
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS 
 

 

 

  

INSTRUÇÃO NORMATIVA TCE-TO Nº 01, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2013. 
 
 

APROVA O MANUAL DE AUDITORIA GOVERNAMENTAL DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS. 
 
 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de 
suas atribuições, com fundamento no artigo 3º da Lei 1.284, de 17 de dezembro de 
2001, c/c artigos 276 a 286 do Regimento Interno, 

 
Considerando a assinatura do Termo de Cooperação Técnica 

celebrado entre o Instituto Rui Barbosa, Associação dos Membros dos Tribunais de 
Contas do Brasil e Conselho Federal de Contabilidade, que tem como finalidade, 
fortalecer a aplicação técnica das Normas Brasileiras de Contabilidade e incentivar a 
convergência entre as Normas de Auditoria Governamental – NAGs, aplicáveis ao 
Controle Externo Brasileiro; 

 
Considerando a determinação contida na Resolução nº 568/2011 deste 

Tribunal de Contas, que trata sobre a adoção das Normas de Auditoria 
Governamental – NAGs por parte deste Sodalício;  
 

Considerando, para tanto, a necessidade da padronização dos 
procedimentos a serem aplicados nas auditorias governamentais e inspeções 
realizadas pelo Tribunal de Contas do Estado do Tocantins, nas diversas áreas de 
atuação. 

  
RESOLVE: 
 
Art. 1º Aprovar o Manual de Auditoria Governamental do Tribunal de 

Contas do Estado do Tocantins (anexo). 
 
Art. 2º As auditorias governamentais e inspeções determinadas pelo 

Tribunal de Contas do Estado do Tocantins, deverão ser realizadas em consonância 
com os critérios, padronizações e procedimentos estabelecidos pelo Manual. 
 

Art. 3º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se a Instrução Normativa nº 5, de 18 de junho de 2003, e 
demais disposições em contrário. 

 
 

Tribunal de Contas do Estado do Tocantins, Sala das Sessões, em 
Palmas, Capital do Estado, aos dias 27 do mês de fevereiro de 2013. 

 
 
 Publicação: Boletim Oficial 

do TCE/TO, ano VI, nº 888, 

1º mar. 2013, p. 8. 
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PALAVRA DO PRESIDENTE

É com satisfação que entregamos mais uma importante publicação 
do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins. O Manual de Auditoria Go-
vernamental é fruto do planejamento estratégico, implantado nesta Corte 
de Contas a partir de 2009, e resultado concreto do trabalho de toda uma 
equipe de membros e servidores, que se dedicou com afinco ao projeto 
pelo período de quase um ano. 

A constatação da necessidade do TCE/TO elaborar seu próprio ma-
nual surgiu durante a etapa de redesenho dos processos da área finalística, 
mais especificamente o de Auditoria de Regularidade. O redesenho é uma 
das metas do Plano Estratégico do TCE/TO, período de 2009 a 2014,  que 
vem demonstrando resultados positivos ano após ano.

O Manual padroniza os conceitos e procedimentos de auditoria no 
âmbito do TCE/TO, incluindo as etapas de planejamento, execução e de 
elaboração de relatório. Sua aprovação se deu por meio da Instrução Nor-
mativa nº 1, de 27 de fevereiro de 2013.

Agora, a publicação impressa do Manual de Auditoria Governa-
mental busca facilitar o acesso e disseminar o seu conteúdo, já que todas 
as auditorias governamentais e inspeções determinadas pelo Tribunal de 
Contas do Estado do Tocantins, deverão ser realizadas em consonância 
com os critérios, padronizações e procedimentos estabelecidos pelo Manu-
al. Bom proveito e bom trabalho!

Conselheiro José Wagner Praxedes
Presidente
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APRESENTAÇÃO

O presente trabalho consiste na primeira versão do Manual 
de Auditoria Governamental do TRIBUNAL DE CONTAS DO ES-
TADO DO TOCANTINS (TCE/TO), com o objetivo de auxiliar o 
exercício da Auditoria por esta Corte, constituindo importante ins-
trumento para atingir os mais elevados padrões de qualidade, de 
forma a contribuir efetivamente para o cumprimento de sua missão 
constitucional, o aprimoramento da Administração Pública estadu-
al e municipal e o melhor atendimento às necessidades sociais.

Para construção deste trabalho, foram realizadas discussões 
técnicas entre servidores envolvidos nas auditorias feitas pelo TCE/
TO, com o objetivo de uniformizar os entendimentos e o aproveita-
mento de conhecimentos e experiências obtidas. 

Nesse contexto, foram pesquisados em Manuais de Auditoria 
dos seguintes Tribunais: 

 » Tribunal de Contas da União; 
 » Tribunal de Contas da Bahia; 
 » Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro
 » Tribunal de Contas do Distrito Federal.
 » Utilizou-se ainda, como referência, os conceitos e técnicas de:
 » Normas de Auditoria Governamental (NAGs); 
 » Normas do Committee of Sponsoring Organizations of the Treadway 

Commission (COSO); 
 » Documentos do General Accounting Offi  ce (GAO-Estados Unidos);
 » Documentos do National Audit Offi  ce (NAO-Reino Unido);
 » Documentos do Offi  ce of the Auditor General (OAG-Canadá) e
 » Documentos da Organização Internacional de Entidades Fiscalizadoras 

Superiores (INTOSAI).  

Além disso, foram incorporados ao presente trabalho, com as 
devidas adaptações, modelos e instrumentos para realização da Au-
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ditoria, destacando-se: Matriz de Planejamento, Matriz de Achados 
e Matriz de Responsabilização.

Notadamente, a experiência decorrente da aplicação des-
te Manual, a modernização das atividades do próprio Tribunal e 
a necessidade da introdução de novos métodos e procedimentos 
de auditoria demandarão, ao longo do tempo, ajustes ao presente 
trabalho.  

Por fi m, no intuito de contribuir para o aprimoramento das 
práticas auditoriais no âmbito desta Corte, apresenta-se o Manu-
al de Auditoria Governamental do Tribunal de Contas do Estado 
do Tocantins, alinhado às Normas de Auditoria Governamental 
(NAGs) aplicáveis ao Controle Externo Brasileiro.
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SIGLAS

ACCI Análise Conclusiva do Controle Interno

CE Constituição Estadual

CF Constituição Federal

CONFEA Conselho Federal de Engenharia e Agronomia

COSO Committee of Sponsoring Organizations of the Treadway Commission

CRC Conselho Regional de Contabilidade

CREA Conselho Regional de Engenharia

CRM Conselho Regional de Medicina

GAO United States General Accounting Offi ce

INTOSSAI Organização Internacional de Entidades Fiscalizadoras Superiores

LO Lei Orgânica

NAGs Normas de Auditoria Governamental

NAO National Audit Offi ce

NBC Normas Brasileiras de Contabilidade

OAG Escritório do Auditor-Geral do Canadá

PT Papel de Trabalho

RA Resolução Administrativa

RECI R: Responsável/E: Executor/C: Coordenador/Consultor/I: Informado

RI Regimento Interno

SCI Sistema de Controle Interno

SIAFEM Sistema de Administração Financeira de Estados e Municípios

SICAP Sistema Integrado de Controle e Auditoria Pública

SWOT S: Forças/W: Fraquezas/O: Oportunidades/T: Ameaças

TC Tribunal de Contas

TCE Tomada de Contas Especial

TCE/TO Tribunal de Contas do Estado do Tocantins

TCU Tribunal de Contas da União

TI Tecnologia da Informação

TR Termo de Referência
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TÍTULO I

DA ATIVIDADE DE CONTROLE
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19DA ATIVIDADE DE CONTROLE

CAPÍTULO I

1. CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

1.1 Alcance do Manual
Este manual visa estabelecer padrões e procedimentos apli-

cáveis nas auditorias governamentais e inspeções realizadas pelo 
Tribunal de Contas do Estado do Tocantins (TCE/TO), em suas di-
versas áreas de atuação. 

1.2 Conceitos Básicos 
Para fi ns de aplicação deste manual são adotados os seguintes 

conceitos básicos, alinhados às Normas de Auditoria Governamen-
tal (NAGs)1 aplicáveis ao Controle Externo Brasileiro:

a) auditoria: exame independente, objetivo e sistemático de 
dada matéria, baseado em normas técnicas e profi ssionais, no qual 
se confronta uma condição com determinado critério com o fi m de 
emitir uma opinião ou comentários. 

a.1) auditoria governamental: exame efetuado em entidades 
da administração direta e indireta, em funções, subfunções, pro-
gramas, ações (projetos, atividades e operações especiais), áreas, 
processos ciclos operacionais, serviços, sistemas e sobre a guarda e 
a aplicação de recursos públicos por outros responsáveis, em rela-
ção aos aspectos contábeis, orçamentários, fi nanceiros, econômicos, 
patrimoniais e operacionais, assim como acerca da confi abilidade 
dos Sistemas de Controles Internos (SCI). É realizada por profi s-
sionais de Auditoria Governamental, por intermédio de levanta-
mentos de informações seguras, devidamente consubstanciadas 

1 INSTITUTO RUI BARBOSA, 2011.
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em evidências, segundo os critérios de legalidade, legitimidade, 
economicidade, efi ciência, efi cácia, efetividade, equidade, ética, 
transparência e proteção do meio ambiente, observando-se a pro-
bidade administrativa e a responsabilidade social dos gestores da 
coisa pública. 

a.2) auditoria de regularidade: exame e avaliação dos regis-
tros; das demonstrações contábeis; das contas governamentais; das 
operações e dos sistemas fi nanceiros; do cumprimento das dispo-
sições legais e regulamentares; dos Sistemas de Controle Interno; 
da probidade e da correção das decisões administrativas adotadas 
pelo ente auditado, com objetivo de expressar uma opinião. Com-
põem as auditorias de regularidade as auditorias de cumprimento 
legal e as auditorias contábeis. 

a.3) auditoria operacional: exame de funções, subfunções, 
programas, ações (projetos, atividades, operações especiais), áreas, 
processos, ciclos operacionais, serviços e sistemas governamentais 
com o objetivo de se emitir comentários sobre o desempenho dos 
órgãos e das entidades da Administração Pública e o resultado das 
políticas, programas e projetos públicos, pautado em critérios de 
economicidade, efi ciência, efi cácia, efetividade, equidade, ética e 
proteção ao meio ambiente, além dos aspectos de legalidade. 

a.4) auditoria de recursos externos: emite parecer, na condi-
ção de auditores independentes, sobre as informações e demons-
trações fi nanceiras e operacionais exigidas pelos organismos in-
ternacionais de crédito ou de cooperação avaliando se os registros 
contábeis e documentação de apoio relacionada a gastos, os proces-
sos de aquisições de bens, obras e serviços, o Sistema de Controle 
Interno e a utilização dos recursos do projeto estão em conformida-
de com os termos e condições do Contrato de Empréstimo, Acor-
dos, Convênios e Termos de Cooperação Técnica fi rmados entre o 
TCE/TO e o Organismo Internacional2.

2 As auditorias de recursos externos pressupõem um prévio credenciamento do Tribunal 
junto ao Organismo Internacional para atuar na condição de auditor independente. Nes-
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a.5) auditoria contábil: é o exame das demonstrações contábeis 
e outros relatórios fi nanceiros com o objetivo de expressar uma 
opinião sobre a adequação desses demonstrativos em relação às 
NAGs, aos Princípios de Contabilidade (PCs), às Normas Brasilei-
ras de Contabilidade (NBCs), sejam elas profi ssionais ou técnicas, 
e à legislação pertinente. Em uma auditoria contábil o profi ssional 
de Auditoria Governamental deve verifi car se as demonstrações 
contábeis e outros informes representam uma visão fi el e justa do 
patrimônio envolvendo questões orçamentárias, fi nanceiras, eco-
nômicas e patrimoniais, além dos aspectos de legalidade. 

a.6) inspeção: é o procedimento que tem por objetivo verifi -
car o cumprimento de suas decisões por seus jurisdicionados, obter 
dados ou informações sobre a ocorrência de fatos ou a prática de 
atos objeto de denúncia ou representação, suprir omissões e falhas 
ou esclarecer pontos duvidosos relativos a documentos ou proces-
sos, bem como verifi car a ocorrência de fatos ou a prática de atos 
circunscritos a determinadas situações e que não podem ser objeto 
de auditoria.  

b) profi ssional de auditoria: servidor do quadro efetivo do 
TCE/TO, devidamente capacitado e designado para a realização 
de auditorias governamentais, na sua área de atuação.

sas auditorias, aplicam-se as regras de auditoria deste Manual e as regras de auditoria do 
Organismo Internacional, que prevalecem em caso de confl ito com as primeiras.
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CAPÍTULO II

2. OBJETOS DA FISCALIZAÇÃO
É objeto de exame do Controle Externo qualquer pessoa física 

ou jurídica, pública ou privada, que utilize, arrecade, guarde, geren-
cie ou administre dinheiros, bens e valores públicos ou pelos quais o 
Estado responda ou que, em nome deste, assuma obrigações de na-
tureza pecuniária (art. 70, parágrafo único, da Constituição Federal 
[CF] e Art. 32, § 2º da Constituição Estadual [CE]), competindo ao 
Tribunal de Contas do Estado do Tocantins, na forma estabelecida 
no art. 1º da Lei nº 1.284/2001: 

I - apreciar as contas prestadas anualmente pelo Governador 
do Estado e pelos Prefeitos Municipais, mediante parecer prévio 
que deverá ser elaborado em sessenta dias a contar do seu recebi-
mento, e, no caso de Municípios que tenham menos de duzentos 
mil habitantes, no prazo de cento e oitenta dias;

II - julgar as contas dos ordenadores de despesa e demais res-
ponsáveis por dinheiros, bens e valores públicos da administração 
direta e indireta, incluídas as fundações e sociedades instituídas e 
mantidas pelos Poderes Públicos estadual e municipais e as contas 
daqueles que derem causa à perda, extravio ou outras irregularida-
des de que resultem prejuízo ao tesouro público;

III - apreciar, no âmbito do Estado e dos Municípios, para fi ns 
de registro, a legalidade dos atos de admissão de pessoal, a qual-
quer título, na administração direta e indireta, incluídas as funda-
ções instituídas e mantidas pelo poder público, excetuadas as no-
meações para cargo de provimento em comissão;

IV - apreciar, para fi ns de registro, a legalidade dos atos con-
cessórios de aposentadoria, reforma ou pensão, ressalvada melho-
ria posterior que não altere o fundamento legal da concessão;
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V - avaliar a execução das metas previstas no plano plurianu-
al, nas diretrizes orçamentárias e no orçamento anual;

VI - realizar, por iniciativa própria, da Assembleia Legisla-
tiva, de Câmara Municipal, de comissão técnica ou de inquérito, 
inspeções e auditorias de natureza contábil, fi nanceira, orçamen-
tária, operacional e patrimonial, nas unidades administrativas dos 
Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário, e do Ministério Público 
e demais entidades referidas no inciso II;

VII - acompanhar a arrecadação da receita a cargo do Estado 
e dos Municípios, e das entidades referidas no inciso II deste artigo, 
mediante inspeções e auditorias, ou por meio de demonstrativos 
próprios, na forma estabelecida no Regimento Interno;

VIII - fi scalizar as aplicações em empresas de cujo capital so-
cial o Poder Público estadual ou municipal participe;

IX - fi scalizar as aplicações de quaisquer recursos repassados 
pelo Estado ou pelos Municípios, mediante convênio, acordo, ajuste 
ou instrumento congênere;

X - prestar as informações solicitadas pela Assembleia Legis-
lativa ou por comissão técnica sobre a fi scalização contábil, fi nan-
ceira, orçamentária, operacional e patrimonial, bem como sobre os 
resultados de auditorias e inspeções realizadas;

XI - aplicar aos responsáveis, em caso de ilegalidade de despe-
sa ou irregularidade de contas, as sanções previstas em lei;

XII - assinar prazo para que o órgão ou entidade adote as providên-
cias necessárias ao exato cumprimento da lei, se verifi cada a ilegalidade;

XIII - sustar, se não atendido nos termos do inciso anterior, a 
execução do ato impugnado, comunicando a decisão à Assembleia 
Legislativa ou à Câmara Municipal competente;

XIV - comunicar à Assembleia Legislativa ou à Câmara Muni-
cipal competente qualquer irregularidade verifi cada nas contas ou 
na gestão pública, enviando-lhe cópia dos respectivos documentos;

XV - encaminhar à Assembleia Legislativa ou à Câmara Muni-
cipal, conforme o caso, para sustação, os contratos em que se tenha 
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verifi cado ilegalidade;
XVI - julgar convênios, aplicação de auxílios, subvenções ou 

contribuições concedidos pelo Estado e pelos Municípios a entida-
des particulares de caráter assistencial ou que exerçam atividades 
de relevante interesse público;

XVII - decidir os recursos interpostos contra as suas decisões 
e os pedidos de revisão;

XVIII - decidir sobre denúncia que lhe seja encaminhada por 
qualquer cidadão, partido político, associação ou sindicato, adotan-
do as providências de sua alçada;

XIX - decidir sobre consulta que lhe seja formulada acerca de 
dúvida suscitada na aplicação de dispositivos legais e regulamenta-
res concernentes à matéria de sua competência, na forma estabeleci-
da no Regimento Interno;

XX - representar ao Poder competente do Estado ou de Mu-
nicípio sobre irregularidade ou abuso verifi cado em atividade con-
tábil, fi nanceira, orçamentária, operacional e patrimonial e nos pro-
cessos de tomada de contas;

XXI - emitir parecer conclusivo, no prazo de 30 (trinta) dias, 
por solicitação de comissão técnica ou de inquérito da Assembleia 
Legislativa ou de Câmara Municipal, em obediência ao disposto do 
art. 34, parágrafo primeiro, da Constituição do Estado; 

XXII - aplicar aos ordenadores de despesa, aos gestores e aos 
responsáveis por bens e valores públicos as multas e demais san-
ções previstas nesta Lei.
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CAPÍTULO III

3. NORMAS DE CONDUTA DOS PROFISSIONAIS DE 
AUDITORIA 

3.1 Normas de conduta
As normas de conduta dos profi ssionais de Auditoria estão con-

substanciadas na Lei Orgânica3, no Regimento Interno4 e no Código de 
Ética5, todos do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins. 

3.2 Responsabilidade Técnico-Profi ssional
O profi ssional de auditoria deve exercer sua atividade com 

independência, competência, diligência, objetividade, imparciali-
dade, responsabilidade e zelo.

O profi ssional de auditoria deve possuir as competências 
necessárias ao desempenho das suas atividades, o que implica o 
domínio do conhecimento técnico específi co de sua formação e es-
pecialização, das normas de auditoria, bem como das habilidades e 
atitudes necessárias à realização de suas tarefas.

Defi ne-se competência como o conjunto das experiências, dos 
conhecimentos técnicos, das habilidades e das atitudes necessárias 
para que o profi ssional de auditoria possa cumprir suas responsabi-
lidades com efi ciência e efi cácia.

As competências básicas do profi ssional de auditoria con-
sistem em:

a) conhecer e aplicar as normas, procedimentos e técnicas de 
Auditoria Governamental;

3 Lei Orgânica, art.151.
4 Regimento Interno, arts. 384 e 385.
5 Código Ética - Resolução Administrativa TCE/TO n.º 01/2012, em especial ao art. 8º. 
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b) avaliar o âmbito, a extensão e os recursos necessários para a 
execução da tarefa em face dos objetivos propostos;

c) avaliar os riscos identifi cados na pré-análise das transações e 
operações a serem auditadas e o impacto potencial destes 
para o próprio trabalho de Auditoria Governamental;

d) conhecer e utilizar os fundamentos, princípios, normas e 
técnicas da Administração Pública;

e) identifi car boas práticas da Administração Pública;
f) reconhecer e avaliar a relevância e a signifi cação dos eventuais 

desvios em relação às boas práticas da Administração Pública, 
efetuando as pesquisas necessárias para chegar a soluções viáveis; 

g) interpretar os fundamentos de direito, orçamento, fi nanças, 
contabilidade e gestão pública e de métodos quantitativos, 
permitindo identifi car a existência de riscos e problemas, ou 
a possibilidade deles ocorrerem; e de recomendar soluções ou 
métodos corretivos necessários;

h) utilizar ferramentas e tecnologias que tornem os exames mais 
ágeis e seguros;

i) efetuar análise profi ssional, imparcial e isenta;
j) relacionar-se, participando de equipes inter-multidisciplinares;
k) elaborar relatórios de forma analítica, descritiva e fi dedigna ao 

objeto da Auditoria Governamental;
l) identifi car e compreender as transações e operações a serem 

auditadas, bem como as práticas e normas relevantes aplicáveis 
para o alcance dos objetivos da Auditoria Governamental.

A atribuição de responsabilidade ao profi ssional de Auditoria 
Governamental pode variar de acordo com o campo profi ssional 
que ele exerce, com o nível de qualifi cação técnica e a experiência 
para executar os trabalhos de auditoria, conforme os objetivos dela, 
a complexidade das operações a serem examinadas e o volume e a 
relevância dos recursos envolvidos.

No caso de descoberta de irregularidade, cabe ao profi ssional de 
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Auditoria Governamental estudar a materialidade ou a relevância e os 
possíveis efeitos em relação aos resultados das transações e das opera-
ções auditadas, para a adequada fundamentação das conclusões. 

O profi ssional de Auditoria Governamental não tem qualquer 
responsabilidade sobre o conteúdo das informações ou dos docu-
mentos fornecidos pelos órgãos e entidades auditados e que sejam 
comprobatórios das conclusões da auditoria. A preparação de tais 
elementos é de responsabilidade exclusiva dos entes auditados. 

3.3 Independência 
O profi ssional de Auditoria Governamental deve ser inde-

pendente, não podendo deixar-se infl uenciar por fatores estranhos, 
preconceitos ou quaisquer outros elementos materiais, econômicos, 
fi nanceiros ou afetivos que resultem perda, efetiva ou aparente, de 
sua independência. A independência permite aos profi ssionais de 
Auditoria Governamental exercer análise imparcial, isenta e sem 
tendenciosidade. 

É vedado vínculo conjugal ou de parentesco consanguíneo 
em linha reta, sem limites de grau, em linha colateral até o quarto 
grau e por afi nidade até o terceiro grau, com administradores, ges-
tores, membros de conselho, assessores, consultores, procuradores, 
acionistas, diretores, sócios ou com empregados que tenham inge-
rência na administração ou sejam responsáveis pela contabilidade, 
fi nanças ou demais áreas de decisão. 

3.4 Ética Profi ssional
O profi ssional de Auditoria Governamental, no exercício da 

auditoria, está sujeito aos princípios do Código de Ética Profi ssio-
nal e tem o dever de observá-los, cumpri-los e fazer cumprir fi el-
mente, nas suas relações com o TC, com o público em geral, com os 
órgãos jurisdicionados e com as demais autoridades governamen-
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tais, com as entidades de classe e com seus colegas de profi ssão. 
Qualquer defi ciência em sua conduta profi ssional ou qualquer com-
portamento inadequado em sua vida pessoal prejudica a imagem 
da integridade desses profi ssionais, da qualidade e da validade de 
seu trabalho de Auditoria Governamental e podem ocasionar dúvi-
das acerca da confi abilidade e da própria competência profi ssional.

O profi ssional de Auditoria Governamental, no exercício da 
auditoria não poderá, direta ou indiretamente, receber remunera-
ções, proventos ou recompensas de qualquer natureza de pessoas 
físicas ou jurídicas, públicas ou privadas, direta ou indiretamente 
interessadas em seu trabalho, exceto seus vencimentos e demais 
vantagens legais concedidas pelo TC, relativos ao quadro de provi-
mento permanente ao qual pertença. 

No exercício da Auditoria Governamental o profi ssional de 
auditoria agirá em seu nome pessoal, assumindo inteira responsa-
bilidade técnica pelos serviços de auditoria por ele executados e, 
em nenhuma hipótese, permitirá que outra pessoa o faça em seu 
próprio nome, salvo prepostos de sua ofi cial indicação e desde que 
também sejam profi ssionais de auditoria, quando então responderá 
solidariamente com eles pelos respectivos atos. 

O exercício da Auditoria Governamental não deve ser 
utilizado: 

 » para promoção pessoal ou comercial; 
 » em desacordo com as Normas de Auditoria Governamental, as 

normas constitucionais, legais e regimentais; e,
 » em inobservância às normas de conduta ética inerente aos agentes 

públicos.

3.5 Sigilo Profi ssional
O profi ssional de Auditoria Governamental deve manter, res-

peitar e assegurar o sigilo relativo às informações obtidas em razão 
do seu trabalho, não divulgando para terceiros, salvo quando hou-
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ver obrigação legal ou judicial de fazê-lo. 
Quando do encaminhamento de trabalhos, relatórios e infor-

mações revestidas do caráter de confi dencialidade, o profi ssional de 
Auditoria Governamental deve fazer a entrega aos níveis hierárqui-
cos determinados na legislação pertinente.

O profi ssional de Auditoria Governamental deve atender com 
presteza ao público em geral, fornecendo as informações requeri-
das, salvo as protegidas por sigilo. 

Este profi ssional deve, ainda, manter sob sigilo dados e infor-
mações de natureza confi dencial obtidas no exercício de suas ativi-
dades ou de natureza pessoal de colegas e subordinados que só a 
eles digam respeito, os quais, porventura, tenha acesso em decor-
rência do exercício profi ssional, informando à chefi a imediata ou à 
autoridade responsável quando tomar conhecimento de que assun-
tos sigilosos estejam ou venham a ser revelados. 

3.6 Relações Humanas e Comunicações
O profi ssional de auditoria deve ser cortês, ter urbanidade, 

disponibilidade e atenção, respeitando a capacidade e as limitações 
individuais de todos os usuários do serviço público, sem qualquer 
espécie de preconceito ou distinção de raça, sexo, nacionalidade, 
cor, idade, religião, cunho político ou social, abstendo-se, dessa for-
ma, de causar-lhes dano moral. 

Para um bom relacionamento com os jurisdicionados e demais 
usuários internos e externos dos seus serviços, o profi ssional de audi-
toria deve desenvolver atitudes que propiciem convivência de respei-
to, mantendo-as sempre presentes no seu trabalho, tais como: 

a) boa educação;
b) respeito ao auditado na sua condição de pessoa, de funcionário, de 

servidor ou de empregado e do cargo, posto ou função que ocupa 
ou representa;
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c) transparência para com o auditado, comunicando-lhe, quando 
necessário, e levando ao seu conhecimento constatações 
efetuadas no desenvolvimento da auditoria, de modo que ele 
possa compreender a função do Controle Externo e da Auditoria 
Governamental, seus objetivos e a forma como contribui para a 
melhoria da qualidade da gestão dos recursos públicos;

d) tratar cuidadosamente os usuários dos serviços, aperfeiçoando o 
processo de comunicação e contato com o público.  

O profi ssional de Auditoria Governamental também deve 
conduzir-se de modo a promover cooperação e bom relacionamen-
to com os demais profi ssionais de auditoria.

O profi ssional de Auditoria Governamental deve ser capaz de 
se comunicar de forma objetiva, clara, isenta e imparcial, verbal-
mente e por escrito, a fi m de transmitir efi cazmente assuntos rela-
cionados com objetivos, avaliações, conclusões e recomendações da 
Auditoria Governamental.
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CAPÍTULO IV

4. PRERROGATIVAS DOS PROFISSIONAIS DE 
AUDITORIA 

No desempenho de suas atividades, o profi ssional de audito-
ria detém as seguintes prerrogativas, conforme art. 110 § 1º, incisos 
I, II e III, da Lei Orgânica TCE/TO, e no que couber:

a) livre ingresso em órgãos e entidades sujeitos à jurisdição do 
Tribunal de Contas;

b) acesso a todos os documentos e informações necessários à 
realização de seu trabalho;

c) competência para requerer, nos termos do Regimento Interno, 
aos responsáveis pelos órgãos e entidades objeto de inspeções, 
auditorias e diligências, as informações e os documentos 
necessários para instrução de processos e relatórios de cujo exame 
esteja expressamente encarregado por sua chefi a imediata;

d) solicitação, além de documentos e informações prévias, da 
disponibilização de ambiente reservado e seguro para instalação 
da equipe, acesso a telefone para contato com a sede do TCE/TO, 
senha para acesso aos sistemas informatizados, designação de 
uma pessoa de contato do órgão ou entidade para a entrega dos 
documentos necessários à realização da auditoria, bem como a 
centralização, em único setor, da entrega do que for solicitado;

e) solicitação de proteção em caso de ameaças a sua integridade 
física, decorrentes dos trabalhos de auditoria.

Para que os profi ssionais de Auditoria Governamental pos-
sam realizar os trabalhos de auditoria satisfatoriamente e obter de-
sempenho adequado, mantendo a independência, devem, ainda:
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a) ter acesso livre, direto e irrestrito ao corpo diretivo e 
gerencial dos entes auditados; 

b) atuar com a necessária liberdade junto às gerências e chefi as 
intermediárias de qualquer ente auditado; 

c) ter livre acesso ao resultado dos trabalhos de todos os conselhos, 
comitês, comissões, auditorias e grupos de trabalho operacionais e 
estratégicos vinculados à Administração Pública; 

d) defi nir o objetivo, o escopo e a metodologia da auditoria, assim 
como realizar todos os trabalhos que julgar necessários para 
suportar sua opinião e dar ao exame a devida abrangência; 

e) planejar e organizar seu trabalho e elaborar o programa de 
auditoria com a devida autonomia e abrangência; 

f) executar seu trabalho livre de interferências que possam limitar 
o objetivo, escopo e a exatidão dos exames ou impedir sua 
realização; 

g) aplicar todos os procedimentos de auditoria recomendados 
especifi camente para cada tipo de auditoria e não se desviar 
deles, nem comprometer a qualidade, a extensão e os objetivos 
dos exames, quer por pressões de tempo e programação, quer por 
infl uências internas e/ou externas. 
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CAPÍTULO I

1. TIPOS DE AUDITORIA
No exercício de suas funções, o Tribunal de Contas do Estado 

do Tocantins adota os seguintes tipos de auditoria:

1.1 Quanto à fi nalidade

1.1.1 Auditoria de Regularidade
A Auditoria de Regularidade visa examinar e avaliar os re-

gistros; as demonstrações contábeis; as contas governamentais; as 
operações e os sistemas fi nanceiros; o cumprimento das disposições 
legais e regulamentares; os Sistemas de Controle Interno; a probi-
dade e a correção das decisões administrativas adotadas pelo ente 
auditado, com objetivo de expressar uma opinião. Compõem as au-
ditorias de regularidade as auditorias de cumprimento legal e as 
auditorias contábeis. 

A auditoria de regularidade tem como objetivos principais:

 » certifi car que as entidades responsáveis cumpriram sua obrigação 
de prestar contas, o que inclui o exame e a avaliação dos registros 
orçamentários, fi nanceiros, contábeis e patrimoniais e a emissão de 
relatório sobre as demonstrações contábeis. 

 » emitir parecer sobre as contas de governo estadual e municipal. 
 » auditar os sistemas e as operações fi nanceiras, incluindo o exame 

da observância às disposições legais e regulamentares aplicáveis. 
 » auditar o Sistema de Controle Interno (SCI) e as funções da audi-

toria interna. 
 » verifi car a probidade e a adequação das decisões administrativas ado-

tadas pelos órgãos e entidades da Administração Pública, assim como 
pelos demais responsáveis por bens, valores e dinheiros públicos. 
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 » informar sobre quaisquer outros assuntos, decorrentes ou relacio-
nados com a auditoria, que o TC considere necessário revelar. 

 » verifi car se os entes auditados adotaram as providências para sanar 
as defi ciências detectadas nas auditorias anteriores, nos termos das 
decisões dos órgãos colegiados. 

1.1.2 Auditoria Operacional
A Auditoria Operacional deve avaliar programas e ações 

governamentais (atividades, projetos e operações especiais), bem 
como entidades e órgãos públicos, quanto a aspectos de economi-
cidade, efi ciência, efi cácia e efetividade, com objetivo de contribuir 
para o melhor desempenho da gestão pública. 

A auditoria operacional tem como principais objetivos 
analisar: 

 » se a Administração desempenha suas atividades com economicida-
de, de acordo com princípios, práticas e políticas administrativas 
corretas. 

 » se o pessoal e os recursos materiais, fi nanceiros, tecnológicos e de 
qualquer outra natureza são utilizados com efi ciência, inclusive os 
sistemas de informação. 

 » se os procedimentos de mensuração, controle e avaliação de desem-
penho e de resultados são adequados e aplicados de forma sistemá-
tica pelos órgãos e entidades da Administração. 

 » se são adotadas, pelos entes auditados, as providências para sanar 
as defi ciências detectadas em auditorias anteriores, nos termos das 
decisões e recomendações dos TCs. 

 » se os programas e ações governamentais (atividades, projetos e 
operações especiais) atingiram a efetividade e a equidade pretendi-
das em relação ao alcance de seus objetivos. 
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1.2 Quanto à previsibilidade

1.2.1 Auditoria Programada
A Auditoria Programada está incluída em um plano anual, 

cuja alteração só ocorrerá se as circunstâncias, devidamente justi-
fi cadas, assim determinarem, nos termos do Regimento Interno 
TCE/TO, Art. 126, inciso I.

1.2.2 Auditoria Não Programada
A Auditoria Não Programada é aquela que não integra o Pla-

no Anual de Auditorias, que exige autorização plenária. 

1.2.3 Auditoria de Irregularidade
Consoante o art. 126, inciso III, a Auditoria de Irregularidade 

acontece quando se evidenciar a ocorrência de fatos ou prática de 
atos que, confi gurando ilícito administrativo ou penal, causarem 
dano ao erário ou ao patrimônio público. 
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CAPÍTULO II

2. EQUIPE DE AUDITORIA

2.1 Defi nição da Equipe de Auditoria
A programação das equipes de auditoria deve contemplar 

profi ssionais de diferentes experiências e competências a serem de-
signados para a execução dos trabalhos, levando em conta a capa-
citação necessária em relação à complexidade, materialidade, rele-
vância e criticidade do ente público, suas operações e transações, 
bem como das técnicas e procedimentos a serem aplicados, inclusi-
ve os relacionados à tecnologia da informação. 

Para cada auditoria, os recursos humanos necessários devem 
ser quantifi cados de forma satisfatória.

As equipes de Auditoria Governamental devem estar prepa-
radas para esclarecer aos gestores e demais servidores do auditado 
acerca da metodologia de trabalho adotada. 

A equipe encarregada de realizar os trabalhos de campo não é 
necessariamente aquela responsável pela fase de levantamento pre-
liminar de auditoria, ainda que seja desejável que alguns de seus 
membros se mantenham na equipe em virtude dos conhecimentos 
já obtidos.

Mediante autorização do Presidente do TCE/TO, a qualquer 
tempo, poderá haver alteração de servidores da Equipe de Audito-
ria, desde que apresentadas justifi cativas pelo titular da Diretoria/
Coordenadoria.

2.1.1 Perfi l Profi ssional 
Entende-se por perfi l profi ssional um conjunto de atributos 

requeridos, entre os quais se destacam:
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a) área de formação/especialização;
b) capacitação técnica;
c) experiência profi ssional;
d) relações humanas e comunicação.

O pessoal do TC deve possuir perfi l adequado para o exercí-
cio da Auditoria Governamental, envolvendo maturidade, objeti-
vidade, capacidade de relacionamento e comunicação, julgamento 
profi ssional, cuidado, zelo e liderança. 

A avaliação do perfi l profi ssional deve considerar, inclusive, 
os procedimentos de auditorias a serem desenvolvidos, e não, ne-
cessariamente, a realização integral do trabalho.

O tipo de trabalho a ser desempenhado pode requerer conhe-
cimentos/experiências específi cos em determinadas áreas. Dessa 
forma, é extremamente desejável a identifi cação dos perfi s reque-
ridos para o desempenho dos trabalhos. Para a etapa de trabalhos 
de campo, esse perfi l deverá ser registrado no Planejamento de 
Auditoria.

A defi nição da equipe de auditoria depende das características 
do trabalho, objetivos e prazos, com ênfase para os seguintes aspectos:

a) aproveitamento da experiência e do conhecimento do pessoal da 
equipe em relação aos jurisdicionados a serem auditados;

b) sempre que possível, estabelecimento de rodízio na formação de 
equipes, de forma a permitir a oportunidade de desenvolvimento 
profi ssional.

2.1.2 Quantitativo

2.2 Indicação da Equipe
A indicação da equipe de auditoria deve ser feita pela Dire-

toria de Controle Externo ou Coordenadoria responsável pela fi scali-
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zação do respectivo jurisdicionado ou do respectivo tipo de objeto.
Antes de iniciar os exames, o profi ssional de Auditoria de-

verá obter conhecimento preliminar das atividades a serem audita-
das, mediante avaliação da complexidade das operações e das exi-
gências para a sua realização, de modo a avaliar se está capacitado 
para assumir a responsabilidade pelos trabalhos a serem realizados.

O profi ssional de auditoria, sempre que reconhecer não estar 
adequadamente apto para desenvolver o trabalho de auditoria, face à 
natureza e complexidade, deverá solicitar a participação de especialista.

2.3 Designação da Equipe
A designação da equipe de auditoria é feita, formal e nomi-

nalmente, em ato expedido pela Presidência do Tribunal, publica-
do no Boletim Ofi cial, com base na indicação feita pelo Diretor 
competente.

O ato de designação conterá:

a) identifi cação dos profi ssionais de auditoria designados, 
indicando-se o coordenador da equipe;

b) identifi cação do tipo de auditoria;
c) identifi cação do jurisdicionado;
d) período a ser auditado;

e) período de execução da auditoria. 

2.4 Apresentação da Equipe
Os integrantes da equipe são apresentados ao órgão/entida-

de, objeto de auditoria, por meio de ofício da Presidência do Tri-
bunal e/ou publicação da Portaria no Boletim Ofi cial do TCE/TO. 
O ofício de apresentação e/ou portaria deve conter os nomes dos 
servidores responsáveis pela fi scalização, o período da fi scalização, 
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o escopo genérico do trabalho e a solicitação do apoio necessário à 
realização da tarefa.

2.5 Coordenação da Equipe
A coordenação da equipe de auditoria deve recair sobre 

quem tenha, além dos conhecimentos requeridos, experiência em 
auditorias e capacidade de organização e direção. Entre as ativi-
dades de responsabilidade do coordenador, destacam-se aquelas 
relacionadas com a administração dos trabalhos, compreendendo:

a) a distribuição das tarefas em conformidade com o perfi l 
profi ssional de cada membro da equipe e com o cronograma 
aprovado;

b) a utilização dos recursos;
c) a interação com a administração da entidade auditada;
d) a atualização das informações ao Diretor sobre o andamento dos 

trabalhos;
e) a organização das pastas corrente e permanente;
f) a revisão nos documentos de auditoria, visando adequada instrução 

do Processo e a correlação entre achados, evidências, conclusões e 
proposições;

g) o cumprimento das normas pertinentes;
h) a consolidação e a disponibilização do Relatório de Auditoria ao 

Diretor.
Na hipótese de o documento de auditoria ter sido preenchido pelo 

coordenador, a revisão deverá ser feita por outro membro da equipe.

2.6 Supervisão dos Trabalhos da Equipe
Os trabalhos de Auditoria Governamental devem ser supervisiona-

dos continuamente em todas as suas fases para garantir que os objetivos 
sejam atingidos, a qualidade seja assegurada e as equipes se desenvolvam. 
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2.6.1 Abrangência 
A supervisão deve ser dirigida tanto para o conteúdo quanto 

para a observância do método de auditoria, isso implica assegurar: 

a) a observância do Plano Anual de Auditoria Governamental; 
b) que os membros da equipe de auditoria tenham uma clara e 

consistente compreensão do programa de auditoria e alcancem os 
objetivos de auditoria estabelecidos;

c) o planejamento da auditoria;
d) a aplicação de procedimentos e técnicas de auditoria;
e) o cumprimento das normas de auditoria;
f) a confecção dos papéis de trabalho;
g) a consistência das informações e das conclusões;
h) o controle de qualidade da auditoria;
i) a avaliação do grau de complexidade, materialidade, risco e 

relevância dos trabalhos;
j) a elaboração do Relatório de Auditoria.

Nos produtos gerados durante a auditoria (Relatório de Pla-
nejamento, Matriz de Planejamento, Matriz de Achados, Matriz de 
Responsabilização e Relatório de Auditoria) deve constar manifes-
tação formal do supervisor, por meio da aposição de assinatura ou 
informação.

 O visto do supervisor nos produtos da etapa de planejamen-
to signifi ca que tomou conhecimento e que concorda com o conte-
údo neles expresso. Nos produtos da etapa de execução, o visto do 
supervisor signifi ca que tomou conhecimento. 

2.6.2 Competência
A supervisão dos trabalhos de auditoria é exercida pelo Co-

ordenador ou Diretor da área de Controle Externo, de acordo com 
sua vinculação.
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No exercício da supervisão, a qualquer tempo, o supervisor 
pode acompanhar a Equipe de Auditoria nos trabalhos de campo 
realizados.

Cabe ao supervisor garantir que:

a) o Plano Anual de Auditoria e a estratégia de ação nele 
especifi cados sejam seguidos, observadas as alterações 
autorizadas;

b) os membros da equipe de auditoria tenham nítida e sólida 
compreensão do Plano Anual de Auditoria;

c) a equipe de auditoria atinja os objetivos estabelecidos;
d) a auditoria seja realizada de acordo com as normas e práticas de 

auditoria;
e) os documentos de auditoria contenham informações probatórias 

que fundamentem adequadamente os achados, conclusões e 
proposições do Relatório de Auditoria.
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CAPÍTULO III

3. DOCUMENTOS DE AUDITORIA

3.1 Conceito
Os documentos de auditoria correspondem aos registros dos 

procedimentos adotados, dos testes realizados, das informações ob-
tidas para dar suporte às conclusões alcançadas ao longo de todas 
as etapas do processo de auditoria. Para tanto, podem ser empre-
gados os mais diversos meios de registro, como formulários, folhas, 
fotos, áudio etc., preferencialmente em meio digital.

Os documentos de auditoria, também conhecidos como pa-
péis de trabalho, constituem o suporte de toda atividade desen-
volvida pelo profi ssional de auditoria e são de propriedade exclusi-
va do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins.

3.2 Conteúdo
Todas as etapas do processo de auditoria devem ser docu-

mentadas, visando à obtenção de evidências para fundamentar os 
achados e a conclusão dos trabalhos, bem como, comprovar que a 
auditoria foi executada de acordo com o planejamento e com as nor-
mas aplicáveis.

Nas áreas que envolvem questões de princípio ou de julga-
mento difícil, os fatos pertinentes que eram do conhecimento da 
equipe de auditoria no momento de suas conclusões devem ser re-
gistrados nos documentos de auditoria.

O profi ssional de Auditoria Governamental deve ter em men-
te que o conteúdo e a organização da documentação de auditoria 
refl etem seu nível de preparação, experiência e conhecimento. 
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3.3 Propósitos

Os documentos de auditoria têm o propósito de:

a) registrar o processo de auditoria de modo a assegurar a sua 
revisão e a manutenção das evidências obtidas;

b) facilitar o registro das investigações realizadas; 
c) facilitar a elaboração do Relatório de Auditoria; 
d) explicar, em detalhes, fatos e opiniões;
e) permitir a coordenação, a organização e a supervisão do trabalho 

de auditoria;
f) permitir o registro histórico dos métodos adotados;
g) servir de guia para auditorias ou inspeções subsequentes;
h) fornecer instrumentos para que os trabalhos possam ser avaliados 

e revisados por pessoa independente, devidamente qualifi cada;
i) propiciar melhor controle e padronização dos trabalhos, 

contribuindo para a efi ciência administrativa e operacional das 
unidades de auditoria;

j) servir como fonte de informações para responder a consultas da 
entidade auditada ou de quaisquer outros interessados;

k) comprovar a observância pelos auditores às normas de auditoria 
em processos de apuração ou responsabilização administrativa, 
disciplinar, profi ssional e judicial;

l) contribuir para o desenvolvimento profi ssional dos auditores, 
mediante indução da correta aplicação dos procedimentos e 
técnicas de auditoria;

m) facilitar a execução satisfatória das tarefas delegadas;
n) favorecer a continuidade dos trabalhos quando da substituição de 

membros da equipe de auditoria.

3.4 Atributos 
Alguns atributos básicos devem ser observados na elaboração 
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da documentação de auditoria, independentemente do meio de sua 
preparação. Para alcançar bons resultados, devem ser de caráter ge-
ral, nunca particular. 

São eles: 
Registro: as evidências devem ser registradas sem rasuras 

ou emendas que possam prejudicar o seu correto entendimento e 
credibilidade. 

Objetivos: as evidências devem ser registradas em corres-
pondência direta ao objeto dos trabalhos, sem distorções, com im-
parcialidade e isenção, focando os fatos como constatados. Não se 
devem registrar dúvidas, obscuridades ou incertezas que possam 
causar várias interpretações. Deve-se, ainda, ser de fácil entendi-
mento, permitindo que qualquer pessoa prudente seja conduzida 
às mesmas conclusões a que chegou o profi ssional de Auditoria 
Governamental. 

Concisão: as informações devem ser registradas de forma 
precisa e de fácil entendimento, sem a necessidade de explicações 
adicionais e sem detalhes desnecessários, de forma breve, resumi-
da, escrita em poucas palavras. 

Clareza: as evidências devem ser registradas de forma lógica, 
cronológica, bem ordenada e que possibilitem claro entendimento.  

Completude: devem incluir todos os dados e informações su-
fi cientes, relevantes, materiais, fi dedignos, úteis ou necessários. As 
evidências devem ser descritas de forma acabada, terminativa, sem 
faltar nenhum conteúdo ou signifi cado. 

Exatidão: as evidências devem possuir informações precisas, deta-
lhes importantes e cálculos matemáticos corretos, sem erros ou omissões. 

Correção gramatical: o papel de trabalho deve ter como foco 
a utilização do padrão culto de linguagem, bem como os aspectos 
particulares da língua e as regras apropriadas para seu perfeito uso.

Estruturação lógica: o papel de trabalho deve refl etir a estru-
turação lógica do raciocínio, respeitando a sequência dos fatos em 
prol do objetivo a ser atingido.
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Conclusões claras: as informações registradas devem permi-
tir a formação de opinião sobre os trabalhos realizados. 

3.5 Cuidados na Preparação 
O documento de auditoria deve incluir, obrigatoriamente, 

dados para fácil identifi cação: logomarca do TC; data em que foi 
elaborado; período examinado; responsáveis pela sua elaboração; 
responsáveis pela revisão ou supervisão; nome do ente auditado; 
tipo de exame realizado; título e código ou referência que esclareça 
a natureza do exame. 

Os documentos disponibilizados por terceiros e transforma-
dos em documentos de auditoria deverão ser identifi cados com as 
informações referidas na alínea anterior e a indicação do responsá-
vel por sua elaboração.

Os documentos de auditoria produzidos por terceiros, regis-
tros de áudio, vídeo e foto, quando manipulados, deverão ter seus 
originais preservados e identifi cados.

Os documentos de auditoria devem, ainda, conter: notas ex-
plicativas com esclarecimentos sobre o seu conteúdo, sempre que 
necessário; campo para referência a outro documento de auditoria, 
quando for o caso; e identifi cação dos símbolos e abreviaturas utili-
zadas. As fontes dos dados apresentados devem ser mencionadas. 

O tempo gasto para a realização do procedimento registrado no 
documento de auditoria deve ser mencionado, sempre que possível.

Quando preparados em meio físico, devem ser utilizados ape-
nas os anversos das folhas de papel para anotações e registros das 
evidências, a fi m de permitir melhor visualização das informações, 
principalmente após o seu arquivamento. 

Os documentos/papéis de trabalhos devem estar prontos e 
em condições de serem arquivados na data do encerramento dos 
trabalhos de Auditoria Governamental. 
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Embora não existam padrões rígidos quanto à forma dos pa-
péis de trabalho, os seguintes aspectos devem ser observados: 

a) os papéis de trabalho devem ser revisados para assegurar que o 
trabalho foi desenvolvido conforme o planejado e as conclusões e 
os resultados estão de acordo com os registros;

b) a primeira revisão dos papéis de trabalho deve ser realizada pelo 
próprio auditor e deve ser a mais detalhada, para se certifi car de 
que as conclusões coadunam com as apurações e registros e de que 
não existem erros que possam comprometer os resultados;

c) revisões executadas por quem não elaborou o papel devem 
verifi car se o trabalho foi desenvolvido conforme o planejado, se os 
registros estão adequados às conclusões e se não foram omitidos 
dados e informações imprescindíveis ou relevantes.

3.6 Codifi cação
Os papéis de trabalho devem ser ordenados e codifi cados de 

forma lógica, com o objetivo de sistematizar o seu arquivamento e 
consulta, além de permitir a referenciação ou remissão com outros, 
de tal forma que a relação existente entre eles seja evidenciada.

A codifi cação dos papéis de trabalho deve ser feita com le-
tras maiúsculas e números, obedecendo a uma sequência lógica e 
racional, de forma que sejam condensados os trabalhos realizados 
em um conjunto de papéis e/ou de arquivos eletrônicos que repre-
sentarão todo o serviço executado.

O papel de trabalho de resumo ou de sintetização recebe a de-
nominação de papel de trabalho mestre ou folha mestra, enquanto 
os demais, que darão sempre maiores subsídios ou detalhes, são 
denominados papéis de trabalho subsidiários, conforme exemplifi -
cado a seguir:
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CODIFICAÇÃO DESCRIÇÃO

A
Papel de trabalho de resumo ou de sintetiza-
ção, que fornece, de forma sintética, a infor-
mação sobre uma determinada área da insti-
tuição auditada.

A.1
Papel subsidiário, que fornece os detalhes, de 
forma analítica, sobre um assunto pertinente 
à área do papel referenciado como A.

A.1.1
Papel subsidiário, que fornece os detalhes, de 
forma analítica, sobre o assunto pertinente ao 
papel referenciado como A.1.

A.2
Papel subsidiário, que fornece os detalhes, de 
forma analítica, sobre outro assunto pertinen-
te à área do papel referenciado como A.

A.2.1
Papel subsidiário, que fornece os detalhes, de 
forma analítica, do papel referenciado como 
A.2.

A.2.1.1
Papel subsidiário, que fornece os detalhes, de 
forma analítica, do papel referenciado como 
A.2.1.

B
Papel de trabalho de resumo ou de sintetiza-
ção, que fornece,  de forma sintética, a 
informação sobre uma determinada área da 
instituição auditada.

.

.

.

.

.

.

Z
Papel de trabalho de resumo ou de sintetiza-
ção, que fornece, de forma sintética, a infor-
mação sobre uma determinada área da insti-
tuição auditada.

Em relação à sequência de disposição e codifi cação dos pa-
péis de trabalho, não se pode prescrever nenhuma padronização 
rígida, mas convém que seja feita de forma a facilitar a identifi cação 
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e localização dos papéis.
Na auditoria fi nanceira, tradicionalmente, a ordem lógica 

usada pelos auditores é aquela que obedece à sequência das contas 
nos balanços de comprovação (ordem igual ao plano de contas). Ou 
seja, os papéis de trabalho se agrupam segundo sua relação com as 
diversas contas e na ordem dos ativos, passivos, receitas e despesas.

Na auditoria em programas, a ordem lógica é dada pelas ati-
vidades e operações principais e pelas áreas críticas examinadas 
com maior profundidade, considerando o estabelecido na fase de 
Planejamento.

3.6.1 Símbolos de Conferência
Os símbolos de conferência, também denominados tiques ex-

plicativos ou tick marks, são utilizados pelo auditor para registrar 
nos papéis de trabalho as verifi cações efetuadas durante a audito-
ria, além das fontes de obtenção das informações, tais como saldos, 
valores, operações, documentos, demonstrativos contábeis e recon-
ciliações de contas.

Como os sinais utilizados nem sempre signifi cam a mesma coisa 
em todos os papéis de trabalho, deverá constar, em notas de rodapé ou 
legendas, o signifi cado de cada um dos símbolos utilizados.

Para facilitar a consulta, é recomendável que se busque, ao 
máximo, a padronização dos símbolos de conferência em cada con-
junto ou pasta de papéis de trabalho.

Podem ser utilizados diversos símbolos nos papéis de traba-
lho, tais como ,/, w, v, U, x,T, dentre outros.

Podem-se destacar as seguintes vantagens da utilização de 
símbolos de conferência pelos auditores:

 » menor necessidade de repetição de explicações;
 » redução do tempo para redigir ou transcrever as informações;
 » facilidade para a revisão dos papéis de trabalho.
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3.6.2 Símbolos de Remissão
Os símbolos de remissão dividem-se em duas espécies: notas 

explicativas e letras explicativas.
As notas explicativas devem ser utilizadas para informações de 

ordem geral em relação a uma área específi ca da entidade ou ao con-
teúdo do próprio papel de trabalho. São identifi cadas por números 
envolvidos por círculos ou simplesmente como Nota 1, Nota 2 etc.

As letras explicativas são empregadas pelo auditor para fazer 
comentários ou apresentar explicações mais pormenorizadas em 
relação a determinados valores, saldos de contas ou informações 
contidas nos papéis de trabalho, sendo identifi cadas por letras mi-
núsculas envolvidas por círculos.

Os símbolos de remissão e as respectivas informações devem 
ser registrados na parte inferior dos papéis de trabalho ou, quando 
estejam sendo utilizados formulários de catorze colunas, na parte 
lateral direita, de forma a distingui-los dos símbolos de conferência.

3.6.3 Amarração dos Papéis de Trabalho – Referenciação 
Cruzada 

A referenciação cruzada deve ser utilizada pelo auditor para 
demonstrar, por meio dos papéis de trabalho, a conexão existente 
entre valores, contas, informações, análises etc., assim como a rela-
ção com o conteúdo do Relatório de Auditoria.

Os papéis de trabalho devem ser referenciados entre si para 
atender aos seguintes objetivos:

 » relacionar e apresentar as informações de forma lógica, funcional 
e sistemática;

 » reduzir os trabalhos a serem realizados pelos auditores;
 » destacar os trabalhos realizados em uma área que tenha infl u-

ência em outras áreas de trabalho;
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 » permitir a rápida localização das evidências de auditoria.

A referenciarão é feita por meio de letras codifi cadoras, entre 
um papel de trabalho e outro, ou de letras explicativas dentro do 
mesmo papel de trabalho.

3.6.4 Tipos de Arquivo
Os papéis ou documentos de trabalho devem ser arquivados 

para posterior consulta e uso em arquivos virtuais, nos casos das 
auditorias realizadas com sistema informatizado, ou em arquivos fí-
sicos, nos trabalhos feitos com a utilização de formulários em papel.

Nas auditorias informatizadas, os próprios arquivos irão 
compor a base de dados de referência do sistema utilizado.

Os papéis de trabalho devem ser dispostos em arquivos per-
manentes, se as informações se revestirem de interesse para vários 
exercícios, ou arquivos correntes, se as informações tiverem utilida-
de apenas para o exercício em análise.

Os arquivos permanentes de cada objeto auditado devem ser 
revisados e atualizados regularmente e, dentre outras informações, 
devem conter legislação básica, estrutura organizacional, plano de 
contas e relatórios de auditorias anteriores.

A principal função dos arquivos permanentes é servir 
como informação básica para o planejamento de futuras auditorias.

Os arquivos correntes, que também podem ser usados como 
fontes de consulta em futuras auditorias, são compostos pelos pa-
péis de trabalho, relatórios, anexos, análises e outros documentos 
produzidos durante as auditorias.

3.7 Tipos de Documentos de Auditoria
Sendo os documentos de auditoria os principais meios de 

prova, onde são registradas todas as evidências obtidas pelos audi-
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tores, e por existirem diversas transações e entes a serem examina-
dos, encontra-se uma extensa gama de modelos e tipos. Eles podem 
ser tipifi cados como:

a) elaborados pelo auditor: documentos de auditoria que re-
gistram as evidências obtidas e que são preparados pelo próprio 
auditor, à medida que analisa os diversos eventos e transações 
relativos ao ente, programa ou sistema auditado, com o objetivo de 
ter um registro do serviço por ele executado;

b) elaborados por terceiros: documentos de auditoria que re-
gistram as evidências obtidas e que são preparados pelo ente audi-
tado e/ou por terceiros, os quais podem ser subdivididos em:

B.(1) elaborados por solicitação direta do auditor: são os do-
cumentos de auditoria preparados pelo ente auditado a pedido 
do auditor e de uso específi co para atender a um determinado pro-
cedimento de auditoria (ex: cartas de confi rmação de terceiros ou 
circularização; resumo de movimentação de bens permanentes e de 
dívidas de longo prazo);

B.(2) elaborados no exercício das atividades do auditado: 
todos os demais documentos de auditoria solicitados pelo auditor 
ao ente auditado, que também são utilizados para registrar ou evi-
denciar o trabalho executado, suportar as conclusões e fundamen-
tar a opinião.

3.8 Principais Documentos de Auditoria
Os documentos de auditoria devem atender às etapas de pla-

nejamento e de execução de auditoria. Os principais documentos 
de auditoria são:

a) índice dos documentos de auditoria;
b) lista de documentos a solicitar;
c) lista de notas de auditoria;
d) lista de levantamentos a realizar;
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e) agenda e lista de telefones úteis;
f) identifi cação das falhas anteriormente detectadas;
g) identifi cação dos programas, projetos e atividades;
h) identifi cação das áreas de maior interesse;
i) lista de abreviaturas;
j) glossário de termos;
k) avaliação do Controle Interno;
l) Matriz de Planejamento;
m) relatórios gerenciais dos sistemas integrados de controle e 

auditoria pública;
n) lista de documentos solicitados e não apresentados.

Além dos documentos acima citados, outros poderão ser uti-
lizados de acordo com a natureza, objetivos geral, específi co e 
complexidade da auditoria.

3.9 Destinações e Guarda dos Documentos de Auditoria
A documentação de cada Auditoria Governamental realizada 

deve ser elaborada, organizada e arquivada de forma sistemática, 
lógica e racional, preferencialmente por meio eletrônico. 

A documentação de auditoria é de propriedade exclusiva do 
Tribunal, responsável pela sua guarda e sigilo, cujo prazo deverá 
observar as regras de temporariedade aplicadas no TC.

Aos autos do processo referente à fi scalização, devem ser jun-
tados apenas os documentos imprescindíveis à correta compreen-
são ou à comprovação de fatos relevantes.

Com o intensivo uso da tecnologia da informação (TI) pelo TC 
e pela própria Administração Pública, a documentação física deve 
ser, na medida possível, substituída por planilhas eletrônicas, edi-
tores de texto, banco de dados, ferramentas eletrônicas e aplicativos 
multimídia (sons e imagens). Preferencialmente, o TC deve possuir 
um sistema integrado de gerenciamento de auditorias, no qual to-
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dos os trabalhos executados devem ser registrados, formando uma 
grande base de dados e informações. 

A documentação deve ser arquivada pelo prazo de cinco anos, 
contando-se a partir da data de trânsito em julgado da decisão fi nal 
ou apreciação das auditorias governamentais relacionadas, ou de-
verá observar as regras de temporariedade aplicadas no Tribunal. 
Após esse período, pode ser transferida para o arquivo permanente 
ou eliminada, conforme decisão do colegiado do TC, salvos os pra-
zos fi xados pela legislação pertinente ao ente auditado. 

Depois da digitalização e de sua revisão, os documentos em 
papel que não serão juntados aos autos poderão ser destruídos.

A documentação de auditoria será arquivada da seguinte forma: 

1) na Pasta Corrente devem ser armazenados todos os documentos 
pertinentes à auditoria em curso que evidenciem os achados e os 
procedimentos de auditoria e que respaldem a confecção do corres-
pondente Relatório, como por exemplo:

a) Planejamento de Auditoria com a Matriz de Planejamento;
b) expedientes emitidos e recebidos (documentos de circularização, 

ofícios etc.)
c) cópias de demonstrações, resumos e fl uxos de transações;
d) programas de auditoria, procedimentos e papéis de trabalho 

detalhados para cada área auditada;
e) documentos de análises, entrevistas, questionários, fl uxogramas 

para avaliação do Sistema de Controle Interno (SCI).

2) na Pasta Permanente (atualmente, no Tribunal de Contas do Es-
tado do Tocantins, no servidor de arquivos do Tribunal) devem ser 
armazenadas importantes informações que possam ser utilizadas 
em mais de uma auditoria e que se refi ram, em geral, ao ente juris-
dicionado. Por essa razão seu conteúdo deve ser constantemente 
atualizado e estar disponível para acesso amplo. São exemplos de 
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informações a serem armazenadas nessa pasta:

a) identifi cação do órgão ou da entidade (nome, natureza jurídica e 
localização na estrutura governamental);

b) planos e metas de longo prazo;
c) legislação e normas (ato de criação, estatuto, regimento interno e 

outros);
d) estrutura organizacional;
e) rol de responsáveis da entidade (se possível contendo nome 

completo e CPF) e respectivos períodos de gestão;
f) regime de contratação do pessoal (próprio, contratado, 

subcontratado);
g) relatórios de auditorias anteriores e atual.
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CAPÍTULO IV

4. PLANEJAMENTO DE AUDITORIA
Os trabalhos de auditoria devem ser devidamente planeja-

dos, com o objetivo de garantir alta qualidade na sua execução.
O planejamento de auditoria é a fase que defi ne a estratégia e 

a programação dos trabalhos de auditoria, estabelecendo a nature-
za, a oportunidade e a extensão dos exames, determinando os pra-
zos, as equipes de profi ssionais e outros recursos necessários para 
que os trabalhos sejam efi cientes, efi cazes e efetivos, no tempo mais 
curto e com o menor custo possível.

No Planejamento da Auditoria, em particular na elaboração 
da Matriz de Planejamento, a equipe deverá ponderar a relação cus-
to/benefício dos trabalhos a serem realizados.

4.1 Finalidade
 O planejamento tem por fi nalidade defi nir questões essen-

ciais à realização da auditoria, razão pela qual pressupõe adequado 
conhecimento da missão, atividades e práticas operacionais do au-
ditado. Processualmente, o Planejamento está situado na etapa do 
Levantamento Preliminar de Auditoria, que compreende: 

a) preparação do Plano de Análise Preliminar;
b) realização da coleta e análise de dados;
c) elaboração do Relatório de Planejamento, contendo a Matriz de 

Planejamento;
d) desenvolvimento dos programas de auditoria.

Nas auditorias de escopo limitado e de menor complexidade 
(em pequenas unidades gestoras, por exemplo), a fase de Planeja-
mento será simplifi cada, restringindo-se, em alguns casos, à consul-
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ta aos arquivos existentes, designação da equipe, seleção de áreas, 
compilação de programas de auditoria preexistentes, distribuição 
de tarefas e defi nição de prazos.

A abertura de cada auditoria deve ser marcada pela prepara-
ção de um plano específi co para a análise do seu objeto, que levará 
em conta os parâmetros estabelecidos no Plano Anual de Auditoria, 
como o tempo e o pessoal alocado, podendo, todavia, ser alterado.

As auditorias de amplo escopo exigem maior detalhamento 
do plano de coleta e análise de dados, especialmente quando se 
tratar do primeiro exame em torno de um objeto complexo e ainda 
desconhecido, a exemplo de projetos de investimento ou novos pro-
gramas de governo.

Nesses casos, a fase de Planejamento poderá se estender, o 
que requer a elaboração de um roteiro de trabalho sufi cientemente 
circunstanciado. De um modo geral, o Plano de Análise Preliminar 
deverá conter:

a) identifi cação e delimitação preliminar do objeto da auditoria, com 
as razões da escolha;

b) elementos de conhecimento prévio sobre o objeto da auditoria, se 
houver, a exemplo dos sistemas mais importantes e da efi ciência 
dos controles internos;

c) objetivo e escopo propostos, razões desta decisão e análise de 
viabilidade de sua aplicação;

d) equipe designada;
e) prazos para realização da coleta e análise de dados e para a 

preparação do Relatório de Planejamento;
f) recursos materiais e fi nanceiros necessários (equipamentos, 

veículos, passagens, diárias etc.);
g) data e pauta da reunião de abertura dos trabalhos junto ao 

jurisdicionado;
h) fontes de critérios ou informações para a análise do objeto da auditoria;
i) estratégia de coleta e análise de dados, com indicação dos modelos 
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analíticos a serem utilizados e das razões da escolha;
j) cronograma dos procedimentos de coleta e análise de dados, com 

indicação dos responsáveis;
k) período estimado para a realização das demais fases da auditoria 

(Execução, Relatório e Acompanhamento).

Tendo-se em vista que, no Planejamento, o conhecimento 
acerca do objeto da auditoria é uma atividade de natureza explora-
tória e ainda incipiente, os planos e projetos devem ser sistematica-
mente atualizados e revisados pelos coordenadores e supervisores 
de equipe.

Para a realização desta etapa, são utilizadas fontes de critérios ou 
informações que permitam alcançar o conhecimento do objeto a ser audi-
tado, suas atividades-chave, sistemas e controles. Estas fontes incluem a 
legislação pertinente, regulamentos, publicações, documentos elaborados 
pela própria Administração e procedimentos técnicos que são aplicados 
pela equipe de auditoria na reunião de dados.

As fontes de critérios ou informações mais usuais são:

 » leis e regulamentos;
 » manuais, rotinas e procedimentos;
 » relatórios gerenciais e de atividades, planos e relatórios de órgãos 

de Controle Interno;
 » informações de outros auditores;
 » arquivos de auditorias de anos anteriores;
 » estudos realizados por grupos internos ou externos de avaliação;
 » relatórios sobre áreas críticas;
 » entrevistas e discussões com funcionários-chave e administradores;
 » documentos constantes dos arquivos da Administração e da 

auditoria;
 » publicações externas, internas e materiais de orientação;
 » informações disponíveis na Internet;
 » observações do ambiente de trabalho;
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 » relatórios de auditorias anteriores realizadas por auditores inter-
nos e externos e pelo TCE/TO, bem como trabalhos de consultoria, 
porventura existente.

A equipe responsável pela coleta de dados deve familiarizar-se 
com os arquivos existentes, oriundos de auditorias anteriores, evi-
tando, assim, gastar tempo e esforços na reunião de informações 
que já se encontram disponíveis.

As informações coletadas pela equipe devem proporcionar a 
identifi cação dos objetivos do órgão, entidade, sistema, atividade, 
projeto ou programa de governo auditado, seus recursos fi nancei-
ros, humanos e tecnológicos, organização, serviços de apoio, fatores 
ambientais, poderes e faculdades dos gestores, componentes das 
atividades fundamentais, operações, processo administrativo e pro-
dutos gerados.

O planejamento organiza-se nas seguintes etapas:

a) conhecimento do objeto e identifi cação das áreas/pontos 
potencialmente signifi cantes;

b) defi nição do objetivo geral da auditoria;
c) defi nição dos objetivos específi cos (questões de auditoria);
d) delimitação do escopo;
e) avaliação do Controle Interno;
f) estabelecimento do Risco de Auditoria;
g) defi nição do perfi l da equipe;
h) recursos necessários;
i) elaboração da Matriz de Planejamento;
j) defi nição do cronograma;
k) elaboração do Relatório de Planejamento de Auditoria.

Os resultados do planejamento devem ser formalmente re-
gistrados por meio de um documento denominado Relatório de 
Planejamento de Auditoria, no qual as questões essenciais são apre-
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sentadas. Depois de aprovado pelo responsável por sua revisão, 
torna-se documento norteador dos trabalhos de auditoria e base 
para sua supervisão, revisão e controle de qualidade pelo TCE/TO.

Quando verifi cada a inviabilidade da realização da auditoria, 
as motivações e eventuais proposições deverão ser documentadas.

4.2 Conhecimento do objeto e identifi cação das áreas/pon-
tos potencialmente signifi cantes

Nesta etapa se dá a análise de dados que deverá proporcionar 
uma adequada avaliação do objeto auditado, incluindo os aspectos 
legais, operacionais e administrativos, em especial:

a) indicação do tipo de procedimento (auditoria de regularidade, 
auditoria operacional ou inspeção), nome do órgão ou entidade, 
ato administrativo que motivou a realização da auditoria/
inspeção (Plano Anual de Auditoria, denúncia, representação 
etc.), o período auditado e o da sua realização;

b) identifi cação do gestor e linhas de responsabilidade e delegação de 
função;

c) a natureza do objeto, compreensão do ambiente em que se 
insere, sua missão, políticas, legislação aplicável, estrutura 
administrativa, recursos (orçamentários, fi nanceiros, humanos e 
materiais) colocados à disposição do administrador;

d) as atividades operacionais e administrativas relevantes, seus 
controles administrativos (gerenciais) e contábeis, bem como seus 
sistemas (ou sistemáticas) de suporte;

e) os objetivos declarados e as metas estabelecidas;
f) os produtos gerados, bens e serviços, e os respectivos 

quantitativos;
g) os resultados físicos (metas) e fi nanceiros apurados nos últimos 

exercícios; 
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h) os critérios de avaliação de desempenho porventura utilizados 
pela entidade ou por outras congêneres;

i) as infl uências internas e externas ao ambiente pertinentes 
aos interesses envolvidos, que possam infl uir na gestão e no 
desempenho da entidade ou programa de governo.

Os levantamentos são realizados pelos setores de fi scalização 
do Tribunal, mediante pesquisas nos sistemas, nos documentos de 
auditorias anteriores, nas prestações de contas, nas decisões, 
na Internet, junto ao órgão e em outros meios disponíveis.

Como fontes de informação, podem-se listar, entre outras, as 
seguintes:

a) leis e regulamentos;
b) ato de constituição;
c) estatuto social, lei orgânica, regimento interno ou equivalentes, 

organogramas etc.;
d) atos de delegação de competência;
e) manuais, rotinas e procedimentos;
f) demonstrações contábeis, orçamentárias e relatórios gerenciais 

utilizados pela administração;
g) entrevistas com dirigentes e gerentes;
h) revistas especializadas e literatura técnica;
i) publicações externas, internas e materiais de orientação;
j) informações disponíveis na Internet;
k) observações do ambiente de trabalho;
l) relatórios de auditorias anteriores, realizadas por auditores 

internos, externos e pelo próprio TCE/TO, bem como trabalhos de 
consultoria porventura existentes.  

As atividades da equipe, no decorrer da auditoria, devem ser 
cuidadosamente registradas e documentadas. Para isso, utilizam-
-se métodos apropriados para a descrição dos fatos de interesse 
e para o registro das informações relevantes, colhidas durante os 
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trabalhos de auditoria.
Alguns métodos de registro de informações são listados a seguir:

a) relatórios das reuniões e observações – descrições detalhadas dos 
contatos estabelecidos com os gestores e dos procedimentos e 
situações examinados;

b) fl uxogramas – representações gráfi cas (diagramas) do 
funcionamento do ciclo de transações, descrevendo a sequência 
lógica das operações, facilitando a visualização do processo em 
análise e evitando o risco de interpretações divergentes;

c) questionários – apesar de serem considerados métodos de coleta 
de informações, também funcionam como método de registro, ao 
documentar as respostas obtidas;

d) registros mistos – combina, de forma positiva, a documentação 

descritiva com a fl uxográfi ca das operações de Controle Interno.
Os dados e as informações coletados devem ser organizados 

de tal modo que facilitem a sua utilização, conforme quadro a seguir:

COLETA DE DADOS – Quando Usar?

Técnicas/Ferramentas Quando usar essa técnica?

Pesquisas bibliográfi cas

Base de dados 

(SIAFEM/SICAP)

Pré-Auditoria na fase de levantamento, para 

desenvolver ou atualizar o conhecimento do auditor 

sobre o tema de auditoria.

Exames de outros 

estudos ou auditorias

Para identifi car ou checar temas potencialmente 

importantes na fase de execução, para dar suporte 

aos achados (desde que as evidências tenham sido 

validadas).
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Técnicas/Ferramentas Quando usar essa técnica?

Exame de documentos, 

bases de dados 

existentes, documentos 

do programa ou da 

entidade.

Para conhecer/familiarizar-se com a entidade ou 

programa a ser auditado;

Para gerenciar de uma amostra de observação para 

toda a população;

Para preparar um estudo de casos sobre o tema 

potencialmente importante;

Para completar ou confi rmar dados de entrevistas ou 

de outras fontes.

Observação direta

Registro fotográfi co

Para auxiliar na compreensão da entidade auditada, 

em particular quando se trata de prestação de serviço 

público ou atividades de fi scalização;

Entrevista Na fase do planejamento, para obter informações que 

auxiliam na compreensão do objeto da auditoria e na 

identifi cação de temas relevantes;

Na fase de execução, para obter informações 

específi cas relacionadas ao objetivo da auditoria, 

para confi rmar fatos ou auxiliar no desenvolvimento 

das recomendações.

Pesquisa 

(questionários)

Para coletar informações quantitativas ou 

qualitativas de uma ampla população;

Para conhecer a opinião e o ponto-de-vista de 

benefi ciários ou executores de programas;

Para identifi car a frequência de um dado evento 

(quando se trata de amostra representativa da 

população);

Testar hipótese de trabalho, por exemplo, investigar 

relações causais.
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Técnicas/Ferramentas Quando usar essa técnica?

Benchmarking Para desenvolver critérios e identifi car boas práticas 

de gestão;

Para identifi car oportunidades de aperfeiçoamento 

de processos, práticas de gestão e sistemas;

Para estabelecer o aperfeiçoamento de uma 

instituição;

Para incentivar o aperfeiçoamento contínuo;

Para dar maior credibilidade às recomendações de 

auditoria.

Consulta a especialista Para obter orientação sobre um tema novo ou de 

grande complexidade técnica;

Para consultar nos casos em que apenas o 

profi ssional especializado tem condições de avaliar o 

cumprimento dos critérios.

ANÁLISE DE DADOS – Quando Usar?

Técnicas/Ferramentas Quando usar essa técnica?
Comparação com razões e 
percentuais

Para comparar valores reais com valores 
esperados e desempenho

Estatística Descritiva Para analisar a distribuição de dados em 
termo de concentração, dispersão e forma de 
distribuição;
Para decidir se um desempenho variável 
satisfaz ou não o critério de auditoria;
Para determinar o risco ao interpretar distri-
buições probabilísticas.
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Técnicas/Ferramentas Quando usar essa técnica?
Marco-Lógico Na fase do planejamento, para auxiliar na 

compreensão de um programa e na identifi -
cação dos seus principais resultados, produ-
tos e atividades;
Para verifi car se os objetivos guardam nítida 
relação com a fi nalidade do programa;
Para identifi car se há clareza sobre a defi -
nição de bens e serviços ofertados sobre o 
publico alvo;
Para verifi car se há clareza na defi nição do 
impacto almejado e do meio de mensurá-lo.

Mapa de Produtos Na fase do planejamento, para conhecer 
os principais objetivos de uma entidade ou 
programa;
Para apresentar as relações de dependência 
entre produtos;
Para identifi car os responsáveis pelos produ-
tos críticos;
Para desenvolver indicadores de 
desempenho.

Mapa de Processos Na fase de planejamento para conhecer o 
funcionamento de processos de trabalho;
Para identifi car boas práticas;
Para identifi car oportunidades para raciona-
lização e aperfeiçoamento de processos de 
trabalho.
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Técnicas/Ferramentas Quando usar essa técnica?
Análise RECI Para identifi car a atribuição de 

responsabilidades;
Identifi car o retrabalho, a duplicidade de 
atribuições e as relações de poder;
Recomendar estruturas mais efi cientes.

Análise de SWOT Na fase de planejamento, para identifi car as 
áreas ou temas a serem investigadas;
Identifi car as ações a serem implementadas 
para superar problemas identifi cados.

Matriz de Verifi cação de Risco Na fase de planejamento, para identifi car 
possíveis áreas a serem investigadas;
Para conhecer a capacidade organizacional 
de gerenciamento do risco.

Análise de Stakeholder Na fase de planejamento, para identifi car 
interessados na melhoria do desempenho da 
instituição ou programa.
Para identifi car opiniões e confl itos de inte-
resse e informações relevantes.
Na fase de execução do programa e de-
senvolver estratégias de melhoria do 
desempenho.

4.3 Defi nição dos Destinatários do Relatório de Auditoria
Normalmente constarão como destinatários do Relatório de 

Auditoria, o próprio Tribunal de Contas do Estado do Tocantins e 
o jurisdicionado ao qual se vincula o objeto da fi scalização.

No entanto, há casos em que é possível prever outros interes-
sados. Determinados temas são de interesse de outros órgãos da 
Administração Pública ou mesmo de organizações e pessoas físicas. 
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Nesses casos, todos os interessados devem ser identifi cados e con-
siderados no planejamento da auditoria. Proposta de divulgação a 
esses interessados deve ser realizada ao término dos trabalhos.

Entre os possíveis destinatários estão: o Poder Legislativo, o 
Ministério Público Estadual, a Polícia Federal, os meios de comu-
nicação (imprensa), as Associações ou os conselhos profi ssionais 
(CRC, CREA, CRM etc.) e a população em geral.

Alguns dos objetivos esperados com essa prática são: a divul-
gação dos trabalhos do Tribunal, a atração de parceiros para futuros 
trabalhos e a contribuição para a accountability pública.

4.4 Defi nição dos Objetivos de Auditoria: Geral e Específi cos
Devem ser estabelecidos objetivos para cada trabalho de 

auditoria. Para tanto, deve-se realizar uma avaliação preliminar 
de objetivos e riscos relevantes relacionados à atividade objeto da 
auditoria, cujos resultados deverão estar refl etidos nos objetivos 
estabelecidos.

No desenvolvimento dos objetivos o auditor deve considerar, 
além das exposições signifi cativas a riscos, a probabilidades de er-
ros irregularidades e descumprimentos a princípios, normas legais 
e regulamentações aplicáveis. 

Quando a auditoria se originar de uma demanda, o objetivo 
geral deve ser explicitado pelo demandante, com justifi cativa das 
razões de ordem técnica que motivaram a necessidade do trabalho. 
A explicitação dos motivos para a realização da auditoria permite 
que a equipe obtenha melhor entendimento acerca do que se quer 
ver respondido.

No caso de auditorias programadas em que não haja objetivo geral 
previamente estabelecido, caberá à equipe estabelecê-lo, após motivação 
com base no conhecimento do objeto e na identifi cação das áreas/pontos 
potencialmente signifi cantes, considerando os seguintes aspectos:
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a) a signifi cância do trabalho;
b) a relevância da entidade ou programa;
c) os resultados da análise de risco;
d) a possibilidade de melhoria nas “relações de accountability” ou 

na gestão;
e) as mudanças de condições nas entidades ou programas;
f) os destinatários do Relatório.

Os objetivos específi cos são as questões de auditoria e estão 
vinculadas ao objetivo geral da auditoria. Nesse sentido, a adequa-
da formulação das questões é fundamental para o sucesso da au-
ditoria, uma vez que terá implicações nas decisões quanto aos tipos 
de dados que serão coletados, ao método de coleta a ser empregado, 
às análises que serão efetuadas e às conclusões que serão obtidas.

Na elaboração das questões de auditoria, devem-se levar em 
conta os seguintes aspectos:

a) clareza e objetividade;
b) uso de termos que possam ser defi nidos e mensurados;
c) viabilidade investigativa (possibilidade de ser respondida);
d) articulação e coerência (o conjunto das questões elaboradas deve ser 

capaz de esclarecer o problema de auditoria previamente identifi cado).

O tipo de questão a ser formulada terá uma relação direta com a 
natureza da resposta e o tipo de informação que constará do Relatório.

4.5 Delimitação do Escopo
O escopo da auditoria deve ser estabelecido de modo sufi ciente 

a satisfazer os objetivos do trabalho. O escopo envolve a defi nição 
das questões de auditoria, a profundidade e detalhamento dos pro-
cedimentos de auditoria, a abrangência, a extensão, o período audi-
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tado, e a oportunidade dos exames a serem realizados. Reconhece-se, 
contudo, que as normas constitucionais, legais e regimentais devem 
fornecer orientação geral quanto ao escopo desses trabalhos. 

Durante a execução, os profi ssionais de auditoria podem se de-
parar com fatos que fogem ao escopo ou ao objeto estabelecido para o 
trabalho ou que sejam incompatíveis com a natureza da ação de con-
trole, mas que dada sua importância, mereçam a atenção da equipe.  

As auditorias de amplo escopo exigem maior detalhamento 
do plano de coleta e análise de dados, especialmente quando se tra-
tar do primeiro exame em torno de um objeto complexo e ainda 
desconhecido, a exemplo de projetos de investimento ou novos pro-
gramas de governo. 

Para determinação do escopo da auditoria, o profi ssional de 
Auditoria Governamental tem responsabilidade de examinar fl uxos 
operacionais, políticas, objetivos, indicadores e metas adotados pela 
Administração Pública, e examinar e avaliar a confi abilidade dos 
Sistemas de Controle Interno (SCI). 

4.6 Avaliação do Controle Interno

4.6.1 Controle Interno
A necessidade de avaliação dos controles internos e a ampli-

tude dessa avaliação variam de acordo com os objetivos e a abran-
gência da auditoria. Com esse propósito, durante o Planejamento, 
faz-se necessário revisar os Sistemas de Controle Interno. 

O Sistema de Controle Interno (SCI) compreende o conjunto 
de subsistemas de controles contábeis, fi nanceiros, administrativos 
e outros que abarcam a estrutura organizacional, os métodos, os 
procedimentos e a auditoria interna, estabelecido pela direção como 
parte de seus objetivos corporativos para:

a) ajudar a realizar as operações da entidade auditada de forma 
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regular, econômica, efi ciente, efi caz e efetiva; 
b) permitir a observância às políticas administrativas, salvaguardar 

os bens e recursos públicos, assegurar a exatidão e a completude 
dos registros contábeis; 

c) produzir informação fi nanceira e gerencial oportuna e confi ável. 

O Sistema de Controle Interno vai além dos assuntos que se 
relacionam exclusiva e diretamente com as funções do sistema con-
tábil. Os seus elementos, quando isoladamente considerados, são 
denominados de controles internos, os quais, agregadamente, cons-
tituem o Sistema de Controle Interno como um todo, que, por sua 
vez, é composto dos seguintes subsistemas, dentre outros: 

 » orçamento;
 » custos;
 » contabilidade;
 » fi nanceiro;
 » almoxarifado;
 » transporte;
 » patrimônio;
 » tecnologia de informação;
 » informações gerenciais;
 » recursos humanos;
 » auditoria;
 » qualidade (inspeção e controle).

Os controles podem ser de natureza preventiva, de constata-
ção ou de direcionamento, conforme descrito a seguir:

 » controles preventivos – são estabelecidos com a fi nalidade de evitar 
a ocorrência de erros ou desperdícios;

 » controles de constatação – são defi nidos nas fases seguintes 
àquela em que são geradas as transações, com o objetivo de detec-



M
an

ua
l d

e 
Au

di
to

ria
 G

ov
er

na
m

en
ta

l d
o 

Tr
ib

un
al

 d
e 

C
on

ta
s d

o 
Es

ta
do

 d
o 

To
ca

nt
in

s
76

tar a ocorrência de erros nas fases anteriores, propiciando a adoção 
de medidas corretivas;

 » controles de direcionamento – são fi xados com a fi nalidade de pro-
porcionar a ocorrência de certo(s) evento(s), ocasião em que a ad-
ministração desencadeará ações de correção de rumos. 

Segundo a Entidade de Fiscalização Superior dos Esta-
dos Unidos, o Controle Interno, referido com frequência como 
controle administrativo em sentido amplo, inclui o plano da 
organização, os métodos e procedimentos adotados pela Admi-
nistração para cumprir suas finalidades, objetivos e metas. O 
Controle Interno inclui o processo de planejar, organizar, dirigir 
e controlar as operações do programa, assim como os sistemas 
para medir, informar e monitorar seu desempenho. O Controle 
Interno também serve como a primeira linha de defesa para sal-
vaguardar os ativos e prevenir e detectar erros, fraudes e viola-
ções a leis, regulamentos, cláusulas ou condições de contratos e 
de convênios.

Segundo o Committee of Sponsoring Organizations of the 
Treadway Commission (COSO), em sua publicação denomina-
da “Internal Control – Integrated Framework”, Controle Interno 
consiste em um processo conduzido pelo conselho de adminis-
tração, pela administração e pelo corpo de empregados de uma 
organização, com a finalidade de possibilitar uma garantia ra-
zoável quanto à realização dos objetivos nas categorias a seguir 
identificadas:

a) efi cácia e efi ciência das operações: esta categoria está 
relacionada com os objetivos básicos da entidade, inclusive com 
os objetivos e metas de desempenho e rentabilidade, bem como da 
segurança e qualidade dos ativos;

b) confi abilidade das demonstrações fi nanceiras: exatidão, 
integridade e confi abilidade dos registros fi nanceiros e contábeis;
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c) conformidade com leis e regulamentos: aderência às 
normas administrativas, às políticas da empresa e à legislação à 
qual está subordinada.

De acordo, ainda, com a referida publicação do COSO, a es-
trutura do Controle Interno divide-se em cinco componentes que se 
inter-relacionam.

4.6.1.1 Ambiente de Controle
Ambiente de Controle é a consciência de controle da entida-

de, ou seja, sua cultura de controle.  É efetivo quando as pessoas 
da entidade sabem quais são suas responsabilidades, os limites de 
sua autoridade e se têm a consciência, a competência e o compro-
metimento de fazerem o que é correto da maneira correta. Ambien-
te de Controle envolve competência técnica e compromisso ético; é 
um fator intangível, essencial à efetividade dos controles internos. 
A postura da alta administração desempenha papel determinante 
neste componente. Ela deve deixar claro para seus comandados 
quais são as políticas, os procedimentos, o Código de Ética e o 
Código de Conduta a serem adotados. 

Essas defi nições podem ser feitas de maneira formal ou infor-
mal; o importante é que sejam claras aos funcionários da organiza-
ção.  As funções principais do Controle Interno estão relacionadas 
ao cumprimento dos objetivos da entidade. Portanto, a existência 
de objetivos e metas é primordial para a existência dos controles 
internos. Se a entidade não tem objetivos e metas claros, não há ne-
cessidade de controles internos.

4.6.1.2 Avaliação e Gerenciamento dos Riscos
Avaliação e Gerenciamento de Riscos são a identifi cação e a 

análise dos riscos associados ao não cumprimento das metas e dos 
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objetivos operacionais, de informação e de conformidade. Este con-
junto forma a base para defi nir como os riscos serão gerenciados. Os 
administradores devem defi nir os níveis de riscos operacionais, de 
informações e conformidade que estão dispostos a assumir. 

A avaliação de riscos é uma responsabilidade da administra-
ção, mas cabe à Auditoria Interna fazer uma avaliação própria dos 
riscos, confrontando-a com a avaliação feita pelos administradores. 
A identifi cação e o gerenciamento dos riscos é uma ação proativa 
que permite evitar surpresas desagradáveis.

4.6.1.3 Atividade de Controle
Atividades de controle são aquelas que, quando executadas a 

tempo e de maneira adequada, permitem a redução ou administra-
ção dos riscos. Podem ser de duas naturezas: atividades de preven-
ção e de detecção.

4.6.1.4 Informação e Comunicação
A comunicação é o fl uxo de informações dentro de uma or-

ganização, entendendo que esse fl uxo ocorre em todas as direções 
– dos níveis hierárquicos superiores aos inferiores, dos níveis infe-
riores aos superiores, e comunicação horizontal entre níveis hierár-
quicos equivalentes.

4.6.1.5 Monitoramento
É a avaliação dos controles internos ao longo do tempo; ele é o 

melhor indicador para saber se estão sendo efetivos ou não. É feito tan-
to pelo acompanhamento contínuo das atividades quanto por avalia-
ções pontuais, tais como auto avaliação, revisões eventuais e auditoria 
interna. A função do monitoramento é verifi car se os controles internos 
são adequados e efetivos. Controles adequados são aqueles em que os 
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cinco elementos do controle (ambiente, avaliação de riscos, atividades 
de controle, informação e comunicação, e monitoramento) estão pre-
sentes e funcionando conforme o planejado. Controles são efi cientes 
quando a alta administração tem razoável certeza:

 » do grau de atingimento dos objetivos operacionais propostos;
 » de que as informações fornecidas pelos relatórios e sistemas corpo-

rativos são confi áveis; 
 » de que leis, regulamentos e normas pertinentes estão sendo 

cumpridos.

O Controle Interno, portanto, é responsabilidade de todos.
Cabe frisar que o Controle Interno efi caz proporciona uma 

garantia razoável, mas nunca uma garantia absoluta. O Controle 
Interno efetivo auxilia a entidade na consecução de seus objetivos, 
mas não garante que eles serão atingidos, em face:

a) do custo/benefício: todo controle tem um custo, que deve ser 
inferior à perda decorrente da consumação do risco controlado;

b) do conluio entre empregados: da mesma maneira que as pessoas 
são responsáveis pelos controles, essas pessoas podem valer-se de 
seus conhecimentos e competências para burlar os controles, com 
objetivos ilícitos;

c) dos eventos externos: eventos externos estão além do controle de 
qualquer organização.

4.6.2 Identifi cação e Avaliação dos Controles 
Nesta etapa, deve-se obter a compreensão do Controle In-

terno que seja signifi cativa para os objetivos da auditoria e levar 
em consideração se procedimentos específi cos de Controle Interno 
foram apropriadamente projetados e implementados.

Não se busca evidenciar irregularidades, mas sim fragilidades 
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que possam infl uir nos mecanismos de prestação de contas e de gestão.
A avaliação deverá considerar os seguintes quesitos:

a) a sufi ciência e a pertinência dos procedimentos operacionais em 
relação aos objetivos da entidade ou programa;

b) a validade e a confi abilidade dos dados gerados e utilizados na 
gestão;

c) a conformidade com a legislação e regulamentos na obtenção e 
aplicação de recursos;

d) a salvaguarda dos recursos disponibilizados, no caso, os 
mecanismos de controle contra desperdícios, perdas e abusos.

Os procedimentos de avaliação dos Sistemas de Controle In-
terno são divididos em duas partes:

a) levantamento das rotinas, funções e sistemas;
b) avaliação dos sistemas, quando será estabelecido o grau de 

confi ança.

4.6.2.1 Levantamento das Rotinas, Funções e Sistemas
Objetiva-se, nesta etapa, conhecer e documentar as rotinas e 

funções relacionadas com os principais Sistemas de Controle Inter-
no. A documentação do Sistema pode ser realizada de três formas, 
não excludentes: mediante o uso de fl uxograma, por meio de relato 
descritivo e por meio da aplicação de questionários.

As rotinas e funções de interesse são aquelas efetivamente 
praticadas, posto ser com base nelas (pontos fortes e fracos) que 
deve ser elaborada a Matriz de Planejamento da Auditoria. As si-
tuações de inobservância dos Sistemas de Controle instituídos pela 
organização devem ser registradas para a apresentação de propos-
tas de melhoria.

Os procedimentos a serem aplicados na avaliação dos Siste-
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mas de Controle Interno em causa são:

a) revisão das normas, rotinas e procedimentos dos setores 
escolhidos, caso estejam documentadas, com vistas, inclusive, a 
subsidiar a entrevista;

b) entrevista com o responsável pelo setor, com o fi to de consignar, 
em documento de auditoria, as atividades realizadas pelo setor 
(caso não estejam registradas), para melhor compreendê-las e 
revisá-las; entre os pontos a serem documentados destacam-se: 
documentos/informações recebidos, processados e expedidos; 
setores inter-relacionados; procedimentos realizados e sistemas 
utilizados, informatizados ou não;

c) entrevista com o responsável pelo setor, com o fi to de identifi car 
os servidores responsáveis pelas seguintes atividades: autorização; 
revisão/controle e operacionalização; 

d) identifi car, em relação aos servidores referidos: tempo no 
desempenho das funções e nível de instrução e treinamento;

e) registrar em documento de auditoria, os pontos de controle fracos 
ou inexistentes;

f) f) realizar testes de observância para confi rmar se os Sistemas 
de Controle estabelecidos pela instituição em suas normas e/ou 
aqueles documentados na etapa anterior são de fato praticados no 
dia a dia, seguindo estas etapas:

g) selecionar, por amostragem, um conjunto de registros, processos 
ou itens representativos das atividades objeto do levantamento, 
cuja amostra a ser utilizada deverá ser a mínima necessária 
à confi rmação dos procedimentos praticados pelo auditado 
(ressalta-se que, ao longo do procedimento de auditoria, a revisão 
dos controles internos deve ser observada; deve-se considerar 
que, quanto mais relevante a área objeto do levantamento, maior 
deverá ser a compreensão e a confi rmação dos procedimentos);

h) identifi car, na amostra selecionada, o fi el cumprimento das 
rotinas levantadas, registrando em documento de auditoria 
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as ocorrências derivadas da falta de aderência aos Sistemas de 
Controle em análise.

Após a aplicação desses procedimentos, a equipe de auditoria 
deve estar em condições de realizar a avaliação preliminar acerca da 
satisfação do sistema auditado.

4.6.3 Avaliação do Grau de Confi abilidade do Controle Interno
A Avaliação do Grau de Confi abilidade do Controle Interno 

objetiva mensurar a fi dedignidade do Sistema de Controle Interno, 
bem como viabilizar a apresentação de proposições necessárias ao 
seu aperfeiçoamento. Para tanto, é necessário avaliar os Sistemas de 
Controle em uso, confrontando-os com os princípios de Controle In-
terno, legislação, normas, procedimentos e rotinas, para identifi car 
pontos fortes e fracos, em especial no que tange a: 

a) defi nição clara de responsabilidades e competências; 
b) regimes de autorização e registros capazes de assegurar um 

controle contábil e administrativo sobre os atos e fatos praticados 
pela organização;

c) zelo dos servidores no desempenho de suas funções;
d) qualidade dos recursos humanos, especifi camente quanto aos 

aspectos técnicos (instrução e treinamento) e de responsabilidade;
e) metodologia de trabalho;
f) efi cácia da aplicação das normas técnicas de contabilidade e 

administração;
g) qualidade e adequação dos meios e recursos utilizados;
h) efi cácia dos mecanismos de aferição dos resultados;
i) relacionar e estabelecer as causas e consequências decorrentes 

dos pontos fracos identifi cados, a amplitude e possíveis impactos 
(com vistas a direcionar o programa de auditoria), bem como as 
medidas corretivas necessárias;
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j) relacionar os pontos críticos a serem observados quando da 
elaboração dos procedimentos de auditoria;

k) relacionar os pontos fortes identifi cados;
l) verifi car as respostas dos questionários contidas na Análise 

Conclusiva do Controle Interno (ACCI) para cada área, em 
especial quanto aos seguintes quesitos: 

 » se há segregação de funções;
 » se são estipulados periodicamente objetivos e metas;
 » se são estabelecidos critérios de avaliação dos resultados obtidos e 

se esses são confrontados com os resultados esperados;
 » se são observadas/estabelecidas as linhas de responsabilidade e 

autorização;
 » se existem procedimentos de revisão e controle;
 » se os servidores estão adequadamente capacitados;
 » se as rotinas e os procedimentos estão adequadamente normatizados;
 » se há aderência aos sistemas preestabelecidos pela administração;
 » se as informações de cunho gerencial são sufi cientes e disponibili-

zadas tempestivamente;
 » se as informações gerenciais são confi áveis;
 » se os controles internos existentes são sufi cientes e adequados ao 

atendimento das “relações de accountability”;
 » especifi car, à vista dos itens anteriores, o grau de confi ança 

a ser depositado no Controle Interno avaliado, considerando as 
seguintes alternativas:

 » controles fortes, adequados = grau de confi ança alto;
 » controles moderados, passíveis de aprimoramento = grau de con-

fi ança médio;
 » controles fracos, inadequados = grau de confi ança baixo.

A avaliação a ser feita inclui duas fases:

 » revisão do sistema – compreende a obtenção de informações a res-
peito da organização, programas e atividades, para servir de base 
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para as provas de cumprimento;
 » provas de cumprimento – objetivam confi rmar as informações 

obtidas na revisão do sistema, oferecendo segurança razoável de 
que os procedimentos relativos aos controles internos estão sendo 
aplicados conforme defi nidos. Essas provas estão intimamente 
relacionadas com os procedimentos de auditoria, conforme comen-
tado no item 4.5 deste Manual.

Dessa forma, para a avaliação do controle interno, são neces-
sários os seguintes procedimentos:

 » avaliar a relação custo-benefício, considerando que o custo de um 
controle não deve exceder aos benefícios que ele possa proporcionar;

 » observar a forma de organização do auditado (organograma, fl uxo-
grama etc.), identifi cando as principais áreas operacionais;

 » identifi car políticas, diretrizes, normas e procedimentos 
administrativos;

 » verifi car a segregação entre as funções de aprovação, execução e 
controle, de modo que nenhuma pessoa possa ter completa autori-
dade sobre uma parcela signifi cativa de qualquer transação;

 » avaliar a definição de autoridade e de responsabilidade, deven-
do haver procedimentos claramente determinados, que levem 
em conta as funções de todos os setores da organização, propi-
ciando a integração das informações dentro do sistema, além 
de um organograma adequado, onde a linha de autoridade e a 
consequente responsabilidade sejam definidas entre os depar-
tamentos, chefes, encarregados de setores etc. Não obstante 
exista a delineação de funções ou atividades de modo informal, 
deve, preferencialmente, ser definida em manuais de procedi-
mentos, visto que estes proporcionam a eficiência do sistema 
e evitam erros;

 » observar a política de recursos humanos, atentando para a seleção e 
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qualifi cação de pessoal, o rodízio de funções (reduz a possibilidade 
de fraudes e gera novas ideias);

 » verifi car se as informações geradas são oportunas e confi áveis;
 » levantar e verifi car a documentação do ciclo de transações, por 

meio de memorandos, questionários ou fl uxogramas;
 » verifi car, a partir de uma amostragem, a forma como as operações 

são registradas, devendo atentar para a observância às regras apli-
cáveis e os comprovantes ou documentos justifi cativos. O controle 
é efi caz somente quando produzido por um sistema adequado, que 
permite assegurar a fi dedignidade das informações, por meio de 
registros gerados por fontes independentes e que podem ser com-
parados e conciliados;

 » observar o acesso aos ativos da organização, atentando para o fato 
de que a limitação deste acesso ao pessoal autorizado constitui um 
meio de controle efi caz para a segurança dos mesmos;

 » observar e avaliar os mecanismos que possibilitam a implementa-
ção e acompanhamento dos programas, projetos, atividades, siste-
mas e operações, visando a sua economicidade, efi ciência, efi cácia 
e efetividade;

 » verifi car a competência da unidade de auditoria interna, ou ór-
gão equivalente, os respectivos atos normativos instituidores e o 
seu grau de independência, avaliando o resultado dos trabalhos 
produzidos.

Na verifi cação do funcionamento do sistema, deverão ser 
realizados testes de conformidade que permitam concluir sobre a 
adequabilidade do sistema de controle implantado.

Em caso afirmativo, o auditor pode limitar os testes de au-
ditoria a realizar. Se os resultados dessa verificação não forem 
satisfatórios, deverão ser alargados, adequando o programa de 
auditoria.
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CONTROLES INTERNOS X TESTES DE AUDITORIA

GRAU DE CONFIANÇA NOS 
CONTROLES INTERNOS

EXTENSÃO DOS TESTES NA 
FASE DE EXECUÇÃO

Alto Menor

Baixo Maior

A avaliação fi nal do Sistema de Controle Interno condiciona, 
assim, o programa detalhado da auditoria, refl etindo-se no relatório 
fi nal, que deverá incluir um juízo sobre a sua confi abilidade, evi-
denciando os pontos fortes e fracos, e formulando as recomenda-
ções necessárias ao seu aprimoramento.

Poderá, dessa forma, ser emitido um relatório gerencial pré-
vio, contendo as seguintes informações:

 » defi ciências do ambiente geral de controle;
 » áreas onde não existem controles;
 » áreas em que os controles não estão funcionando da forma prevista 

ou são inadequados, ou, ainda, pareçam excessivos, tornando-se 
antieconômicos e inefi cientes;

 » principais desvios identifi cados;
 » cumprimento das instruções e determinações gerenciais;
 » recomendações sobre os procedimentos a serem implementados, 

para corrigir ou melhorar a situação encontrada, considerando a 
relação custo-benefício.

A avaliação do Sistema de Controle Interno não se esgota na 
fase de Planejamento, estendendo-se à Execução dos trabalhos de 
auditoria. Tendo por referência o preconizado pelo COSO, indicam-
-se, a título de ilustração, os seguintes itens de verifi cação6 em rela-

6 Elaborado com base no documento: Auditoria Interna – Roteiro prático para entender 
os princípios do COSO - The Committ ee of Sponsoring Organizations of The Treadway 
Commission sobre CONTROLES INTERNOS, produzidos por: Por: Luiz Eduardo Alves 
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ção ao ambiente interno, avaliar, por exemplo:

1. se a alta administração do objeto auditado desenvolveu uma decla-
ração corporativa de valores éticos, disseminando-a entre seu corpo 
funcional;

2. se os servidores/funcionários possuem a sensação de que estão sen-
do controlados;

3. se os servidores/funcionários conhecem suas responsabilidades e a 
função de seus serviços;

4. se há um plano adequado de treinamento;
5. se os servidores/funcionários sabem qual o padrão de conduta e 

ética a ser seguido;
6. se são tomadas as ações corretivas disciplinares devidas quando o 

servidor/funcionário não agir de acordo com os padrões de conduta 
e comportamento esperados ou de acordo com as políticas e proce-
dimentos recomendados;

Em relação à avaliação de risco, avaliar, por exemplo:
1. se o objeto auditado tem missão defi nida e se as metas e objetivos 

estão formalizados;
2. se são conhecidos e geridos os riscos em nível de dependência e setor;
3. se são conhecidos e geridos os riscos em nível de processo.

Em relação ao ambiente de controle, avaliar, por exemplo, a 
existência de: 

1. Alçadas (prevenção): se existem limites determinados a um servi-
dor/funcionário quanto à possibilidade de este aprovar valores ou 
assumir posições em nome do objeto auditado.

2. Autorizações (prevenção): se o objeto auditado determina as ativida-
des e transações que necessitam de aprovação de um supervisor para 
que sejam efetivadas (a aprovação de um supervisor, de forma manual 

Ferreira (redação), Alceu Norberto Valente (revisão) e Fernando Asato (revisão). htt p://
www.cosif.com.br/mostra.asp?arquivo=contabilidade_internacional-coso em 22.10.2009
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ou eletrônica, signifi ca que ele verifi cou e validou a atividade ou tran-
sação e assegurou que ela está em conformidade com as políticas e os 
procedimentos estabelecidos; os responsáveis pela autorização devem 
verifi car a documentação pertinente, questionar itens pouco usuais e 
assegurar-se de que as informações necessárias à transação foram che-
cadas, antes de darem sua autorização).

3. Conciliação (detecção): se é realizada a confrontação da mesma 
informação com dados vindos de bases diferentes, adotando as 
ações corretivas quando necessário.

4. Revisões de desempenho (detecção): se é realizado acompanha-
mento de uma atividade ou processo, para avaliação de sua ade-
quação e/ou desempenho, em relação às metas, aos objetivos tra-
çados e aos benchmark7, assim como o acompanhamento contínuo 
do mercado, de forma a antecipar mudanças que possam impactar 
negativamente a entidade.

5. Segurança física (prevenção e detecção): se os valores de uma 
entidade estão sendo protegidos contra uso, compra ou venda não 
autorizados (um dos melhores controles para proteger ativos é a 
segurança física, que compreende controle de acessos, controle de 
entrada e saída de funcionários e materiais, senhas para arquivos 
eletrônicos, call-back8 para acessos remotos, criptografi a e outros; 
incluem-se, neste controle, os processos de inventário dos itens 
mais valiosos para a entidade).

6. Segregação de funções (prevenção): se há segregação de funções 
(a segregação é essencial para a efetividade dos controles internos; 
ela reduz tanto o risco de erros humanos quanto o risco de ações 
indesejadas). Por exemplo: contabilidade e conciliação, informa-
ção e autorização, custódia e inventário, contratação e pagamento, 

7 Benchmarking é a busca das melhores práticas na indústria que conduzem ao desempe-
nho superior. É visto como um processo positivo e proativo por meio do qual uma empresa 
examina como outra realiza uma função específi ca a fi m de melhorar como realizar a mes-
ma ou uma função semelhante.
8 Call-back é ligar de novo, retornar uma chamada.
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administração de recursos próprios e de terceiros, normatização 
(gerenciamento de riscos) e fi scalização (auditoria) devem estar se-
gregadas entre funcionários.

7. Sistemas informatizados (prevenção e detecção): se há 
controles feitos por sistemas informatizados, os quais se dividem 
em dois tipos:

a) Controles gerais: pressupõem os controles nos centros de 
processamento de dados e na aquisição, desenvolvimento e 
manutenção de programas e sistemas.

b) Controles de aplicativos: são existentes nos aplicativos 
corporativos, que têm a fi nalidade de garantir a integridade e a 
veracidade dos dados e das transações.

8. Normatização interna (prevenção): se há defi nição, de maneira 
formal, das regras internas necessárias ao funcionamento da enti-
dade (as normas devem ser de fácil acesso para os funcionários da 
organização e devem defi nir responsabilidades, políticas corporati-
vas, fl uxos operacionais, funções e procedimentos).

Em relação à informação e comunicação, avaliar, por exemplo:
1. se o gestor do objeto auditado, em particular as instâncias toma-

doras de decisão, obtém as informações que necessita de maneira 
prática e tempestiva;

2. se o gestor do objeto auditado obtém informações importantes para 
avaliação dos riscos internos e externos;

3. se o gestor do objeto auditado tem conseguido obter informações 
de desempenho, ou seja, que permitam saber se os objetivos 
operacionais, de informação e conformidade estão sendo atingidos;

4. se o gestor do objeto auditado identifi ca, captura, processa e comu-
nica as informações necessárias a seus clientes e fornecedores em 
tempo hábil e de maneira prática.
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4.7 Estabelecimento do Risco de Auditoria
O Risco de Auditoria (RA) é a possibilidade de ocorrência 

de erro técnico que possa afetar signifi cativamente a conclusão do 
auditor e, por conseguinte, suas proposições. O RA é composto 
pelo Risco Inerente, Risco de Controle e Risco de Detecção. Para 
se estabelecer o RA, esses aspectos do risco devem ser avaliados 
individualmente, em um primeiro momento, e, posteriormente, 
em conjunto. O primeiro a ser avaliado deve ser o Risco Inerente 
ou Implícito.

Risco Inerente é a possibilidade de o erro acontecer em face 
da não existência dos controles. 

O Risco de Controle (RC) é o risco de não haver um bom Sis-
tema de Controle Interno que previna ou detecte, em tempo hábil, 
erros ou irregularidades relevantes. O Risco de Controle está re-
lacionado à efi cácia dos mecanismos de Controle Interno. Por não 
haver Controle Interno perfeito, o risco sempre existe.

O Risco de Detecção (RD) é o risco de não serem descobertos 
pelo auditor eventuais erros ou irregularidades relevantes. A exis-
tência desse tipo de erro geralmente é devida a procedimentos de 
auditoria inadequados, à inaptidão da equipe de auditoria ou à in-
terpretação errônea de testes aplicados.

O Risco de Detecção pode eventualmente ser substituído pelo 
Risco da Amostra (RAm), caso os trabalhos sejam pautados em mé-
todos estatísticos. O Risco da Amostra consiste na probabilidade de 
um erro ou irregularidade não ser encontrado pelo auditor, por não 
estar incluso na amostra.

Dentro da avaliação do Risco de Detecção, deve-se considerar 
se os critérios estabelecidos são de fato razoáveis, atingíveis e per-
tinentes, posto que sua inadequação possa conduzir a conclusões 
equivocadas ou insufi cientes. Igualmente, a avaliação dos critérios 
eleitos deve ser prática contínua ao longo do trabalho, cabendo a 
revisão do Plano de Auditoria, tão logo seja identifi cada qualquer 
anomalia em relação aos referidos critérios.
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Portanto, o Risco de Auditoria pode ser representado pela equação:

RA = RI*RC*RD.

A análise do risco é procedimento contínuo, devendo ser 
refeita a cada fase do processo de auditoria. 

Consequentemente, pode-se afi rmar que existirão tantas aná-
lises quantos forem os procedimentos levados a efeito.

Obviamente, para cada novo RI, RC ou RD haverá novos RAs, 
todos compatíveis com os novos níveis de conhecimento da auditada.

Cabe observar que é a adequada avaliação dos riscos de au-
ditoria que defi ne a profundidade e a natureza das atividades de 
investigação (testes substantivos), uma vez que quanto maiores fo-
rem os riscos existentes, necessariamente maiores serão os procedi-
mentos específi cos necessários para minimizá-los.

Como resultado da avaliação do Risco de Auditoria tem-se 
uma relação dos fatores de risco para a auditoria e de sua infl uência 
nos objetivos, escopo, critérios e procedimentos a serem realizados. 
O detalhamento dos fatores de risco deve ser mais analítico quanto 
maiores forem a materialidade e a relevância envolvidas.

Esse risco decorre basicamente das seguintes situações:

a) utilização de critérios indevidos que podem resultar em 
afi rmações equivocadas;

b) falta de defi nição precisa do escopo, afetando a interpretação 
dos resultados;

c) confi ança e consequente apoio em Controle Interno defi ciente;
d) não detecção de desvios signifi cativos em relação aos critérios fi xados;
e) emprego de técnicas inadequadas de coleta e análise de dados.

A equipe de auditoria deve estar sempre atenta à materiali-
dade dos valores envolvidos, à relevância e aos possíveis riscos de 
fraude, levando em conta oportunidades e atitudes individuais que 
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possam permitir sua ocorrência. A tabela seguinte exemplifi ca a re-
lação entre risco, controles internos e extensão dos testes:

Tabela 1 - ANÁLISE DA EXTENSÃO DOS TESTES DE AUDITORIA

Risco Inerente Controle Interno Grau de Testes de Auditoria

Elevado
Fraco

Adequado
Forte

Alto
Moderado a alto

Baixo a moderado

Moderado
Fraco

Adequado
Forte

Moderado a alto
Moderado

Baixo

Baixo
Fraco

Adequado
Forte

Baixo a moderado
Baixo

Muito baixo

4.8 Defi nição do Perfi l da Equipe 
Os membros da equipe que planejaram a auditoria não se-

rão necessariamente os mesmos que irão executá-la. Nos casos 
em que a execução for ser feita pela mesma equipe que planejou, 
devem-se anotar as informações básicas do perfil dos membros 
já designados, como formação e tempo de experiência na reali-
zação de auditorias.

Se houver mudança de membros da equipe, deve-se espe-
cifi car o perfi l profi ssional necessário para a etapa de execução e, 
mesmo não havendo mudança, recomenda-se, a critério de quem 
planeja, explicitar o perfi l desejado, quando se julgar que o objeto 
auditado requer conhecimentos técnicos específi cos, pois essa infor-
mação pode ser importante para subsidiar a demanda por cursos de 
capacitação no Tribunal.
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4.9 Recursos Necessários
Devem ser anotadas, neste ponto, todas as necessidades de 

recursos humanos, fi nanceiros e materiais, não ordinariamente dis-
poníveis para a equipe de auditoria.

A indicação de recursos não usuais (viagens, cursos específi -
cos, material bibliográfi co e tecnológico, consultores) ou não dispo-
níveis no setor tem por objetivo a adoção de providências tendentes 
a suprir essas necessidades em tempo hábil.

4.10 Elaboração da Matriz de Planejamento

4.10.1 Conceito
A Matriz de Planejamento é uma ferramenta de auditoria que 

torna o planejamento mais sistemático e dirigido, facilitando a comu-
nicação de decisões sobre metodologia entre a equipe e os superiores 
hierárquicos e auxiliando na condução dos trabalhos de campo.

A Matriz de Planejamento é o papel de trabalho em que são 
registrados os passos e procedimentos a serem realizados na fase de 
execução para que o objetivo da auditoria seja alcançado. 

4.10.2 Fase de Elaboração
Na elaboração da Matriz de Planejamento, deve-se considerar a 

abordagem a ser utilizada, o escopo e a extensão dos testes, os riscos 
de auditoria e os componentes a serem verifi cados. Deverá conter, 
ainda, a explicitação formal dos procedimentos de auditoria a serem 
aplicados, com intuito de obter evidências sufi cientes e adequadas 
que possibilitem formar opinião acerca da questão de auditoria.

A Matriz de Planejamento é um instrumento fl exível e o seu 
conteúdo pode ser atualizado ou modifi cado pela equipe, à medida 
que o trabalho de auditoria progride.

Na Matriz de Planejamento deve-se sempre levar em conta a 
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dinâmica organizacional dos órgãos e entidades da Administração 
Pública, bem como sua legislação pertinente.

A Matriz de Planejamento serve para:

 » selecionar, de maneira prévia, as áreas ou questões mais relevantes 
em uma determinada auditoria;

 » dar foco ao trabalho de fi scalização;
 » ampliar a possibilidade de se alcançar bons resultados com o trabalho;
 » minimizar riscos de prorrogações na duração dos trabalhos e des-

gastes com os chefes;
 » equacionar expectativas e evitar surpresas ao fi nal da execução, fa-

cilitando a discussão do trabalho com as chefi as em bases objetivas.

Os seguintes elementos compõem a Matriz de Planejamento 
de Auditoria: 

 » objetivos do trabalho (geral e específi cos);
 » questões de auditoria;
 » itens de verifi cação (os possíveis achados);
 » critérios a serem utilizados;
 » informações requeridas e a respectiva fonte;
 » procedimentos de auditoria, acompanhados, se for o caso, da base 

de seleção e tamanho da amostra;
 » técnicas utilizadas para obtenção e tratamento das informações;
 » fontes de informação;
 » limitações.

O modelo de Matriz de Achados encontra-se no Anexo III.

4.10.3 Objetivos do Trabalho (Geral e Específi cos)
Os objetivos geral e específi cos da auditoria devem observar o 

disposto no tópico 4.3 deste Manual.
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4.10.4 Questões de Auditoria
Os elementos centrais da Matriz de Planejamento são as ques-

tões de auditoria que irão determinar o direcionamento dos traba-
lhos de auditoria, das metodologias e técnicas a serem adotadas e 
dos resultados que se pretende atingir.

Ao formular as questões e, quando necessário, as subquestões 
de auditoria, a equipe está, ao mesmo tempo, estabelecendo com 
clareza o foco de sua investigação e os limites e dimensões que de-
verão ser observados durante a execução dos trabalhos.

Nesse sentido, a adequada formulação das questões de audi-
toria é fundamental para o sucesso da Auditoria Governamental, 
uma vez que terá implicações nas decisões quanto aos tipos de da-
dos que serão coletados, à forma de coleta que será empregada, às 
análises que serão efetuadas e às conclusões que serão obtidas.

O tipo de questão a ser formulada terá uma relação direta 
com a natureza da resposta e o tipo de informação que constará do 
relatório. Nesse sentido, o NAO classifi ca as questões de auditoria 
em três tipos9:

a) Questões descritivas:
São questões do tipo “Quem?”, “Onde?”, “Quando?”, “O 
quê?”. São formuladas de maneira a fornecer informações 
relevantes sobre o objeto da auditoria e, em grande parte, devem 
ser respondidas durante a fase de planejamento da auditoria. 
Exemplo de questão descritiva: “Como funciona o órgão/
entidade?”.

b) Questões normativas:

9 O NAO considera ainda um 4º tipo de questão, as exploratórias, destinadas a explicar 
eventos específi cos, os desvios em relação ao desempenho padrão e as razões de ocorrência 
de um determinado resultado. São perguntas do tipo “Por que e como tal coisa aconteceu 
?” Neste manual considerou-se que as perguntas exploratórias estão associadas a pergun-
tas do tipo descritivo ou normativo, já que em ambos os casos o auditor deve investigar as 
causas do fenômeno descrito ou do desempenho observado, valendo-se dos métodos investi-
gativos apropriados.
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São aquelas que tratam de comparações entre a situação atual 
e aquela estabelecida em leis, normas, regulamentos, metas 
e padrões, tanto de caráter qualitativo quanto quantitativo. 
Abordam o que deveria ser e usualmente são perguntas do 
tipo: “O órgão/entidade tem alcançado as metas previstas?”. A 
abordagem metodológica empregada nesses casos é a comparação 
com critérios previamente identifi cados e as técnicas de auditoria.

c) Questões avaliativas (ou de impacto ou de causa-e-efeito):
As questões avaliativas vão além das descritivas e normativas, 
geralmente referem-se aos resultados de um órgão/entidade, áreas, 
departamentos, contratos, convênios, sistemas ou à efetividade de 
uma ação governamental. Esse tipo de questão, quando envolver 
estratégias metodológicas complexas, pode trazer resultados 
reveladores, mas, em função da pesquisa envolvida, é oneroso e 
de demorada implementação, tais como: modelos experimentais, 
grupos de controle, análises estatísticas, análises de causa-e-efeito 
(regressão) e modelagem (simulação). 

A formulação da questão de auditoria é um processo intera-
tivo, o qual depende, fundamentalmente, das informações obtidas 
na fase de planejamento e daquilo que se quer saber. Embora não 
exista um método fácil para se chegar às questões de auditoria, 
o NAO sugere uma abordagem estruturada para a formulação da 
questão de auditoria, baseada no método cartesiano de solução 
de problemas (NAO, 1997, p. 11-5):

1º passo – Descreva o “problema”
Com base nas informações propiciadas pelo planejamento da 

auditoria, assim como nos critérios defi nidos e nas condições obser-
vadas pela equipe, deve-se especifi car o problema que será enfoca-
do pela auditoria.

Uma vez que na maior parte dos casos as solicitações de au-
ditoria são formuladas de maneira genérica ou muito abrangente, 
o trabalho da equipe consistirá em defi nir o escopo e expressar, de 
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forma clara e objetiva, o problema que norteará todo o esforço de 
concepção e execução da auditoria, usando para isso as informações 
obtidas na fase de levantamento.

2º passo – Explore as questões
O problema deve ser subdividido em partes que não se so-

breponham. Cada parte, por sua vez, poderá ser subdivida em 
subquestões.

3º passo – Estabeleça hipóteses
A equipe deve fazer um brainstorm para identifi car possíveis 

hipóteses de solução dos problemas identifi cados. A seguir, deve-se 
estabelecer uma hierarquia de hipóteses/questões e subquestões re-
lacionadas a cada um deles.

4º passo – Teste suas hipóteses
Identifi que as hipóteses/questões de difícil resposta e con-

sidere como as difi culdades podem ser contornadas. Confronte as 
questões com os recursos disponíveis para a realização da auditoria, 
defi nidos em termos de custo, prazos de execução e pessoal alocado.

5º passo – Elimine as questões não essenciais
Descarte questões desprovidas de potencial para melhorar o 

desempenho ou que não tenham solução viável. Portanto, os crité-
rios para a escolha ou exclusão de determinada questão são a rele-
vância das conclusões que poderão ser alcançadas e a factibilidade 
da estratégia metodológica requerida para respondê-la de forma 
satisfatória.

Priorize as questões e decida quais devem ser estudadas. 
Lembre-se que as questões devem ser sucintas e sem ambiguidades.

6º passo – Avalie o impacto fi nanceiro da questão
Sempre que possível deve-se demonstrar o impacto fi nanceiro 

e o método a ser empregado para garantir economia de recursos.
7º passo – Elabore uma proposta de trabalho detalhada
Além das informações relativas à equipe, ao cronograma e aos 

custos das atividades a serem desenvolvidas, cada questão formu-
lada deve dar origem a uma Matriz de Planejamento de auditoria.
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Uma vez defi nidas, as questões de auditoria formuladas pela 
equipe serão o ponto de partida e orientarão todo o trabalho de 
investigação.

4.10.5 Itens de Verifi cação
Os Itens de Verifi cação são todos os pontos relevantes que 

devem ser avaliados para responder determinada questão de 
auditoria. Na sua formulação, deverão ser considerados todos 
os aspectos que possam divergir dos critérios adotados, conside-
rando os riscos envolvidos. Sua elaboração pressupõe um prévio 
conhecimento do objeto auditado, normalmente adquirido nas 
etapas anteriores.

Quando se avaliar um item de verifi cação e a situação encon-
trada (condição) não atender o critério de auditoria, fi cará caracte-
rizado um achado.

Os achados de auditoria são fatos relevantes que representam 
desvios de normas e/ou procedimentos, e cuja constatação decor-
re do processo de verifi cação e análise realizada pela auditoria, na 
fase de execução dos trabalhos.

O desenvolvimento dos achados constitui um processo im-
portante, visto que fundamenta as conclusões e recomendações 
que serão, posteriormente, relatadas. As conclusões são considera-
ções lógicas feitas pelo auditor, devendo ser formuladas explicita-
mente, e sua força depende do grau de persuasão da evidência que 
suporta o achado. 

Os requisitos fundamentais para o desenvolvimento de um 
achado são os seguintes:

 » relevância do fato;
 » respaldo nos papéis de trabalho;
 » objetividade;
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 » fundamentação das conclusões e recomendações;
 » poder de convencimento.

Este assunto será explorado no tópico 5.3.1, do Capítulo V (Tó-
pico Execução de Auditorias).

4.10.6 Identifi cação dos Critérios de Auditoria
Os critérios de auditoria são parâmetros balizadores da ava-

liação das práticas administrativas e dos resultados apresenta-
dos por ações governamentais. Verifi car se o critério está sendo 
atendido consiste na coleta de evidências de auditoria, que são 
as provas obtidas pela equipe para embasar suas conclusões. Os 
critérios a serem utilizados devem ser declarados no Planejamento 
de Auditoria.

Sempre que possível, como referência, a equipe deve utilizar 
práticas ou critérios de administração geralmente aceitos ou estipu-
lados em normas e regulamentos.  Na ausência desses, os critérios 
de auditoria serão fi xados pela equipe ou buscados em fontes ex-
ternas à Administração. Nesse caso, será avaliada a necessidade de 
serem discutidos com o auditado e com especialistas, para fi ns de 
validação de sua aplicação.

Na fase de planejamento, os critérios a serem selecionados 
são, especialmente, aqueles de nível mais abrangente, necessários 
à avaliação preliminar e à seleção das questões signifi cativas. Esta-
belecidos os objetivos específi cos (questões de auditoria), devem-se 
utilizar outros critérios mais analíticos identifi cados e explicitados 
na Matriz de Planejamento.

Quando o item de verifi cação buscar apenas uma descrição 
da situação encontrada, nenhuma avaliação é realizada, motivo 
pelo qual é dispensada a indicação de critério.
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4.10.6.1 Características dos critérios de auditoria
A aceitabilidade de um critério como padrão de aferição em 

um processo de auditoria está relacionada à aderência do critério a 
algumas características essenciais que lhe dão validade.

a) Razoabilidade – os critérios selecionados devem ser 
atingíveis, factíveis, sob pena de se tornarem inócuos e não se 
prestarem aos fi ns da auditoria;

b) Pertinência – devem guardar consonância com o assunto a ser 
examinado;

c) Confi abilidade – critérios confi áveis devem gerar opiniões 
similares quando usados por diferentes auditores nas mesmas 
circunstâncias;

d) Objetividade – critérios objetivos são concretamente defi nidos e 
menos sujeitos à deturpação de seu entendimento pelos auditores 
ou auditada;

e) Utilidade – critérios úteis são aqueles que produzem achados e 
opiniões que satisfazem às necessidades de informação do auditado;

f) Clareza – critérios claros são aqueles enunciados de forma 
a não deixar lugar para interpretações signifi cativamente 
diferenciadas;

g) Aceitabilidade – critérios aceitáveis podem ser desenvolvidos pela 
administração da auditada ou pelos auditores e derivar de padrões 
estabelecidos por organismos reguladores, associações profi ssionais 
ou outras autoridades reconhecidas (o estabelecimento de critérios 
não reconhecidos pelo auditado poderá mostrar-se insatisfatório 
aos resultados da auditoria, posto que, sujeitos à contestação, 
podem reduzir os benefícios decorrentes dos trabalhos, em face das 
controvérsias advindas do não reconhecimento do critério e, por via de 
consequência, dos resultados decorrentes);

h) Comparabilidade – critérios comparáveis são consistentes 
com outros usados em auditorias semelhantes na auditada, em 
circunstâncias semelhantes;
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i) Totalidade – cabe envidar esforços para assegurar que todos os 
critérios signifi cativos tenham sido identifi cados.

Critérios efi cazes e úteis respondem a duas premissas:

 » são sufi cientemente claros no Relatório, de modo que um usuário 
razoavelmente informado e diligente será capaz de avaliar a exten-
são e profundidade das conclusões e entender quaisquer restrições 
ou limitações sobre sua aplicabilidade;

 » tornam possível um julgamento, estimativa ou medição razoavel-
mente coerentes.

Conquanto de nenhuma forma eliminem o julgamento pro-
fi ssional, critérios úteis aumentam a probabilidade de que diferen-
tes auditores cheguem a conclusões semelhantes em circunstâncias 
semelhantes. Portanto, eles são de grande importância ao eliminar 
grande parte do fator subjetivo, que deve estar ausente ao máximo 
em uma opinião ou conclusão profi ssional.

4.10.6.2 Fontes dos Critérios de Auditoria
Os critérios de auditoria podem ser obtidos das seguintes fontes:

a) legislação, normas e regulamentos;
b) objetivos, metas estabelecidas ou indicadores previstos ou 

estabelecidos em lei ou fi xados pela administração;
c) padrões tecnicamente desenvolvidos ou normatizados;
d) opinião de especialistas;
e) desempenho obtido em anos anteriores;
f) desempenho de entidades semelhantes; 
g) desempenho do setor privado.

À vista do conceito de accountability, compete ao auditado pre-
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ver e prover os mecanismos necessários ao controle, mensuração, 
avaliação e comunicação de seus resultados àquele que lhe conferiu 
a responsabilidade pela gestão dos recursos disponibilizados. Sen-
do assim, padrões estabelecidos pela auditada podem ser utilizados 
como fontes de critério, cabendo, no entanto, à equipe de auditoria, 
avaliá-los com base nas características antes citadas, como tam-
bém nos mecanismos de controle, mensuração, avaliação e registro 
utilizados pela auditada, de forma a lhes dar validade.

4.10.6.3 Natureza dos Critérios de Auditoria
Os objetivos da auditoria, como um todo, determinam a na-

tureza dos critérios pertinentes. Em termos gerais, devem-se aplicar 
critérios relacionados com:

a) a adequação de sistemas e práticas – os sistemas devem existir 
e responder a riscos; ter desenhos sólidos, de conformidade com 
práticas normais e operar efi cientemente, fornecendo razoável 
segurança à administração de que riscos inerentes são gerenciados 
de forma apropriada;

b) o cumprimento de autorizações – a autorização é requerida para 
objetivos, operações, programas e transações individualmente 
signifi cativas; as despesas individuais devem ser apropriadas, 
relacionadas com objetivos e aprovadas, bem como as despesas 
proibidas por lei não podem ser efetuadas;

c) as informações sobre responsabilidades (representação fi dedigna) 
– as informações sobre a forma como a responsabilidade delegada 
foi exercida devem revelar questões signifi cativas, de maneira 
que: correspondam à substância dos fatos subjacentes, tais como 
a existência ou ocorrência deles e sua relação com a entidade; 
forneçam registro completo de eventos e transações signifi cativos; 
usem convenções aceitas para estimativas e medições; usem 
convenções aceitas para revelar e apresentar toda a informação 
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pertinente, de forma compreensível;
d) a adequação dos resultados – a entidade deve alcançar resultados 

(em áreas importantes) que sejam satisfatórios quando 
comparados com compromissos e declarações públicas, metas 
gerenciais, expectativas razoáveis e organizações congêneres.

A adequação de resultados é um julgamento gerencial e, em 
última análise, um julgamento político, que geralmente envolve so-
luções de compromisso entre prioridades confl itantes e objetivos. A 
compreensão do ponto de vista da administração é essencial para se 
avaliar com justeza a adequação de resultados.

4.10.7 Informações Requeridas e Fontes
São todas as informações necessárias para se conhecer a 

condição do objeto auditado e suas respectivas fontes. Tais infor-
mações serão comparadas com os critérios de auditoria. A avalia-
ção de cada item de verifi cação pode requerer um conjunto de 
informações.

Para cada informação, deve-se listar a respectiva fonte na qual 
será buscada. Quando se verifi car que uma informação tem mais de 
uma fonte, é recomendável que todas as fontes sejam listadas e con-
sultadas, por meio das diversas técnicas de auditoria.

A fonte deve descrever, com a maior precisão possível, o lo-
cal/documento/processo em que a informação poderá ser obtida.

4.10.8 Procedimentos
Os procedimentos de auditoria consistem em um conjunto de 

tarefas a serem levadas a efeito pela equipe de auditoria, com a fi na-
lidade de confi rmar, ao fi nal, se os critérios de auditoria estão sendo 
atendidos. São as investigações que permitem a formação funda-
mentada de opinião sobre o assunto auditado. Os procedimentos 
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devem observar os seguintes aspectos:

a) elaboração específi ca para atender a um ou mais possíveis 
achados de auditoria;

b) expressão de forma lógica e ordenada;
c) especifi cações de como os testes devem ser executados, 

identifi cando o documento, o registro administrativo ou 
fi nanceiro, a função ou o controle a ser examinado (procedimento 
preparatório);

d) indicação da extensão planejada para cada procedimento.

Por meio dos procedimentos, serão realizados testes de audi-
toria, que se dividem em: 

a) de o bservância ou c o n t r o l e : são os testes destinados 
a obter razoável segurança, embora não absoluta, de que os 
controles internos, nos quais o Controle Externo se apoia, 
estão funcionando adequadamente ou seja, visa a avaliação da 
confi abilidade do Sistema de Controle Interno;

b) de substantivos ou comprobatórios: são os exames que visam a 
obtenção de evidências, quanto à sufi ciência, exatidão e validade 
dos dados produzidos pelo sistema contábil, administrativo ou 
operacional do auditado.  

4.10.9 Técnicas de Auditoria
As técnicas de auditoria são as formas ou maneiras utilizadas 

na aplicação dos procedimentos, com vistas à obtenção de diferen-
tes tipos de evidências ou ao tratamento de informações.

Técnica de auditoria não é sinônimo de procedimento de 
auditoria. Os procedimentos de auditoria consistem no detalha-
mento, passo a passo, das atividades necessárias para obtenção e 



105DAS AUDITORIAS

tratamento de informações. Já as técnicas servem de base aos pro-
cedimentos. No quadro a seguir, exemplos de procedimentos e as 
respectivas técnicas nas quais se apoiam. 

PROCEDIMENTO TÉCNICA

Se não for constatada a existência real da(s) licitante(s), 
entrevistar moradores da vizinhança, de maneira 
a formar convicção quanto à existência ou não da 
empresa contratada.

Entrevista

No caso de aquisição de bens de consumo que já 
tenham sido distribuídos ou consumidos, deve ser 
verifi cado se a quantidade adquirida e entregue, 
conforme documentos fi scais ou faturas, ou registros de 
entrada de mercadoria em estoque, é demasiadamente 
grande para ser estocada nos locais indicados nos 
documentos fi scais, visitando o almoxarifado (local de 
estocagem do bem).

Inspeção 
Física
Revisão 
Analítica

Identifi car a existência de indicadores de fraude nos 
documentos fi scais comprobatórios de despesas no 
tocante aos seus aspectos intrínsecos (dados pré-
impressos), verifi cando-se: há o número da Autorização 
para Impressão de Documentos Fiscais (AIDF), os 
dados da gráfi ca e a faixa de numeração autorizada 
para o impresso no rodapé ou na lateral direita.

Exame 
Documental

A técnica de auditoria consiste no instrumental a ser utilizado 
na realização dos testes, com vistas à coleta de evidências que per-
mitam a emissão de opinião.

As técnicas de auditoria podem ser classifi cadas de acordo 
com o tipo de evidência obtida com sua aplicação. Algumas técnicas 
de auditoria são citadas a seguir:
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a) inspeção física: refere-se à verifi cação física de ativos, obras, 
documentos ou valores, com a fi nalidade de demonstrar a sua 
existência e autenticidade (ex.: contagem de estoques, constatação 
da existência de determinada obra, medição de obra);

b) confi rmação formal ou circularização: obtenção de declaração 
formal e isenta de pessoa independente e estranha ao órgão ou 
entidade objeto de auditoria; o pedido de confi rmação é feito pela 
equipe de auditoria ao titular do órgão ou entidade sob fi scalização, o 
qual solicita ao destinatário, em papel timbrado, a remessa dos dados 
para a referida equipe e pode ser positivo ou negativo:

 » pedido de confi rmação positivo: quando é necessária 
resposta da pessoa de quem se quer obter confi rmação for-
mal; pode ser: branco (quando não constam valores) e preto 
(quando solicitada a confi rmação de saldos e valores em de-
terminada data) - ex.: solicitação de saldo de conta bancária, 
confi rmação de bens em poder de terceiros;

 » pedido de confi rmação negativo: quando não é necessária 
resposta de quem se quer obter confi rmação formal -  a 
omissão de resposta é tida como confi rmação;

c) revisão analítica: consiste na realização de análises 
comparativas, envolvendo o emprego de indicadores de 
desempenho econômico-fi nanceiros, quocientes, quantidades 
absolutas ou outros meios e objetivando avaliar o comportamento 
de valores signifi cativos com vistas à identifi cação de situação ou 
tendências atípicas;

d) exame dos documentos originais: comprovação, por meio 
de documentos originais e não de cópias, da autenticidade de 
atos e fatos de interesse da auditoria (ex.: exame de notas fi scais, 
exame dos termos de contrato devidamente assinados); quem 
procede ao exame dos documentos originais deve atentar para:

 » autenticidade: comprovação de que o documento é au-
têntico e, portanto, merece fé;

 » normalidade: constatação de que o documento se refere 
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a ato compatível com a atividade do órgão ou entidade;
 » aprovação: verifi cação de que o documento foi assinado ou 

aprovado por servidor competente;
 » registro: verifi cação de que o registro da ação da qual re-

sultou o documento foi feito de modo adequado e lançado 
contabilmente, quando for o caso;

e) conferência de cálculos: verifi cação de que as operações 
matemáticas estão corretas (ex.: cálculo de juros, cálculo de 
proventos de aposentadoria, cálculo do preço total de etapa de 
obra com base em preço unitário);

f) exame de registros: constatação da veracidade das informações 
por meio de exames em livros de controle, relatórios, mapas, 
demonstrativos, registros informatizados etc. (ex.: verifi cação de 
registros de consumo de combustível);

g) entrevista: investigação por meio de perguntas e respostas 
(devem-se evitar questionamentos desnecessários; é recomendável 
que seja aplicada por quem conheça bem o órgão ou entidade sob 
exame; as respostas podem ser obtidas por meio de declarações 
formais ou informais). A entrevista consiste na elaboração de 
perguntas objetivando a obtenção de respostas para quesitos 
previamente defi nidos; 

h) correlação das informações obtidas: técnica pela qual se verifi ca a 
fi dedignidade dos registros principais por meio do exame dos registros 
auxiliares que dão suporte àqueles ou como o uso de outras fontes de 
informação independentes - é empregado para obtenção de evidências 
de confi rmação (ex.: exame do registro auxiliar de estoques ou dos 
registros de tombamento de bens patrimoniais);

i) observação: exame visual que pode revelar erros e problemas 
- depende de argúcia, conhecimento e experiência de quem 
realiza a auditoria (ex.: observação de itens obsoletos durante 
a contagem de estoque ou da consistência na aplicação dos 
princípios de contabilidade);

j) conciliação: conjunto de procedimentos técnicos utilizados 
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para comparar uma amostra do universo com diferentes fontes 
de informação, a fi m de se certifi car da igualdade entre ambas 
e, quando for o caso, identifi car as causas das divergências 
constatadas. As fontes-base de confi rmação podem ter origem 
interna ou externa; 

k) reexecução: envolve a execução, independente pela equipe de 
auditoria, de procedimentos ou controles que forem originalmente 
realizados como parte do Controle Interno do auditado;

l) comparação: objetiva estabelecer o confronto entre dois ou 
mais dados, a fi m de determinar as semelhanças, diferenças ou 
relações existentes;

m) mapa-processo: consiste na decomposição de um processo de 
trabalho pela sequência de atividades que o compõem na forma de 
um diagrama (fl uxograma). Fornece uma representação gráfi ca das 
operações sob análise, podendo evidenciar a sequência das atividades, 
os agentes envolvidos, os prazos e o fl uxo de documentos;

n) extração eletrônica de dados: consiste na solicitação ao auditado 
de dados sistematizados, que posteriormente serão analisados. O 
auditor, após verifi car o universo de dados disponíveis, seleciona 
apenas os dados que estão relacionados com o objetivo da auditoria. 

4.10.10 Limitações
As limitações são relativas às técnicas adotadas, às fontes de 

informação e às condições operacionais de realização do trabalho. 
Entende-se, ainda, por limitação os possíveis impedimentos para 
a realização de procedimento, ocasião em que deverá ser indicado 
um procedimento alternativo.

4.10.11 Responsável
Compete ao Coordenador de Equipe avaliar e distribuir adequa-

damente os procedimentos para cada profi ssional de auditoria. Em um 
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procedimento mais complexo e que exige a participação de mais de um 
membro da equipe, caberá ao Coordenador de Equipe planejar e coor-
denar sua execução, reportando ao supervisor eventuais difi culdades.

4.10.12 Dias úteis
Trata-se do tempo necessário, em dias úteis, para a realiza-

ção de cada procedimento, considerando a quantidade de auditores 
alocados. Essa informação será utilizada no estabelecimento do 
cronograma de trabalho e como referencial para futuros trabalhos.

4.10.13 Referência
Neste campo, deve-se indicar o documento de auditoria que 

corrobora a execução do procedimento. Com isso, é possível veri-
fi car a adesão da execução ao planejamento, além de facilitar a su-
pervisão e possibilitar futuras avaliações de qualidade da auditoria.

4.11 Defi nição do Cronograma
O cronograma corresponde à sequência e ao prazo em que os 

trabalhos serão realizados.
Para sua elaboração, recomenda-se que os procedimentos e 

dias úteis apontados na Matriz de Planejamento sejam organizados 
em sequência, levando em conta a dependência entre eles e a dispo-
nibilidade de pessoal.

Deve contemplar, no mínimo, as seguintes etapas:

a) trabalho de campo;
b) elaboração das matrizes (achados e responsabilização);
c) elaboração do Relatório (versão prévia);
d) considerações do gestor;
e) elaboração do Relatório (versão fi nal).
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4.12 Elaboração do Relatório de Planejamento 
O Planejamento de Auditoria é o produto fi nal da etapa de 

planejamento da auditoria. Deverá ser apresentado por escrito, 
como parte do Relatório de Levantamento Preliminar de Audito-
ria, contemplando as informações geradas em cada uma das etapas 
descritas anteriormente.

O Planejamento de Auditoria deve observar a seguinte estrutura:

1. Apresentação
2. Identifi cação do objeto
3. Contextualização
4. Áreas/pontos potencialmente signifi cantes
5. Destinatários do Relatório de Auditoria
6. Objetivo geral da auditoria
7. Objetivos específi cos (Questões de Auditoria)
8. Escopo
9. Resultado da avaliação do Controle Interno
10. Estabelecimento do Risco de Auditoria
11. Perfi l da equipe (se for o caso)
12. Recursos necessários (se for o caso)
13. Cronograma

Anexo – Matriz de Planejamento

O Planejamento de Auditoria deve ser aprovado e supervisio-
nado pelos Diretores ou supervisores de auditoria. 
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CAPÍTULO V

5. EXECUÇÃO DE AUDITORIAS
 A execução é a fase do processo de Auditoria Governamental 

na qual as evidências são coletadas e examinadas, de modo a fun-
damentar os comentários e opiniões. Essa fase envolve o exame de 
registros e documentos, assim como a avaliação de processos e sis-
temas orçamentários, fi nanceiros, patrimoniais e operacionais, com 
vistas a informar sobre a confi abilidade do Sistema de Controle In-
terno (SCI), a legalidade, legitimidade, impessoalidade, moralidade 
e publicidade dos atos, a regularidade das contas, o desempenho da 
gestão e os resultados das políticas, programas e projetos públicos.    

A execução consiste no desenvolvimento dos trabalhos de 
campo, tendo por base os objetivos e critérios estabelecidos no pla-
nejamento. Nesta fase, devem ser coletadas todas as evidências dos 
achados de auditoria, momento ideal para se identifi car a cadeia de 
responsabilidades, pois terá contato direto com os dirigentes, gesto-
res e servidores do ente fi scalizado. 

O profi ssional de auditoria tem a oportunidade de coletar 
in loco, diretamente da fonte primária, os documentos compro-
batórios das operações analisadas, além de poder identifi car, de 
forma mais precisa e menos custosa os responsáveis que atuam 
no processo decisório que originou os atos administrativos even-
tualmente maculados.

No processo de execução da auditoria, especialmente em si-
tuações em que os sistemas de informações e controles gerenciais 
apresentam fraquezas, a equipe de auditoria pode necessitar ir 
além de exames de procedimentos e conduzir testes substantivos 
para auxiliar e determinar a proporção em que a economicidade, a 
efi ciência e a efi cácia têm sido afetadas. 

Nesta fase, a equipe de auditoria deve aplicar os procedimen-
tos previstos na Matriz de Planejamento e, mediante a utilização de 
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técnicas e da análise da documentação comprobatória dos atos de 
gestão, buscar os achados de auditoria.

Durante a execução da auditoria, o profi ssional de auditoria 
deverá comunicar ao superior hierárquico as ilegalidades e irre-
gularidades que, por sua gravidade, devam ser objeto de medidas 
imediatas do Tribunal de Contas, conforme disposto no art. 137, in-
ciso I do Regimento Interno deste TCE/TO.

Todas as fases de uma auditoria integram sua execução, de-
vendo observar os objetivos, os critérios e a metodologia selecio-
nada durante o planejamento, passando pela elaboração da Matriz 
de Achados e, quando for o caso, da Matriz de Responsabilização, 
até se chegar ao Relatório, com o qual se procedem aos registros 
da auditoria para a comunicação dos seus resultados ao Plenário e, 
posteriormente, à sociedade.

5.1 Evidências
As evidências são elementos de convicção dos trabalhos efe-

tuados pelo profi ssional de Auditoria Governamental, devidamente 
documentados, e que devem ser adequados, relevantes e razoáveis 
para fundamentar a opinião e as conclusões. 

Entende-se também que as mesmas são informações essen-
ciais e comprobatórias do achado, que devem permitir que tercei-
ros, que não participaram do trabalho de auditoria, possam chegar 
às mesmas conclusões da equipe.

Para o profi ssional de Auditoria Governamental, a valida-
de da evidência está em função do elemento que lhe dá origem. 
Com base nisso, a evidência obtida diretamente de fonte externa 
proporciona maior confi ança do que aquela obtida internamente, 
assim como o conhecimento obtido por verifi cação direta e pessoal 
do profi ssional de Auditoria Governamental – inspeção física apre-
senta maior validade do que aquele obtido indiretamente. 
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5.1.1 Atributos das Evidências
Um dos requisitos dos achados de auditoria é a sua relevân-

cia. A evidência é a comprovação dos achados. Nem tudo que o pro-
fi ssional de auditoria coleta, solicita ou analisa gera um achado de 
auditoria. Portanto, toda documentação que não é comprobatória 
de um achado de auditoria não é evidência.

Exemplo: um contrato foi analisado e não foram identifi cadas 
impropriedades ou irregularidades. Esse contrato, se for relevante, 
pode até vir a ser um papel de trabalho, mas não é uma evidência.

As evidências, para que possam ser aceitas, devem possuir os 
atributos estabelecidos, como por exemplo: sufi ciência, relevância, 
fi dedignidade, materialidade e utilidade. 

 » Sufi ciência: diz respeito à existência de dados completos para o 
convencimento do usuário da informação, conduzindo-o às mes-
mas conclusões do profi ssional de Auditoria Governamental. 
Deve-se evitar a acumulação indiscriminada de papéis, juntando 
apenas aqueles necessários à confi rmação dos achados.   

 » Relevância: diz respeito à importância qualitativa das informa-
ções em relação ao contexto do assunto em estudo, alcançando dire-
tamente o objeto sob exame, entre as quais se destacam aquelas que 
comprovem a situação encontrada e que ofereçam subsídios para as 
decisões dos órgãos deliberativos dos TCs, sem as quais a decisão 
pode se dar de forma equivocada, assim como aquelas importantes 
para o convencimento do gestor, sem as quais o gestor põe em dú-
vida a questão apontada pelo profi ssional de Auditoria Governa-
mental. A evidência é relevante se for relacionada de forma clara e 
lógica aos critérios e objetivos da auditoria, isto é, pertinentes ao 
tema e diretamente relacionadas com o achado. 

 » Fidedignidade: está relacionada com a confi abilidade, integrida-
de e procedência de fonte competente e adequada, constituindo-se 
na melhor informação que se pode obter usando os métodos legais 
e as técnicas de Auditoria Governamental.  
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 » Materialidade: está relacionada com elementos quantitativos 
signifi cativos ou com a representatividade do valor ou do volume 
de recursos envolvidos em determinado contexto, pertinentes ao 
objeto da Auditoria Governamental ou que se tenha deles provável 
infl uência nos resultados dos exames.

 » Utilidade: é aquela obtida para auxiliar o profi ssional de Audito-
ria Governamental no alcance de suas conclusões e também cola-
bora com os gestores, administradores e responsáveis públicos no 
atingimento de suas metas e objetivos. 

As evidências podem ser classifi cadas quanto à forma, à fonte 
e ao tipo de prova obtida. 

Quanto à forma, as evidências podem ser classifi cadas em:

 » Evidência física: são objetos e materiais que podem ser 
visualizados e tocados. Podendo ser obtidas por inspeção, indagação 
escrita e observação direta. Devem ser documentadas. Exemplos: 
fotografi as e amostras de bens adquiridos pela Administração 
Pública.

 » Evidência documental: são os documentos internos e externos 
à organização auditada, podendo ser extraídas de registros docu-
mentais ou eletrônicos. Neste último caso, evidências eletrônicas. 
Exemplos: ofícios, memorandos, ordens bancárias que comprovem 
as operações, bancos de dados, planilhas, softwares etc. 

 » Evidência testemunhal: é aquela obtida por meio de entrevista 
ou questionário, devendo ser corroborada com outras evidências, é 
mais utilizada na auditoria operacional. Esse tipo de evidência tem 
valor limitado como prova, pois a técnica de entrevista ou mesmo 
os questionários escritos são utilizados para obtermos pistas, opi-
niões e indícios.  

 » Evidência analítica: são obtidas por meio de cálculos amostrais, 
fórmulas matemáticas, comparações, raciocínio lógico, gráfi cos, 
tabelas ou demonstrativos que permitem chegar às conclusões. 
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Exemplo: É possível provar a partir da técnica de revisão analítica, 
que um cálculo elaborado pelo gestor está errado.  

Quanto à fonte, as evidências podem ser classifi cadas em:

a) obtidas pelo profi ssional de auditoria: obtidas diretamente 
pelo profi ssional de auditoria, por meio de inspeções físicas e 
observação direta;

b) externas: obtidas com terceiro não pertencente ao objeto 
auditado;

c) internas: obtidas no objeto auditado;
d) justapostas: obtidas pela correlação de evidências procedentes de 

mais de uma fonte.

Quanto ao tipo, as evidências podem ser classifi cadas:

a)  a) pelo tipo de prova que fornece, como:
 » positiva: quando a prova obtida dá suporte à conclusão do pro-

fi ssional de auditoria – é o tipo de prova de menor Risco Inerente;
 » negativa: quando a conclusão do profi ssional de auditoria decorre 

da não obtenção de prova positiva de que dada ocorrência/situação 
não se materializou, ou seja, quando a conclusão do profi ssional 
de auditoria se pautou na não obtenção de provas positivas que 
permitissem concluir em sentido contrário ao que se objetiva ava-
liar (ex: conclusão pela efetividade de um Controle Interno teve 
por fundamento a não identifi cação de situações sugestivas de 
controle inadequado) – é o tipo de prova de maior Risco Inerente, 
portanto requer maior cuidado em sua obtenção;

b) pelo que representa:
 » prova primária: aquela que o profi ssional de auditoria considera sufi -

ciente, relevante e convincente à comprovação da conclusão alcançada 
– em dadas situações, pode até dispensar evidências adicionais;
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 » prova confi rmativa: trata-se de evidência adicional que confi r-
ma a conclusão alcançada por meio da prova primária;

 » prova contraditória: trata-se de evidência adicional que contra-
dita a prova primária, ou seja, a rejeita - nesse caso, o profi ssional 
de auditoria deverá buscar outras evidências, por meio da extensão 
dos testes, para confi rmar ou refutar a suposta contradição.

Deve-se levar em conta que a mesma evidência, obtida por 
procedimentos diferentes, geralmente proporciona maior grau de 
confi abilidade e convencimento.  

5.1.2 Tipos de Evidências e Técnicas Mais Utilizadas
Pode-se fazer uma correlação entre o tipo de evidência e a téc-

nica mais utilizada para sua obtenção: 

EVIDÊNCIA TÉCNICA

Física Inspeção física
Documental Exame documental e circularização
Testemunhal Indagação escrita (questionário)

Entrevista
Analítica Análise de contas, revisão analítica e 

conferência de cálculos

5.1.3 Obtenção de Evidências
O profi ssional de auditoria não só tem que expor sua conclu-

são, como deve mostrar em que ele se baseou e em que fontes se 
fundamentou. O profi ssional de auditoria tem que dar sustentação 
fática ao trabalho com base em documentos e provas.

Os Indícios são vestígios ou indicações de discrepâncias entre 
um ato praticado (ou situação encontrada) e um critério (lei, norma, 
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padrão etc.), ainda não investigados a fundo ou ainda não suporta-
dos em documentação idônea e sufi ciente para transformá-los em 
achados de auditoria.

Tanto os indícios como as evidências dão conta de diferença en-
tre uma situação encontrada e um critério. Mas o indício é a situação 
que ainda não foi devidamente investigada, documentada ou com-
provada e que, portanto, como regra, não serve para que sejam de-
terminadas medidas corretivas ou para a imposição de uma sanção.

No início (ou mesmo no decorrer) da trajetória de tentativas 
de obtenção de documentos que efetivamente comprovem um acha-
do, o profi ssional de auditoria pode deparar-se com uma situação 
em que apenas suspeitas ou pistas são levantadas. Em outras pala-
vras, os elementos disponíveis indicam a possível ocorrência da não 
conformidade, mas não o sufi ciente para comprová-la. Nesse caso, 
trata-se de indícios e, em regra, não de evidências.

Em geral, atos de gestão para os quais há apenas indício isola-
do de sua existência ou autoria, por si só, não têm força para carac-
terizar um achado de auditoria.

Assim, o objetivo do trabalho de campo é reunir as evidências 
necessárias à emissão de opinião. A obtenção das evidências de au-
ditoria realiza-se por meio da aplicação de testes de observância e 
substantivos (o disposto sobre testes de observância ou controle e 
substantivos ou comprobatórios encontra-se no Tópico 4.10.6 Proce-
dimentos do Capítulo IV – Planejamento de Auditoria). 

5.1.4 Erro, Fraude e Irregularidade
Entende-se por erro, ato não voluntário, não intencional, re-

sultante de omissão, desconhecimento, imperícia, imprudência, de-
satenção ou má interpretação de fatos na elaboração de documen-
tos, registros ou demonstrações. Existe apenas culpa, pois não há 
intenção de causar dano. 

Em regra, as normas de auditoria costumam referir-se a erro e 
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fraude, cuja distinção fundamental se baseia no caráter involuntário 
ou não de um e de outro.

A fraude é o ato voluntário intencional de omissão ou ma-
nipulação de transações, adulteração de documentos, informações, 
registros e demonstrações. Existe dolo, pois há intenção de causar 
algum tipo de dano. 

Conforme as Normas Brasileiras de Contabilidade (NBC), a 
fraude é o ato intencional do agente que objetiva promover altera-
ções e produzir uma realidade diferente, podendo benefi ciar a si ou 
a terceiros interessados.

A fraude pode ser caracterizada, por exemplo, pelas seguin-
tes práticas:

a) manipulação, falsifi cação ou alteração, em todo ou em parte, de 
documentos, registros e transações;

b) supressão ou omissão de documentos, registros e transações nos 
registros contábeis;

c) acréscimo de documentos, registros e transações sem 
comprovação;

d) aplicação de práticas indevidas.

Para Soares (2005), existem pontos vulneráveis no serviço pú-
blico. O autor apresenta, em dez mandamentos as fraudes pratica-
das por ordenadores de despesas e gestores.

1. Dispensar ou inexigir licitação fora das hipóteses previstas na lei 
(art. 89 da Lei 8.666/93).

2. Compor comissão de licitação com servidores sem conhecimento 
específi co.

3. Deixar de nomear fi scal do contrato (art.67 da Lei 8.666/93).
4. Deixar de nomear servidor ou comissão para recebimento do objeto 

do contrato (art. 73 da lei 8.666/93).
5. Pagamento de fatura com preterição da ordem cronológica.
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6. Patrocinar interesse privado junto a Administração Pública (cri-
me previsto no art. 91 da Lei de Licitações e Contratos) ao forjar 
contratos e aditivos de forma irregular e fraudulenta;

7. Frustrar imposições decorrentes da Lei de Responsabilidade Fiscal.
8. Utilizar, em obra ou serviço particular, veículos, máquinas, equi-

pamentos de qualquer natureza, de propriedade de ente público, 
bem como o trabalho de servidores públicos, empregados públi-
cos ou terceiros contratados por entidade pública (art. 9º da lei nº 
8.429/92, Lei de Improbidade Administrativa).

9. Conceder benefi cio administrativo ou fi scal sem a observância das 
formalidades legais (art.10 da Lei de Improbidade Administrativa).

10. Retardar ou deixar de praticar, indevidamente ato de ofi cio (art. 11 
da Lei nº 8.429/92, Lei de Improbidade Administrativa).

A irregularidade e/ou ilegalidade alcança tanto atos involun-
tários quanto voluntários – ou seja, os erros e as fraudes que resul-
tem, ou não, em dano ao erário, bem como as omissões praticadas 
por aquele que, tomando ciência de erro ou fraude, não tenha ado-
tado as providências cabíveis. 

Identifi cada a ocorrência de irregularidade que apresente in-
dícios de crime, deverá o Relatório contemplar proposição de enca-
minhamento da matéria ao Ministério Público Estadual.

O objetivo de um exame de Auditoria Governamental é ex-
pressar opinião ou emitir comentários sobre a adequação da matéria 
examinada e, portanto, não é destinado especifi camente a detectar 
erros, fraudes e outras irregularidades. Entretanto, ao efetuar seus 
exames e ao expressar sua opinião ou comentários, o profi ssional 
de Auditoria Governamental deve estar alerta à possibilidade da 
existência de erros, fraudes e outras irregularidades, que em alguns 
casos podem ser de tal grandeza que afetem a posição patrimonial, 
econômica e fi nanceira, assim como as questões operacionais do 
ente auditado. 
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5.2 Requisição de Documentos e Informações
A requisição de documentos e informações deve ser feita por escri-

to, mediante requisição ao responsável direto pelo objeto da fi scalização.
No caso de não atendimento do documento solicitado, de-

verá ser comunicado ao superior hierárquico daquele a quem foi 
requerida a informação.

Nenhum processo, documento ou informação poderá ser sone-
gado ao Tribunal em suas inspeções ou auditorias, sob qualquer pre-
texto, conforme disposto no art. 111, da Lei Orgânica deste TCE/TO.

No caso de sonegação, o Tribunal alertará a autoridade res-
ponsável, nos termos da Lei de Responsabilidade Fiscal e na forma 
estabelecida no Regimento Interno, adotando, no prazo de 48 horas, 
as medidas cabíveis.

A obstrução ao livre exercício de auditoria ordinária ou 
extraordinária e a sonegação de processo, documento ou informa-
ção equivalerão a não prestação de contas.

A certifi cação da entrega da requisição deve ser feita median-
te recibo assinado pelo destinatário na respectiva cópia que deverá 
ser devidamente arquivada.

A negação de atendimento, o não atendimento ou o atendi-
mento parcial de solicitações feitas deverão ser objeto de registro do 
fato no Relatório da respectiva auditoria.   

5.2.1 Ofício 
O Ofício deve conter, pelo menos, os seguintes elementos 

essenciais:

a) número de identifi cação, contendo o número da Portaria ou 
Ordem de Serviço;

b) data de emissão;
c) indicação do destinatário, a quem e como deverá ser 

encaminhada a informação requerida;  
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d) descrição clara e sucinta dos documentos ou informações 
solicitados;

e) prazo assinado para o atendimento da requisição; 
f) parágrafo no qual seja indicado que, nos casos de impossibilidade 

de atendimento total ou parcial da solicitação, o órgão ou a 
entidade auditada deve formular, por escrito e no prazo prefi xado, 
esclarecimento fundamentado acerca do descumprimento da 
obrigação;

g) nome, matrícula e assinatura do Coordenador da Equipe de 
Auditoria/Inspeção. 

5.3 Matriz de Achados 
A Matriz de Achados é o principal papel de trabalho da fase 

de execução da auditoria. É o instrumento no qual será lançada a 
essência dos resultados da fi scalização e deve guardar pertinên-
cia com a Matriz de Planejamento. Sua utilização permitirá que 
qualquer pessoa que revise o trabalho tenha a exata noção do que 
foi constatado e do que se propõe com vistas a sanear as ocorrên-
cias verifi cadas e, quando for o caso, responsabilizar quem lhes 
deu causa.

O objetivo da Matriz de Achados é facilitar a visualização dos 
resultados, demonstrar a consistência lógica entre os achados, suas 
causas, seus efeitos, as proposições e benefícios esperados e auxiliar 
na elaboração do Relatório de Auditoria.

O preenchimento da matriz, antes da redação do relatório, 
facilita a elaboração e a discussão do trabalho com o superior. Ela 
nos conduz, nos orienta na elaboração do Relatório de Auditoria 
e, portanto, nos dá uma visão completa do que foi constatado. A 
matriz evidencia todos os achados e os encaminhamentos pro-
postos pela equipe. Assim o gestor, o supervisor da auditoria, 
ou o titular da unidade de auditoria não terão surpresas ao ler o 
Relatório de Auditoria. 
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Os seguintes campos compõem a Matriz de Achados:

 » Achados de Auditoria
 » Condição
 » Critérios
 » Análises e Evidências
 » Causas
 » Efeitos
 » Recomendações/determinações
 » Benefícios Esperados
 » Referência

O modelo de Matriz de Achados encontra-se no Anexo III.

5.3.1 Achados de Auditoria

5.3.1.1 Conceito
Os achados de auditoria são situações observadas no de-

correr da auditoria nas quais a condição diverge dos critérios 
fixados. Se o critério for uma lei, por exemplo, o achado de au-
ditoria corresponderá à situação de ilegalidade, ou seja, situação 
que não atende à lei.

Considerando que os exames são orientados para responder 
as questões de auditoria, os achados estarão diretamente ligados 
aos itens de verifi cação e, consequentemente, às questões elabora-
das na Matriz de Planejamento.

Os achados de auditoria são descobertas feitas pelos pro-
fissionais de auditoria que caracterizam, como regra geral, im-
propriedades e irregularidades praticadas pelos agentes da uni-
dade auditada. 
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5.3.1.2 Requisitos Básicos dos Achados de Auditoria 

a) Relevância: a equipe de auditoria deve focar-se em questões 
que tenham consequências, que sejam graves e não sejam falhas 
meramente formais, sem impacto ou efeito concreto na área, 
processo ou contrato auditado;

b) Objetividade: o achado tem que ser apresentado de forma 
objetiva para que, com a sua leitura, todos cheguem à mesma 
conclusão;

c) Fundamentado em evidência: para um achado ser 
considerado robusto, deve-se comprová-lo com evidências, 
documentação probatória de que a situação descrita realmente 
ocorreu. Costuma-se dizer que não há achado sem evidência e 
não há evidência sem achado;

d) Consistência e adequabilidade do documentado: o achado deve 
possuir os registros nos papéis de trabalho e ter a consistência 
metodológica de todos os atributos de modo a mostrar-se 
convincente a quem não participou da auditoria.

5.3.1.3 Atributos dos Achados de Auditoria

a) Condição: situação encontrada pelo auditor, documentada 
durante a auditoria, constituindo, pois, o fato ocorrido ou a 
própria existência do achado; 

b) Critério de Auditoria: situação ideal ou esperada, conforme 
normas de Controle Interno, legislação aplicável, Princípios 
Fundamentais de Contabilidade, boas práticas administrativas 
etc. Constitui padrões usados para determinar se uma entidade, 
programa ou atividade atende aos objetivos fi xados; 

c) Causa: a causa identifi ca a razão ou a explicação para a condição 
ou o fator ou fatores responsáveis pela diferença entre a situação 
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que existe (condição) e o estado requerido ou desejado (critério), 
que podem servir de base para recomendações de ações corretivas; 

d) Efeito: fato que demonstra a necessidade de ações corretivas, 
em resposta aos problemas identifi cados. Compreende a 
diferença entre a condição e o critério, ou seja, entre “o que é” 
e “o que deveria ser”. Sempre que possível, os efeitos (erros, 
prejuízos etc.) deverão ser expressos em unidades monetárias 
ou em outras unidades de medida, havendo, por vezes, uma 
incapacidade de medi-los ou estimá-los, o que não constitui 
motivo para que se deixe de informar sobre os achados 
importantes. 

5.3.2 Fatores a Observar na Verifi cação dos Achados
a) analisar as circunstâncias do momento da ocorrência do fato e 

não as existentes na época da auditoria;
b) considerar apenas as informações relevantes à análise e desprezar 

as que não contribuem para a compreensão do fato;
c) submeter os achados à crítica, de modo a avaliar a consistência 

entre causa e efeito;
d) examinar os achados de forma completa, para obter bases sólidas 

das provas de auditoria necessárias às conclusões e proposições;
e) realizar estudo dos achados, se possível, por equipe 

multidisciplinar, de modo a serem examinados sob diversos 
pontos de vista;

f) abster-se de críticas sobre decisões ou práticas de funcionários 
do órgão ou entidade auditada e fundar conclusões e 
proposições nos resultados ou efeitos das decisões tomadas ou 
das práticas adotadas;

g) indicar, quando possível, os efeitos econômicos ou fi nanceiros do 
ato ou fato objeto do achado.
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5.3.3 Desenvolvimento da Matriz de Achados 

5.3.3.1 Achados de Auditoria
A coluna “Achados de Auditoria”, da “Matriz de Achados”, 

deverá ser preenchida com o resultado da avaliação do item de ve-
rifi cação, identifi cado na Matriz de Planejamento.

Outros achados identifi cados durante a execução dos traba-
lhos, mas não relacionados ao objeto da auditoria, também deverão 
ser reportados, desde que se mostrem relevantes.

5.3.3.2 Condição
Condição é a situação encontrada e documentada durante os 

trabalhos de campo devidamente apoiada por evidências de audi-
toria. Consiste no relato do fato em si, ou seja, do ato ou fato ad-
ministrativo que deu ensejo à sua caracterização como achado de 
auditoria. Deve contemplar o período de ocorrência.

A situação encontrada, portanto, traduzirá o grau de atingi-
mento dos requisitos estabelecidos nos critérios de auditoria.

Exemplo de descrição da situação encontrada: Aquisição 
de equipamentos de informática, nos meses abril e maio de 2010, 
com licitação dispensada com base no artigo 24, inciso IV, da Lei nº 
8.666/93, no valor total de R$350.000,00 (trezentos e cinquenta mil 
reais), pago sem preencher os requisitos de situação emergencial.

5.3.3.3 Critérios
Consistem na situação ideal ou esperada, conforme normas le-

gais e regulamentares aplicáveis e boas práticas ou planos da Adminis-
tração, constituindo-se em padrões normativos ou operacionais usa-
dos para determinar se o ente auditado atende aos objetivos fi xados. 

Isto signifi ca que o termo legalidade deve ser interpretado de 
forma mais extensiva do que apenas o confronto direto com dis-
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posições de leis. As disposições infra legais, como regulamentos e 
demais atos normativos, que são instrumentos executivos da admi-
nistração, também são critérios para avaliação dos atos de gestão.

Nem sempre se consegue adotar uma lei como critério, porque a 
lei pode não ser muito clara ou não tratar de aspectos muito específi cos.

Podem ser considerados critérios:

 » Jurisprudência dos Tribunais;
 » Princípios constitucionais e legais;
 » Projetos, por exemplo, os projetos básico e executivo de uma obra, 

bem como o Termo de Referência (TR) são critérios em uma au-
ditoria de obras, compras e serviços, pois detalham o que deve ser 
realizado pelo gestor do órgão/entidade;

 » Planos;
 » Editais;
 » Contratos, por exemplo, se o gestor praticou um ato ou executou 

um contrato de forma diferente do que estava previsto no mesmo, 
esse documento, suas cláusulas e regras será usado como critério 
para especifi car a irregularidade do ato administrativo;

 » Acordos, convênios, termos de parceira, contratos de 
repasse;

 » Orientações de órgãos superiores e normatizadores, por exem-
plo, resoluções dos Conselhos Nacionais e Regionais de Contabi-
lidade, Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CRC, CONFEA e 
CREAs), que exigem uma determinada conduta do gestor;

 » Padrões e indicadores, por exemplo, o governo federal em um 
programa de vacinação estabelece como meta a vacinação de 90% 
da população abaixo de 5 anos. Essa meta é estabelecida baseada 
em um padrão internacional médico para promover a imunização 
da população. O critério é a meta do governo federal. A meta do 
programa de vacinação é o critério.
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5.3.3.4 Análises e Evidências
As análises e evidências são o conjunto de fatos devida-

mente coletados e registrados ao longo da auditoria, por meio de 
observações, inspeções, entrevistas, exames de documentos, entre 
outros procedimentos de auditoria, que se constituem em material 
probante. São os elementos que comprovam que a situação encon-
trada (condição) está ou não de acordo com os critérios.  Para dar 
sustentação aos achados de auditoria, esses elementos devem 
atender aos requisitos básicos dos achados. 

Para proceder adequadamente à coleta de evidências e às 
funções de avaliação, o profi ssional de auditoria deve considerar:

 » os vários tipos de evidências, como elas diferem em espécie e confi a-
bilidade, bem como as várias estratégias que podem ser empregadas 
para coletá-las;

 » os fatores que ajudam a determinar o que se constitui evidência 
sufi ciente, válida e relevante, necessária para dar suporte ao conte-
údo do Relatório de Auditoria;

 » a conduta pessoal que deve manter e desenvolver, para asse-
gurar que erros e tendências observados não ponham em risco o 
processo.

Algumas evidências resultam de análises de fatos, dados e in-
formações. Nesses casos, devem ser registradas, na Matriz de Acha-
dos, as evidências e a análise que as consubstanciou.

As evidências de auditoria podem ser classifi cadas quanto à for-
ma, à fonte e ao tipo de prova obtida. Observar o disposto no tópico 
5.1.1 Atributos das evidências do Capítulo V – Execução de Auditorias.

Cada evidência registrada na Matriz de Achados deve ser 
acompanhada da referência ao Documento de Auditoria (ex.: PT34) 
que a registra.
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5.3.4 Causas
As causas consistem nas razões e nos motivos que levaram 

ao descumprimento da norma legal ou à ocorrência da condição de 
desempenho, representando a origem da divergência entre a con-
dição e o critério. A identifi cação das causas com precisão permite 
a elaboração de recomendações adequadas e construtivas. 

Listam-se, a seguir, as causas mais comuns observadas 
na prática da auditoria, ressaltando tratar-se de rol meramente 
exemplifi cativo:

a) insufi ciência de recursos humanos, materiais e/ou fi nanceiros;
b) ausência de conhecimento técnico e de capacitação;
c) comunicação interna defi ciente;
d) tempo insufi ciente para a realização de tarefas;
e) dolo, desinteresse, resistência à mudança;
f) negligência ou descuido;
g) ausência de segregação de funções e delegação de autoridade;
h) falta de rodízio de funcionários;
i) Controle Interno inefi ciente;
j) planejamento inadequado ou inexistente;

5.3.5 Efeitos
Os efeitos são as reais consequências da diferença entre o cri-

tério preestabelecido e a condição constatada pelo profi ssional de 
Auditoria Governamental, representados por fatos que evidenciam 
os erros e prejuízos identifi cados e expressos, sempre que possível, 
em unidades monetárias ou em outras unidades de medida que de-
monstrem a necessidade de ações corretivas.

Os efeitos são decorrentes do achado e não das causas; podem 
ser concretos ou potenciais e fi nanceiros ou não fi nanceiros. Serão 
concretos quando comprovada sua ocorrência, caso em que, sempre 
que possível, devem ser mensurados. 
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Serão potenciais aqueles que não ocorreram, mas poderiam 
ter-se materializado em razão do achado. Serão fi nanceiros os efei-
tos relacionados à economicidade e efi ciência, a custos, despesas e 
receitas, e, não fi nanceiros, os relacionados à melhoria em procedi-
mentos gerenciais, com refl exo na qualidade dos bens ou serviços 
prestados pela Administração, ou que em nome dela sejam realiza-
dos por entidade privada ou organização não governamental, como 
a redução ou aumento do tempo de espera, do prazo de recolhimen-
to do débito, do número de pessoas atendidas etc. 

Se há um achado, necessariamente há um efeito, uma conse-
quência para o órgão, o erário ou a sociedade, dele resultante. 

A identifi cação dos efeitos permite caracterizar a importância 
do achado e reforçar a necessidade de atuação sobre as causas, bem 
como a apresentação de proposições específi cas destinadas à sua 
reversão, quando possível.

Na descrição dos efeitos, deve-se levar em consideração que:

a) as causas e os efeitos estão inter-relacionados;
b) a relação causa e efeito deve estar sufi cientemente clara para que 

a equipe possa elaborar proposições práticas e signifi cativas;
c) os efeitos podem estar circunscritos a setores isolados ou atuar de 

forma mais abrangente; constituir fatos isolados ou interferir no 
sistema como um todo;

Os efeitos podem ultrapassar a área sob análise.

Exemplos:

 » prejuízo ao erário pelo pagamento de vantagem remuneratória indevida 
ou pelo superfaturamento na aquisição de bens ou prestação de serviços;

 » prejuízo aos princípios da ampla competição e a igualdade entre 
possíveis licitantes (em caso de restrição indevida á participa-
ção de possíveis fornecedores/prestadores em licitação pública).
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5.3.6 Recomendações/Determinações 
São as determinações e recomendações pugnadas pela equipe 

de auditoria para a regularização da situação inadequada, quando 
aplicável e corresponde à ação demandada do gestor, para compati-
bilizar a conduta aos critérios estipulados e baseia-se na relação de 
causa e efeito apontada no desenvolvimento do achado. Deve ser 
elaborada para suprimir as causas do achado de auditoria e, even-
tualmente, reparar os efeitos.

Ao se formular uma recomendação/determinação, deve-se 
considerar que, em momento posterior, a sua implementação será 
avaliada. Portanto, a equipe deve evitar recomendações/determi-
nações que não possam ter mensuração objetiva do seu grau de im-
plementação. A recomendação/determinação deverá ser elaborada 
de maneira que as ações dos gestores direcionadas ao seu atendi-
mento sejam inequívocas, gerando produtos facilmente identifi cá-
veis e avaliáveis, qualitativa e quantitativamente.

Nas determinações sugere-se também a responsabilização 
dos gestores, aplicação de multa, a condenação em débito, aplica-
ção de uma sanção de inidoneidade a uma empresa licitante, entre 
outras medidas.

Em se tratando de responsabilização do agente, deve-se ano-
tar, literalmente, uma ou mais das recomendações/determinações 
listadas no tópico 5.5.9 do Título II deste Manual (proposta de enca-
minhamento – Matriz de Responsabilização). Neste caso, o detalha-
mento da recomendação/determinação, a quantifi cação dos valores 
e a individualização das responsabilidades deverão ser contempla-
dos na Matriz de Responsabilização. 

5.3.7 Benefícios Esperados
Neste elemento da Matriz de Achados, deve-se registrar o que 

se espera como consequência da implementação das proposições da 
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equipe de auditoria para sanar as causas do achado.
Em última instância, poder-se-ia pensar que o benefício espe-

rado seria a reversão do achado de auditoria, mas, de fato, o que se 
pretende com este elemento é descrever analiticamente as altera-
ções de aspectos específi cos da situação encontrada, decorrentes da 
intervenção proposta.

Uma vez que a implementação das proposições deve gerar 
produtos objetivamente avaliáveis, os benefícios esperados estão 
relacionados diretamente às transformações que esses produtos 
promoverão na situação analisada.

É importante mensurar benefícios porque:

 » demonstram a relevância dos resultados obtidos;
 » motivam o gestor a implementar as recomendações e determinações; 
 » divulgam o impacto potencial da auditoria.
 » Os benefícios podem ser classifi cados quanto ao momento da 

apuração:
 » benefícios estimados: estimados pela equipe de auditoria;
 » benefícios potenciais: encapados pela administração superior do 

órgão de auditoria;
 » benefícios efetivos: comprovadamente obtidos como decorrência da 

implantação das medidas sugeridas.

Por exemplo: a equipe estima os benefícios que serão obti-
dos com os encaminhamentos propostos. Se a proposta da equipe 
for referenciada pelo Plenário do TCE/TO, de estimado, o benefício 
passa a ser potencial. O acórdão sinaliza que aquele valor tem que 
ser objeto de devolução. Quando comprovado o ressarcimento aos 
cofres públicos, o benefício passa a ser efetivo.

5.3.8 Referências
Neste campo, deve ser referenciado o item de verifi cação da 
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Matriz de Planejamento pertinente.
As referências permitem a vinculação dos papéis de trabalho 

que tenham infl uência recíproca, independente da área envolvida. 
As referências podem ser:

a) Externas: realizadas entre papéis de trabalho distintos, por meio 
da indicação do código do papel de referência. Todos os papéis 
envolvidos devem conter o código dos demais correlacionados com 
a referência.

Exemplo: Durante o preenchimento da matriz de achados, 
para fazer referência a um papel de trabalho que serviu de evidên-
cia para a identifi cação de um achado, deve-se escrever o título/
exercício do papel de trabalho no campo “Evidência” da Matriz de 
Achados (vide tópico relacionado à Matriz de Achados no item 5.3 
deste documento).

b) Internas: realizadas dentro de um mesmo papel de trabalho, 
ainda que em folhas distintas.

Exemplo: Para atender alguns procedimentos de fi scalização 
defi nidos em um papel de trabalho, o Analista e Técnico de Con-
trole Externo pode, ao descrever as ações realizadas por ele, fazer 
menção ao tópico em que os procedimentos de fi scalização foram 
defi nidos, evitando a repetição de informações já contidas no papel 
de trabalho.

5.4 Boas Práticas
São consideradas boas práticas aquelas identifi cadas no 

âmbito do objeto da avaliação ou fora dele, que possam ser aplica-
das integralmente ou com adaptações para melhorar o desempenho 
do Sistema de Controle Interno, do programa, da atividade ou da 
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instituição sob avaliação.
Não se trata de casos que simplesmente atendam ao pa-

drão esperado, previsível, normal, mas de abordagens que possam 
agregar valor, que, comparativamente com o objeto da avaliação, 
tenham apresentado melhor desempenho e que possam servir de 
padrão para melhorá-lo, considerando sempre os aspectos da lega-
lidade e os critérios aceitáveis de desempenho.

Quando as boas práticas forem aproveitáveis em outros seto-
res da auditada ou em outras jurisdicionadas ou mereçam menção 
elogiosa, deverão ser registradas e constar como proposições.

5.5 Matriz de Responsabilização 
O objetivo da Matriz de Responsabilização é evidenciar a res-

ponsabilização daquele que deu causa à irregularidade identifi cada 
na auditoria e a seus efeitos, bem como fundamentar a proposta de 
sanção ou sua não aplicação.

Quando o responsável não for conhecido, fi ca dispensado o 
preenchimento da Matriz. Nesse caso, é imprescindível que conste 
no Relatório de Auditoria determinação para a tomada das provi-
dências pertinentes a sua identifi cação.

A Matriz de Responsabilização deve ser preenchida sempre 
que houver achados que se constituam em irregularidades das 
quais o agente causador é conhecido. Deverão constar na Matriz 
apenas os nomes daqueles cuja conduta tenha contribuído para 
a irregularidade, independentemente de haver causa excludente.

Caso no mesmo achado haja mais de uma irregularidade, se-
melhantes ou não, a responsabilização deverá ser individualizada 
por irregularidade, mediante registro nos campos da Matriz.

Aplica-se essa Matriz também para os responsáveis solidários 
(pessoas físicas ou jurídicas), que devem ser sempre arrolados des-
de o início do processo, inclusive para fi ns de audiência e citação.

É bom lembrar que poderão ser responsabilizados grupos, tais 
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como conselhos, diretorias colegiadas, comissões etc., ocasião em 
que seus membros deverão ser identifi cados individualmente. Nes-
ses casos, deverá ser verifi cado se algum dos membros se manifes-
tou contrariamente, em ata, à decisão considerada irregular, quando 
então deverá ter seu nome não incluso entre os responsabilizados.

Excludentes: O preenchimento do campo é obrigatório nos ca-
sos em que houver evidências que permitam a exclusão da respon-
sabilidade do agente. Entre outros, são exemplos de excludentes:

a) estrito cumprimento do dever legal;
b) b) coação moral irresistível;
c) c) inexigibilidade de conduta diversa.

A Matriz de Responsabilização é composta dos seguintes 
campos:

 » achados de auditoria;
 » irregularidade;
 » data (ou período) de ocorrência do fato;
 » responsável(eis);
 » período de exercício no cargo;
 » conduta;
 » nexo de causalidade;
 » culpabilidade;
 » proposta de encaminhamento.

O modelo de Matriz de Responsabilização encontra-se no 
Anexo IV.

5.5.1 Achados de Auditoria
Descrição genérica do fato tido como irregular, conforme des-

crito na Matriz de Achados. Ex.: Sobrepreço em processos de licitação.
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5.5.2 Irregularidade
Especifi cação de cada fato tido como irregular dentro de um 

mesmo achado. Ex.: irregularidades: (i) sobrepreço nos itens 1, 2 e 3 
da Licitação A; (ii) sobrepreço nos itens 2, 3 e 4 da Licitação B.

5.5.3 Data (ou período) de Ocorrência do Fato
Indicação da data ou período de ocorrência do fato tido por 

irregular. Em se tratando de irregularidades de efeitos continuados, 
o período correspondente deverá também, ser considerado.

É fundamental que a data ou período da ocorrência dos fa-
tos e seus efeitos sejam exatos, já que a responsabilização se torna 
inadequada se o fato tiver ocorrido durante afastamento do agente.

5.5.4 Responsável(eis)
Nome, matrícula, cargo e CPF do agente. No caso de pessoa 

jurídica, informar razão social, CNPJ, endereço e nome e CPF do 
representante ou preposto.

Em se tratando de irregularidade com muitos responsáveis, 
para não prejudicar a organização visual da matriz, sugere-se fa-
zer remissão à lista anexa, na qual podem ser organizados os dados 
pertinentes a cada um dos responsáveis.

5.5.5 Período de Exercício no Cargo
Indicação do período de exercício no cargo do agente que deu 

causa à irregularidade, seja como titular ou substituto.  

5.5.6 Conduta
Indicação da ação ou omissão, culposa (por negligência, im-

prudência ou imperícia) ou dolosa (por ter o responsável almejado 
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produzir o resultado ou ter assumido o risco de produzi-lo), que 
deu causa à irregularidade.

Em caso de omissão é fundamental a identifi cação nos autos 
de documentação (Lei, Estatuto, Regimento etc.) que comprove o 
dever de agir.

5.5.7 Nexo de Causalidade
É a evidência de que a ação ou omissão do responsável contri-

buiu para a irregularidade. Para facilitar o preenchimento do cam-
po “Nexo de causalidade”, a equipe pode, hipoteticamente, retirar 
do contexto a conduta do responsável e se perguntar se ainda assim 
o resultado teria ocorrido e, caso positivo, se teria ocorrido com a 
mesma gravidade.

A inexistência de nexo de causalidade signifi ca que o agente 
não pode ser responsabilizado pelo resultado, não devendo, assim, 
fi gurar na Matriz.

5.5.8 Culpabilidade 
Reprovabilidade da conduta do gestor (não se aplica a pes-

soas jurídicas). Para preenchimento do campo “Culpabilidade”, 
devem-se responder as seguintes perguntas:

a) houve boa-fé do gestor?
b) o gestor praticou o ato após prévia consulta a órgãos técnicos ou, 

de algum modo, respaldado em parecer técnico?
c) é razoável afi rmar que era possível ao gestor ter consciência da 

ilicitude do ato que praticara?
d) era razoável exigir do gestor conduta diversa daquela que ele 

adotou, consideradas as circunstâncias que o cercavam? Caso 
afi rmativo, qual seria essa conduta?
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5.5.9 Proposta de Encaminhamento
Na Matriz de Responsabilização, a proposta de encaminha-

mento poderá ser cumulativa e pode ser assim classifi cada:
a) imputação de débito;
b) sanção (multa, inabilitação etc.);
c) afastamento do cargo;
d) não imputação de sanção ou débito;
e) encaminhamento para autoridade competente;
f) instauração de Tomada de Contas ou Tomada de Contas Especial 

- TCE, quando não quantifi cado o débito;
g) conversão dos autos de auditoria em Tomada de Contas, quando 

for o caso.
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CAPÍTULO VI

6. RELATÓRIO DE AUDITORIA

6.1 Introdução
O Relatório de Auditoria é o documento técnico obrigató-

rio utilizado pelo profi ssional de Auditoria Governamental para 
relatar suas constatações, análises, opiniões, conclusões e suges-
tões de determinações/recomendações sobre o objeto da audito-
ria, e que deve obedecer a normas específi cas quanto à forma de 
apresentação e objetivos. Seu conteúdo variará segundo a natu-
reza, tamanho e complexidade de cada Auditoria Governamen-
tal executada. 

Para cada auditoria, os profi ssionais de auditoria devem pre-
parar um relatório por escrito, em linguagem impessoal, cujo conte-
údo deve ser objetivo, convincente, construtivo, útil e de fácil com-
preensão, isento de imprecisões e ambiguidades, incluindo apenas 
informações relevantes para os objetivos da auditoria, devidamente 
apoiados por evidências adequadas e pertinentes. 

Os relatórios devem ser minuciosamente revisados pelo co-
ordenador da equipe de auditoria e pelo profi ssional de auditoria 
responsável pela supervisão do trabalho, com vistas a assegurar o 
atendimento dos requisitos acima elencados. 

No Relatório devem ser observados os seguintes preceitos:

 » a correção, coesão, clareza e concisão são fundamentais;
 » o supérfl uo (adjetivações inúteis, circunlóquios e orações subordi-

nadas desenvolvidas) deve ser evitado;
 » os parágrafos devem ser curtos;
 » o estilo da escrita deve ser simples;
 » a obscuridade e as ideias desconexas devem ser evitadas;
 » a maneira mais curta e direta de expor uma ideia é a melhor;
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 » a moderação é necessária, exageros de linguagem e ênfase desne-
cessária devem ser evitados;

 » os parágrafos devem ser numerados a partir do segundo;
 » as folhas devem ser numeradas;
 » os anexos devem ser numerados para facilitar referências. 

A redação do Relatório de Auditoria deve ser, portanto: 

 » clara: a informação deve ser revelada de forma lógica e bem orde-
nada, possibilitando a qualquer pessoa, ainda que não versada na 
matéria, entendê-la; 

 » precisa: a informação deve ser isenta de incertezas ou ambiguida-
des, não deve deixar dúvidas ou obscuridades que possam causar in-
terpretações diversas, devendo ser exata, correta e pormenorizada; 

 » oportuna: a informação deve ser divulgada em tempo hábil para que 
a adoção de medidas ou seus efeitos possam ser tempestivos e efetivos; 

 » imparcial: a informação deve ser fi el aos fatos, focando-os como 
verdadeiramente aconteceram, com neutralidade, conforme as pro-
vas evidenciadas e sem a emissão de juízo de valor; 

 » objetiva: a informação deve ser direta, útil, sem distorções, de fácil 
entendimento e correspondente ao exame ou avaliação realizados; 

 » concisa: a informação deve ser breve, escrita sem detalhes desneces-
sários, mas de forma precisa e de fácil entendimento por todos, sem 
necessidade de explicações adicionais; 

 » completa: a informação, embora concisa, deve ser descrita de forma 
inteira, acabada, terminativa, sem omissões ou supressões, sem fal-
tar nenhum conteúdo ou signifi cado; 

 » conclusiva: a informação revelada deve permitir a formação de opi-
nião sobre os trabalhos realizados; 

 » construtiva: a informação deve expressar formas de auxílio, quanto 
às medidas corretivas e as providências que se fi zerem necessárias; 
não devem ser utilizadas expressões duras, ofensivas, adjetivadas, 
comentários desnecessários, inoportunos ou depreciativos; 
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 » simples: a informação deve ser descrita de forma natural, em lin-
guagem de fácil compreensão e interpretação, sem termos comple-
xos, técnicos ou embaraçantes. Quando for necessária a utilização 
de termos técnicos, esses devem ser explicados em notas de rodapé; 

 » impessoal: a informação deve ser relatada mediante linguagem 
impessoal e razões pessoais não devem infl uir na apresentação de 
quaisquer fatos.

O Relatório deverá conter exposição detalhada de fatos e 
circunstâncias verifi cados em auditoria, observando a estrutura 
disposta no tópico 6.2 - Estrutura do Relatório do Título II des-
te Manual. Sua elaboração terá por base o conteúdo da Matriz de 
Achados e, quando houver, da Matriz de Responsabilização.

Uma versão prévia do Relatório deve ser apresentada ao 
gestor para suas considerações.

Na versão fi nal do Relatório, é necessário incluir: os comentá-
rios do gestor, quando existentes; os casos em que não for possível 
apresentar proposições apropriadas, apontando as causas da im-
possibilidade e o trabalho necessário à sua formulação; e os assun-
tos, os pontos ou as questões que requeiram trabalhos adicionais e 
que, apesar de identifi cados, não estavam contemplados no objeti-
vo do trabalho ou não foram explorados por não ter sido possível 
ampliar o escopo para melhor avaliá-los.

Quando a equipe de auditoria e o supervisor avaliarem que 
as ocorrências identifi cadas precisam ser saneadas de imediato e 
suas soluções não podem esperar, sob pena de perder a efi cácia e 
a efetividade da auditoria, ou que a complexidade do Relatório 
Final poderá ensejar empecilho à celeridade processual ou cons-
tituir óbice ao adequado acompanhamento das medidas sanea-
doras propostas, ou, ainda, quando os trabalhos demandarem, 
em razão de sua peculiaridade, muito tempo para sua conclu-
são, a equipe e o supervisor poderão, motivadamente, optar pela 
apresentação de Relatório Parcial. Inclusive isso pode acontecer 
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em autos apartados, à medida que cada etapa de desenvolvimen-
to dos trabalhos for concluída, sendo requerida, no entanto, a 
apresentação do Relatório Final, contendo a conclusão sobre o 
objeto auditado, como um todo.

O Relatório Parcial e o Final deverão observar todos os re-
quisitos previstos neste Capítulo, dispensada na versão Final, a 
oitiva do auditado apenas em relação aos tópicos e recomendações 
cuja manifestação do auditado já tenha sido requerida em Relató-
rio Parcial.

No Relatório de Auditoria deve constar a data de encerra-
mento dos trabalhos de campo. A data aposta no relatório informa 
ao leitor que o profi ssional de Auditoria Governamental levou em 
consideração o efeito de atos, fatos ou operações das quais teve co-
nhecimento até aquela data. 

6.2 Estrutura do Relatório
SUMÁRIO
1. INTRODUÇÃO 
1.1 Informação 
1.1.1 Da fi scalização
1.1.2 Da identifi cação
1.1.3 Dos processos conexos
1.2 Objetivos
1.2.1 Geral
1.2.2 Específi cos
1.3 Escopo
1.4 Metodologia
1.5 Fontes de critérios
1.6 Limitações 
2. RESULTADO DA AVALIAÇÃO DO CONTROLE INTERNO
3. RESULTADOS DA AUDITORIA   
3.1 Item de verifi cação  
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3.1.1 Achados de Auditoria
Tópicos não numerados:
Condição 
Critérios
Análises e Evidências
Causas
Efeitos
Recomendações/determinações
Benefícios Esperados
Responsabilização     
4. ACOMPANHAMENTO DE AUDITORIAS ANTERIORES
5. CONCLUSÃO
6. ENCAMINHAMENTO DO RELATÓRIO 
7. ANEXOS

6.2.1 Sumário 
Consiste na enumeração dos capítulos e itens (tópicos) do Re-

latório de Auditoria, conforme Manual de Redação Ofi cial adotado 
pelo Tribunal de Contas do Estado do Tocantins.

6.2.2 Introdução
Na introdução, deverão ser transcritos os seguintes tópicos 

do Planejamento de Auditoria: Informação, Da fi scalização, Da 
identifi cação, Dos processos conexos, Objetivos Geral e Específi cos, 
Escopo, Metodologia, Fontes de Critérios e Limitações.

Deverá ser informada toda e qualquer limitação que a equipe 
tenha enfrentado durante a execução da auditoria que teve refl exo 
nos resultados do trabalho, como, por exemplo, falta de acesso a 
locais, pessoas, dados etc.

A introdução contemplará, ainda, os seguintes tópicos:



M
an

ua
l d

e 
Au

di
to

ria
 G

ov
er

na
m

en
ta

l d
o 

Tr
ib

un
al

 d
e 

C
on

ta
s d

o 
Es

ta
do

 d
o 

To
ca

nt
in

s
144

a) metodologia: descrição das técnicas de auditoria empregadas;
b) b) fonte de critérios: considerações gerais sobre a fonte e a escolha 

dos critérios utilizados na auditoria.

6.2.3 Resultados da Avaliação do Controle Interno
Transcrição objetiva do resultado da avaliação do Controle In-

terno realizada conforme disposto no tópico 4.6 Avaliação do Con-
trole Interno, do Título IV, deste Manual.

6.2.4 Resultados da Auditoria 
Neste tópico são apresentados os pontos signifi cativos que 

foram detectados quando da fase de Execução da Auditoria. Os 
achados, com suas respectivas recomendações, devem ser orde-
nados por assuntos abordados em, no máximo, cinco linhas em 
cada parágrafo.

As recomendações devem proporcionar a expressiva melho-
ria dos órgãos/entidades, ou programas, projetos e atividades au-
ditadas. Também devem ser feitas recomendações quanto ao cum-
primento das leis e regulamentos, quando se notarem signifi cativas 
omissões e/ou desvios nesse particular.

Quando necessário ou útil, podem ser incorporadas fo-
tografi as digitalizadas, ao longo do texto, de forma a permitir 
melhor entendimento dos pontos, bem como o incremento na 
qualidade da apresentação. Deve-se, entretanto, cuidar para que 
as imagens tenham defi nição satisfatória e representem bem o 
conteúdo dos argumentos.

As considerações dos responsáveis e/ou ordenador de despe-
sa sobre os achados de auditoria, quando previamente apresenta-
dos, deverão ser relatadas em parágrafo específi co.  
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6.2.5 Acompanhamento de Auditorias Anteriores
Esta seção deve relatar a situação anterior e atual das princi-

pais recomendações dos relatórios anteriores e as soluções imple-
mentadas pelos responsáveis quanto ao atendimento das mesmas, 
evidenciando os casos de cumprimento ou reincidência.

As realizações de iniciativa dos gestores, identifi cadas duran-
te a auditoria como positivas, devem ser incluídas neste item, ao 
lado das defi ciências. Tal informação é necessária para apresentar 
a situação que os auditores encontraram e propiciar o equilíbrio 
apropriado ao Relatório.  Além disso, a inclusão de tais observações 
pode gerar o aprimoramento do desempenho de organizações que 
tomarem conhecimento do seu conteúdo.

Devem ser registrados os comentários obtidos por meio da 
cientifi cação ou reunião com o responsável e/ou ordenador de des-
pesa. Este procedimento permite que esses possam agregar comentá-
rios que julguem pertinentes para a melhor compreensão das ques-
tões abordadas no acompanhamento das recomendações anteriores.

6.2.6 Conclusão 
Corresponde ao desfecho do Relatório, quando os profi ssionais 

de auditoria emitirão seus comentários fi nais, de forma resumida, so-
bre o objeto auditado. As informações contidas neste tópico devem 
decorrer, naturalmente, do conteúdo exposto ao longo do Relatório. 

Devem ser incluídos no relatório quaisquer temas ou ques-
tões consideradas relevantes pela equipe de auditoria, mas que 
não façam parte dos objetivos da fi scalização, para que sejam exa-
minados oportunamente. 

As referências dos achados devem indicar o(s) número(s) 
do(s) item(s) em que cada um deles é tratado no relatório.

Sugerir a citação dos responsáveis ou solidários, penalidades 
cabíveis, quantifi cação de dano, quando for o caso, e encaminha-
mento para relatoria para citação de defesa.
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Quando do encaminhamento de trabalhos, relatórios e informa-
ções revestidas do caráter de confi dencialidade, sua entrega deverá ser 
feita aos níveis hierárquicos determinados na legislação pertinente. 

6.2.7 Anexos 
Nesta parte, devem ser incluídos quaisquer detalhamentos ne-

cessários ao entendimento dos argumentos apresentados e cuja inser-
ção no texto principal prejudicaria o desenvolvimento da exposição.

Vale ressaltar que nem todas as evidências que sustentam os 
achados de auditoria e que compõem os papéis de trabalho devem 
ser anexadas, mas somente aquelas sem as quais não seria possível 
o perfeito entendimento do conteúdo do Relatório ou comprovação 
dos fatos relevantes (vide item 3.9).

Todas as explicações técnicas necessárias à compreensão da 
informação contida no Relatório, que poderiam, em razão de sua 
extensão e complexidade, desviar o foco do assunto se colocadas no 
corpo do Relatório, serão registradas nos anexos.

6.3 Supervisão e Revisão dos Trabalhos
A supervisão e revisão dos trabalhos de auditoria envolvem 

os profi ssionais de auditoria, de forma que o processo de avaliação 
seja contínuo, que os problemas sejam detectados e analisados com 
antecedência e a comunicação seja imediata. 

Os trabalhos de auditoria devem ser supervisionados em to-
das as suas fases para garantir que os objetivos sejam atingidos, a 
qualidade seja assegurada e as equipes se desenvolvam. 

Os processos de supervisão e revisão são importantes e não 
devem ser efetuados de maneira superfi cial ou apressada. Sua im-
portância tem fundamento na necessidade de certifi car-se de que a 
evidência é clara, demonstrável e objetiva, em respaldo aos traba-
lhos efetuados e aos achados relacionados. A supervisão e a revisão 
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devem levar em consideração alguns fatores, como por exemplo:

a) conformidade com o planejamento da auditoria e com a 
legislação pertinente;

b) precisão, confi abilidade do trabalho executado e aceitabilidade dos 
papéis relacionados como evidências e dos resultados alcançados 
ou dos achados apresentados;

c) conformidade com as normas para apresentação de documentos 
de auditoria.
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CAPÍTULO VII

7. MONITORAMENTO
A fase de monitoramento tem o propósito de acompanhar o 

andamento e certifi car a efetiva implantação das recomendações e 
determinações aprovadas pelo Plenário e encaminhadas aos res-
ponsáveis. Esse expediente tenderá a aumentar a efetividade da 
Auditoria, que terá seus efeitos estendidos para além do momento 
da avaliação, permitindo acompanhar as mudanças de rumo e as 
correções demandadas.

O processo de monitoramento divide-se em três etapas:

1ª) A primeira consiste na avaliação do Plano de Ação, especialmen-
te quanto às medidas apontadas pelo gestor e à razoabilidade dos 
prazos e metas, quando houver. Observada alguma inadequação no 
Plano de Ação, o fato deverá ser levado ao conhecimento do Relator, 
acompanhado das propostas pertinentes.
2ª) A segunda é o acompanhamento da implantação gradual das 
medidas. Nesta etapa, deve-se realizar inspeção ou requerer ao 
servidor indicado pelo gestor, em periodicidade adequada, infor-
mações quanto às metas alcançadas ou estágio em que se encon-
tram as medidas em curso, até a sua conclusão. Quando observa-
da morosidade injustifi cada no adimplemento das proposições, o 
fato deverá ser levado ao conhecimento do Relator, acompanhado 
das propostas pertinentes.
3ª) A terceira consiste na certifi cação da implantação total das medi-
das propostas e, se for o caso, da sua efetividade, isto é, sua adequação 
aos objetivos pretendidos. Esta etapa poderá ser materializada por 
meio de inspeção, auditoria determinada para esse fi m. 

As avaliações procedidas nas duas primeiras etapas deverão ser 
documentadas e juntadas aos autos do processo de auditoria. Con-
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cluída a terceira etapa, os autos deverão ser submetidos ao Plenário 
para conhecimento, adoção de eventuais medidas ou arquivamento.

Na ausência do Plano de Ação, o monitoramento poderá ser 
realizado por meio das atividades rotineiras de controle.
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ANEXO I – PLANEJAMENTO DE AUDITORIA

 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS
DIRETORIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO
 [NOME DA DIRETORIA]         

                                  
            

PLANEJAMENTO DE AUDITORIA 

1. Apresentação

2.  Conhecimento do Objeto e Identifi cação das áreas/Pontos Potencial-
mente Signifi cantes
2.1 Objeto da Auditoria
2.2 Campo de Atuação
2.3 Missão Institucional
2.4 Objetivos Atuais
2.5 Recursos Envolvidos
2.6 Legislação e Normas Aplicáveis

3.  Defi nição do Objeto Geral da Auditoria

4.  Defi nição dos Objetivos Específi cos (Itens de Verifi cação)
Técnica
Limitações
Responsável
Período de Realização dos Exames
Dias Úteis

5.  Delimitação do Escopo
Critério
Informações requeridas
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Fonte
Procedimentos

6.  Avaliação do Controle Interno (os subtópicos são mera sugestão)
6.1 Sistema de Controle Interno, conforme ACCI
6.1.1 Pontos Fortes
6.1.2 Pontos Fracos
6.1.3 Causa
6.1.4 Consequência
6.1.5 Amplitude
6.1.6 Proposta de Melhoria
6.7 Grau de Confi ança do Sistema de Controle Interno [opinar se é fraco, 
adequado ou forte]
6.8 Resultado da Avaliação do Controle Interno

7.  Estabelecimento do Risco de Auditoria

8.  Defi nição do Perfi l da Equipe 

9.  Recursos Necessários 

10. Seleção da Amostra

11. Cronograma

Anexo - Matriz de Planejamento

[Nome do Servidor]                       [Nome do Servidor]
Mat. nº                                                  Mat. nº
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ANEXO II – MATRIZ DE PLANEJAMENTO 

                                                                                                                                                                                                                                                    

PT _____                                                                   

QA 1: [Primeira Questão de Auditoria]

Itens de 

Verifi cação
Critério 

Informações 

requeridas
Fonte Procedimentos Técnica Limitações Responsável 

Dias

Úteis
Referência

i1.1

i1.2

i1.n

Data de elaboração: ____/____/_____      Elaborada por: ___________________     Supervisão: ____________________

MP – Página 1 de 1
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ANEXO III – MATRIZ DE ACHADOS 

QA 1: [Primeira Questão de Auditoria]                                                                                                        PT _______                                                                   

Ref. Achados de 
Auditoria  Condição Critérios Análise e 

Evidências
 
Causas Efeitos Recomendações/

Determinações
Benefícios
 Esperados Referência

A1.1

A1.2

A1.n

Data de elaboração: ____/____/_____     Elaborada por: _______________     Supervisão: ________________

MA – Página 1 de 1
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ANEXO IV – MATRIZ DE RESPONSABILIZAÇÃO 

                                                                                                                                                                                                                                                                                  

PT _____                                                                   

Ref.
Achados 
de
Auditoria

Irregularidade

Data (ou período) 
de ocorrência 
do fato Responsável

Período de 
exercício 
no cargo Conduta Nexo de 

Causalidade Culpabilidade
Proposta de
Encaminhamento

R.1

R.2

R.n

Data de elaboração: ______/______/_______       Elaborada por: _____________________        Supervisão: _____________________

MP – Página 1 de 1
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ANEXO V – MODELO DE PLANO DE AÇÃO 

Identifi cação do Proponente

Órgão/Entidade:

Responsável1: (nome/ cargo / telefone / email)

Determinações e Recomendações 

do TCE-TO (Itens da Decisão)

Medidas a serem adotadas 

para cumprimento das 

proposições (Ações)

Período para a

 implementação
Responsável Justifi cativa

I.a) texto da recomendação

A1) ...

Início / 

Término

A2) ...

A3) ...

II.b) texto da recomendação

A4) ...

A5) ...

II) texto da recomendação A6) ...

Data:

Assinatura do Gestor:

_______________________  

1 Identifi cação do Responsável indicado para prestar informações ao Tribunal, durante o 

monitoramento.  
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ANEXO VI – CÓDIGO DE ÉTICA DOS SERVIDORES DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS  

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA TCE/TO N.º 01,
 DE 29 DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DE 2012. 

Institui o Código de Ética dos Ser-
vidores do Tribunal de Contas do 
Estado do Tocantins.

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de 
suas atribuições, com fundamento no artigo 3º da Lei Estadual nº 1.284, 
de 17 de dezembro de 2001, c/c artigos 276 e 340, II, do Regimento Interno,
Considerando que o artigo 384 do Regimento Interno desta Corte de Contas de-
termina que “os servidores do Tribunal, além das normas pertinentes à natureza 
do vínculo que entretenham, serão regidos pelo Código de Ética do Tribunal.”;
Considerando a observância do que dispõe a Lei Estadual nº 1.818/2007, 
cujos termos instituem Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado 
do Tocantins;
Considerando, ainda, a busca incansável desta Corte de Contas pela atua-
lização e controle da qualidade de suas normas; RESOLVE:

TÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Fica instituído o Código de Ética dos Servidores do Tribunal de 
Contas do Estado do Tocantins.
Art. 2º São servidores do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins, para 
os fi ns deste Código, os legalmente investidos em cargo público pertencen-
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te ao quadro dessa instituição.
Parágrafo único. O disposto neste Código aplica-se, no que couber, a todo aque-
le que, mesmo pertencendo a outra instituição, preste serviço ou desenvolva 
qualquer atividade junto ao Tribunal, de natureza permanente, temporária ou 
excepcional, ainda que sem retribuição fi nanceira por parte do Tribunal.
Art. 3º O exercício de cargo público exige conduta compatível com os pre-
ceitos deste Código, sem prejuízo da observância dos demais deveres e 
proibições legais e regulamentares.

TÍTULO II
DOS PRINCÍPIOS GERAIS

Art. 4º São princípios e valores fundamentais a serem observados pelos 
servidores do Tribunal de Contas no exercício do seu cargo ou função:
I - o interesse público, a preservação e a defesa do patrimônio público;
II - a legalidade, a impessoalidade, a moralidade e a transparência;
III - a honestidade, a dignidade, o respeito e o decoro;
IV - a qualidade, a efi ciência e a equidade dos serviços públicos;
V - a integridade;
VI - a independência, a objetividade e a imparcialidade;
VII - o sigilo profi ssional;
VIII - a competência; 
IX - o desenvolvimento profi ssional.
Parágrafo único. Os atos, comportamentos e atitudes dos servidores in-
cluirão sempre uma avaliação de natureza ética, de modo a harmonizar as 
práticas pessoais com os valores institucionais.

TÍTULO III
DOS DEVERES

Art. 5º. São deveres fundamentais do servidor público:
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I - desempenhar, a tempo, as atribuições do cargo e/ou função de que seja titular;
II - exercer suas atribuições com rapidez, perfeição e rendimento, pondo 
fi m ou procurando prioritariamente resolver situações procrastinatórias, 
principalmente diante de fi las ou de qualquer outra espécie de atraso na 
prestação dos serviços pelo setor em que exerça suas atribuições;
III - ser probo, reto, leal e justo, demonstrando toda a integridade do seu 
caráter, escolhendo sempre, quando estiver diante de duas opções, a me-
lhor e a mais vantajosa para o interesse público;
IV - jamais retardar qualquer prestação de contas, condição essencial da 
gestão dos bens, direitos e serviços da coletividade a seu cargo;
V - tratar cuidadosamente os usuários dos serviços, aperfeiçoando o pro-
cesso de comunicação e contato com o público;
VI - ter consciência de que seu trabalho é regido por princípios éticos que 
se materializam na adequada prestação dos serviços públicos;
VII - ser cortês, ter urbanidade, disponibilidade e atenção, respeitando a 
capacidade e as limitações individuais de todos os usuários do serviço pú-
blico, sem qualquer espécie de preconceito ou distinção de raça, sexo, na-
cionalidade, cor, idade, religião, cunho político e posição social;
VIII - ter respeito à hierarquia, porém sem nenhum temor de representar 
contra qualquer comprometimento indevido da estrutura em que se funda 
o Poder Estatal;
IX - evitar assumir posição de intransigência perante a chefi a ou colegas 
de trabalho, respeitando os posicionamentos e as ideias divergentes, sem 
prejuízo de representar contra qualquer ato irregular;
X - cumprir as ordens superiores, exceto quando manifestamente ilegais;
XI - representar contra ilegalidade, omissão ou abuso de poder; 
XII - resistir a todas as pressões de superiores hierárquicos, de contratan-
tes, interessados e outros que visem obter quaisquer favores, benesses ou 
vantagens indevidas em decorrência de ações morais, ilegais ou aéticas e 
denunciá-las;
XIII - ser assíduo e frequente ao serviço, na certeza de que sua ausência 
provoca danos ao trabalho ordenado, refl etindo negativamente em todo 
o sistema;
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XIV - comunicar, imediatamente, a seus superiores todo e qualquer ato 
ou fato contrário ao interesse público que tiver ciência em razão do cargo;
XV - manter limpo e em perfeita ordem o local de trabalho, seguindo os 
métodos mais adequados à sua organização e distribuição;
XVI - participar dos movimentos e estudos que se relacionem com a melhoria 
do exercício de suas funções, tendo por escopo a realização do bem comum;
XVII - apresentar-se ao trabalho com vestimentas adequadas ao exercício 
da função;
XVIII - manter-se atualizado com as instruções, as normas de serviço e a 
legislação pertinente ao órgão onde exerce suas funções;
XIX - conhecer e cumprir as normas legais, bem como as boas práticas 
formalmente descritas e recomendadas por autoridade competente do Tri-
bunal, visando a desempenhar suas responsabilidades com competência e 
obter elevados níveis de profi ssionalismo na realização dos trabalhos;
XX - empenhar-se em seu desenvolvimento profi ssional, mantendo-se atu-
alizado quanto a novos métodos, técnicas e normas de trabalho aplicáveis 
à sua área de atuação;
XXI - disseminar no ambiente de trabalho informações e conhecimentos 
obtidos em razão de treinamentos ou de exercício profi ssional e que pos-
sam contribuir para a efi ciência dos trabalhos realizados pelos demais 
servidores;
XXII - adotar atitudes e procedimentos objetivos e imparciais, em particu-
lar, nas instruções e relatórios que deverão ser tecnicamente fundamen-
tados, baseados exclusivamente nas evidências obtidas e organizadas de 
acordo com as normas do Tribunal;
XXIII - facilitar a fi scalização de todos os atos ou serviços por quem de direito;
XXIV - exercer, com estrita moderação, as prerrogativas funcionais que lhe 
sejam atribuídas, abstendo-se de exercê-las contrariamente aos legítimos 
interesses dos usuários dos serviços públicos estaduais;
XXV - abster-se, de forma absoluta, de exercer sua função, poder ou autori-
dade com fi nalidade estranha ao interesse público, mesmo que observando 
as formalidades legais e não cometendo qualquer violação expressa à lei;
XXVI - atender com presteza ao público em geral, prestando as informa-
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ções requeridas, salvo as protegidas por sigilo; 
XXVII - zelar pela economia do material e conservação do patrimônio 
público;
XXVIII - manter sob sigilo dados e informações de natureza confi dencial 
obtidas no exercício de suas atividades ou, ainda, de natureza pessoal de 
colegas e subordinados que só a eles digam respeito, às quais, porventura, 
tenha acesso em decorrência do exercício profi ssional, informando à chefi a 
imediata ou à autoridade responsável quando tomar conhecimento de que 
assuntos sigilosos estejam ou venham a ser revelados;
XXIX - informar à chefi a imediata, quando notifi cado ou intimado para 
prestar depoimento em juízo sobre atos ou fatos de que tenha tomado co-
nhecimento em razão do exercício das atribuições do cargo que ocupa, 
com vistas ao exame do assunto;
XXX - divulgar e informar a todos os integrantes da sua classe sobre a 
existência deste Código de Ética, estimulando o seu integral cumprimento.
Art. 6º São deveres dos Servidores Públicos do Tribunal de Contas em re-
lação aos Poderes Públicos e Instituições:
I - zelar pela adequada aplicação das normas constitucionais, das leis e 
regulamentos;
II - exercer as prerrogativas do cargo com dignidade e respeito à causa 
pública;
III - receber respeitosamente as autoridades públicas, as partes e terceiros 
interessados;
IV - zelar pela celeridade na tramitação dos processos.

TÍTULO IV 
DAS VEDAÇÕES

Art. 7º Aos servidores do Tribunal de Contas é vedada a prática de qual-
quer ato que atente contra a honra e a dignidade de sua função pública, os 
compromissos éticos assumidos neste Código e os valores institucionais, 
em especial:



M
an

ua
l d

e 
Au

di
to

ria
 G

ov
er

na
m

en
ta

l d
o 

Tr
ib

un
al

 d
e 

C
on

ta
s d

o 
Es

ta
do

 d
o 

To
ca

nt
in

s
162

I - o uso do cargo ou função, facilidades, amizades, tempo, posição e infl u-
ências, para obter qualquer favorecimento, para si ou para outrem;
II - prejudicar deliberadamente a reputação de outros servidores ou de 
cidadãos que deles dependam;
III - discriminar colegas de trabalho, superiores, subordinados e demais 
pessoas com quem se relacionar em função do trabalho, em razão de pre-
conceito ou distinção de raça, sexo, orientação sexual, nacionalidade, cor, 
idade, religião, tendência política, posição social ou quaisquer outras for-
mas de discriminação;
IV - adotar qualquer conduta que interfi ra no desempenho do trabalho 
ou que crie ambiente hostil, ofensivo ou com intimidação, tais como ações 
tendenciosas geradas por simpatias, antipatias ou interesses de ordem 
pessoal, sobretudo e especialmente o assédio sexual ou o assédio moral, no 
sentido de desqualifi car outros, por meio de palavras, gestos ou atitudes 
que ofendam a autoestima, a segurança, o profi ssionalismo ou a imagem;
V - atribuir a outrem erro próprio;
VI - apresentar como de sua autoria ideias ou trabalhos de outrem;
VII - permitir que perseguições, simpatias, antipatias, caprichos, paixões 
ou interesses de ordem pessoal interfi ram no trato com o público, com os 
jurisdicionados administrativos ou com colegas hierarquicamente supe-
riores ou inferiores;
VIII - ser, em função de seu espírito de solidariedade, conivente com erro 
ou infração a este Código de Ética;
IX - usar de artifícios para procrastinar ou difi cultar o exercício regular de 
direito por qualquer pessoa, causando-lhe dano moral ou material;
X - deixar de utilizar os avanços técnicos e científi cos ao seu alcance ou do 
seu conhecimento para atendimento do seu mister;
XI - pleitear, solicitar, provocar, sugerir ou receber qualquer tipo de ajuda 
fi nanceira, gratifi cação, prêmio, comissão, doação ou vantagem de qual-
quer espécie, para si, familiares ou qualquer pessoa, para o cumprimento 
da sua missão ou para infl uenciar outro servidor para o mesmo fi m;
XII - alterar ou deturpar o teor de documentos que deva encaminhar para 
providências;
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XIII - iludir ou tentar iludir qualquer pessoa que necessite do atendimento 
dos serviços públicos prestados por este Tribunal de Contas;
XIV - desviar servidor público e/ou recursos materiais da repartição para 
atendimento a interesse particular;
XV - retirar da repartição pública, sem estar legalmente autorizado, qual-
quer documento, livro ou bem pertencente ao patrimônio público;
XVI - fazer ou extrair cópias de relatórios ou de quaisquer outros trabalhos 
ou documentos ainda não publicados, pertencentes ao Tribunal, para uti-
lização em fi ns estranhos aos seus objetivos ou à execução dos trabalhos a 
seu encargo, sem prévia autorização da autoridade competente;
XVII - divulgar ou facilitar a divulgação, por qualquer meio, de informa-
ções sigilosas obtidas por qualquer forma em razão do cargo ou função e, 
ainda, de relatórios, instruções e informações constantes em processos cujo 
objeto ainda não tenha sido apreciado, sem prévia autorização da autori-
dade competente;
XVIII - publicar, sem prévia e expressa autorização, estudos, pareceres e 
pesquisas realizados no desempenho de suas atividades no cargo ou fun-
ção, cujo objeto ainda não tenha sido apreciado;
XIX - alterar ou deturpar, por qualquer forma, valendo-se da boa fé de 
pessoas, órgãos ou entidades fi scalizadas, o exato teor de documentos, in-
formações, citação de obra, lei, decisão judicial ou do próprio Tribunal;
XX - manifestar-se em nome do Tribunal, quando não autorizado e habili-
tado para tal, nos termos da política interna de comunicação social;
XXI - fazer uso de informações privilegiadas obtidas no âmbito interno de 
seu serviço, em benefício próprio, de parentes, de amigos ou de terceiros;
XXII - apresentar-se embriagado ou sob efeito de quaisquer drogas ilegais 
no ambiente de trabalho ou, fora dele, em situações que comprometam a 
imagem pessoal e, por via refl exa, a institucional;
XXIII - ausentar-se do serviço durante o expediente, sem prévia autoriza-
ção do chefe imediato;
XXIV - exercer quaisquer atividades que sejam incompatíveis com o exer-
cício do cargo ou função e com o horário de trabalho;
XXV - recusar-se a atualizar seus dados cadastrais e previdenciários quan-



M
an

ua
l d

e 
Au

di
to

ria
 G

ov
er

na
m

en
ta

l d
o 

Tr
ib

un
al

 d
e 

C
on

ta
s d

o 
Es

ta
do

 d
o 

To
ca

nt
in

s
164

do solicitado;
XXVI - cometer insubordinação em serviço;
XXVII - introduzir ou distribuir, no órgão de trabalho, quaisquer escritos 
que atentem contra a disciplina e a moral;
XXVIII - utilizar a internet para jogos ou acesso a páginas de conteúdo 
pornográfi co ou outras atividades estranhas ao serviço;
XXIX - expor quaisquer servidores, especialmente os subordinados, a si-
tuações humilhantes, constrangedoras, desumanas, aéticas, de longa du-
ração, repetitivas, capazes de desestabilizar a relação da vítima com o am-
biente de trabalho, durante a jornada de trabalho e no exercício de suas 
funções;
XXX - realizar prática de atos de comércio dentro das instalações deste 
Tribunal de Contas.

TÍTULO V
DA POSTURA PERANTE O FISCALIZADO

Art. 8º Durante os trabalhos de fi scalização a cargo do Tribunal, o servidor 
deverá:
I - estar preparado para esclarecer questionamentos acerca das competên-
cias do Tribunal, bem como sobre normas regimentais pertinentes às ações 
de fi scalização;
II - manter atitude de independência em relação ao fi scalizado, evitando 
postura de superioridade, inferioridade ou preconceito relativo a indiví-
duos, órgãos e entidades, projetos e programas;
III - evitar que interesses pessoais e interpretações tendenciosas interfi ram 
na apresentação e tratamento dos fatos levantados, bem como abster-se de 
emitir opinião preconcebida ou induzida por convicções político-partidá-
ria, religiosa ou ideológica;
IV - manter a necessária cautela no manuseio de papéis de trabalho, docu-
mentos extraídos de sistemas informatizados, exibição, gravação e trans-
missão de dados em meios eletrônicos, a fi m de que deles não venham 
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tomar ciência pessoas não autorizadas pelo Tribunal;
V - apresentar-se, nas fi scalizações, com vestimentas adequadas ao exercí-
cio da função;
VI - cumprir os horários e os compromissos agendados com o fi scalizado;
VII - manter discrição na solicitação de documentos e informações neces-
sários aos trabalhos de fi scalização;
VIII - evitar empreender caráter inquisitorial às indagações formuladas 
aos fi scalizados;
IX - manter-se neutro em relação às afi rmações feitas pelos fi scalizados, no 
decorrer dos trabalhos de fi scalização, salvo para esclarecer dúvidas sobre 
os assuntos previstos no inciso I deste artigo;
X - alertar o fi scalizado, quando necessário, das sanções aplicáveis em vir-
tude de sonegação de processo, documento ou informação e obstrução ao 
livre exercício das atividades de controle externo.
Parágrafo único. As obrigações instituídas neste Código somam-se aquelas 
previstas no art. 134 e seguintes do Regimento Interno desta Corte.

TÍTULO VI
DA SUSPEIÇÃO E DO IMPEDIMENTO

Art. 9º O servidor deverá declarar impedimento ou suspeição nas situa-
ções que possam afetar o desempenho de suas funções com independência 
e imparcialidade, especialmente nas seguintes hipóteses:
I - participar de trabalho de fi scalização ou qualquer outra missão ou tarefa 
que lhe tenha sido confi ada, por meio de justifi cativa reduzida a termo, 
quando estiver presente confl ito de interesses;
II - participar de fi scalização ou de instrução de processo de interesse pró-
prio, de cônjuge, de parente consanguíneo ou afi m, em linha reta ou cola-
teral, até o terceiro grau, de pessoa com quem mantenha ou manteve laço 
afetivo ou inimigo ou que envolva órgão ou entidade com o qual tenha 
mantido vínculo profi ssional nos últimos dois anos, sobretudo quando a 
situação superveniente for suscetível de atentar contra sua independên-
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cia e objetividade, ou, ainda, atuar em processo em que tenha funcionado 
como advogado, perito ou servidor do sistema de controle interno.

TÍTULO VII
DA COMISSÃO DE ÉTICA

Art. 10. Compõe-se a Comissão de Ética de 03 (três) servidores efetivos es-
táveis designados pelo Presidente do Tribunal, dentre aqueles que nunca 
sofreram punição administrativa ou penal, sendo um deles com formação 
jurídica, o qual exercerá a função de Presidente.
§1º O mandato dos membros da Comissão será de 2 (dois) anos, permitida 
a recondução.
§ 2º Ficará suspenso da Comissão, até o trânsito em julgado, o membro que 
vier a ser indiciado criminalmente, responder a processo administrativo 
disciplinar ou transgredir a qualquer dos preceitos deste Código.
Art. 11. Compete à Comissão de Ética: 
I - zelar pela aplicação das disposições deste Código;
II - elaborar plano de trabalho específi co, envolvendo, se for o caso, outras 
unidades do Tribunal, objetivando criar efi ciente sistema de informação, 
educação, acompanhamento e avaliação de resultados da gestão de ética 
no Tribunal;
III - organizar e desenvolver, em cooperação com o Instituto de Contas, 
cursos, manuais, cartilhas, palestras, seminários e outras ações de treina-
mento e disseminação deste Código;
IV - dirimir dúvidas a respeito da interpretação e aplicação deste Código e 
deliberar sobre os casos omissos, bem como, se entender necessário, fazer 
recomendações ou sugerir ao Presidente do Tribunal normas complemen-
tares, interpretativas e orientadoras das suas disposições;
V - receber propostas e sugestões para o aprimoramento e modernização 
deste Código e propor a elaboração ou a adequação de normativos inter-
nos aos seus preceitos;
VI - apresentar relatório de todas as suas atividades, ao fi nal da gestão 
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anual do Presidente do Tribunal, do qual constará também avaliação da 
atualidade deste Código e as propostas e sugestões para seu aprimora-
mento e modernização;
VII - dar parecer sobre a adequação das imposições que tenham por objeto 
matéria de sua competência;
VIII - desenvolver outras atividades inerentes à sua fi nalidade.
Art. 12. Aos integrantes da Comissão de Ética compete:
I - manter discrição e sigilo sobre a matéria inerente à sua função;
II - participar de todas as reuniões da Comissão, exceto por motivo previa-
mente justifi cado ao seu Presidente.

TÍTULO VIII
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR

Art. 13. O processo administrativo disciplinar que versar acerca da apu-
ração de condutas relacionadas à matéria tratada no presente Código será 
conduzido em consonância com o que dispõe a Lei Estadual nº 1.818, de 
23 de agosto de 2007, em especial com o disposto no art. 178 e seguintes.
§1º O processo que versar acerca da apuração de condutas relacionadas 
à matéria tratada no presente Código será instaurado de ofício ou por 
representação, acompanhado da documentação com a qual pretende 
provar o alegado e, se for o caso, arrolando testemunhas, limitadas ao 
número de 3 (três).
§ 2º O processo de que trata este Título será conduzido pela Comissão de 
Ética instituída nos termos do Título VII deste Código, de acordo com o 
que disciplina o art. 178 da Lei Estadual nº 1.818/2007.
Art. 14. A transgressão de preceito deste Código constitui infração discipli-
nar, sujeitando o infrator às penalidades na forma estabelecida no Estatu-
to dos Servidores Públicos Civis do Estado do Tocantins (Lei Estadual nº 
1.818/2007), sem prejuízo do previsto na legislação civil e penal.
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TÍTULO IX
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 15. Nos casos omissos aplicar-se-á, no que couber, o Estatuto dos Ser-
vidores Públicos Civis do Estado do Tocantins (Lei Estadual nº 1.818/2007) 
e, não sendo o mesmo sufi ciente para sanar as possíveis omissões, a Presi-
dência decidirá a respeito.
Art. 16. Ao Corregedor caberá zelar pelo fi el acompanhamento do presen-
te Código de Ética.
Art. 17. Este Código de Ética entra em vigor a partir da data de sua 
publicação.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS, Sala das Sessões, 
em Palmas, Capital do Estado, aos 29 dias do mês de fevereiro de 2012.
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ANEXO VII – OFÍCIO

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS
[PRIMEIRA DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO]

OFÍCIO Nº XX

Portaria ou Ordem de Serviço nº:
Órgão/Entidade: [Nome do Jurisdicionado]
Assunto: [Insira o assunto do Ofício ou o nome da auditoria] 

Referência:   Ofício nº [XX/ano] – [Presidência ou 1ª DICE], de [data do 
ofício], em anexo

[Tratamento] [Cargo do Destinatário],

Em conformidade com o disposto nos arts. 42 e 79 da 
Lei Complementar nº 1, de 09.05.94, e nos arts. 120 a 125 
do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado 
do Tocantins e tendo em vista instrução do Processo 
em referência, solicitamos ...

[Primeiro Pedido]

[Segundo Pedido]

...

Cumpre-nos lembrar a [Tratamento] que a execução do 
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trabalho está condicionada a prazos, o que nos impõe 
estabelecer a data de ___/___/___ para o atendimento 
da solicitação, com a observação de que, no caso da im-
possibilidade de cumprimento da presente solicitação, 
seja formulada, por escrito, justifi cativa fundamentada 
no prazo acima referido. Esclarecemos, ainda, que os 
nossos telefones para contato são 3232-5800, 3232-5857 
e 3232-0000 (fax).

[Fecho]

Palmas-TO, ____ de ______________ de ______.

[Coordenador da Equipe Auditoria/Inspeção]           [Nome do Servidor]
                      1ª DICE – Mat. xxx-x                           1ª DICE – Mat. xxx-x
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GLOSSÁRIO

Abstenção de opinião: Conclusão da equipe de auditoria quando 
não for possível obter evidências sufi cientes para fundamentar o 
posicionamento da equipe, seja em razão de defi ciência de contro-
les internos, da inexistência de documentação ou de dados, ou, ain-
da, de restrição do escopo de auditoria resultante da sonegação de 
informação.

Accountability: Responsabilidade Pública é a obrigação de pesso-
as ou entidades, públicas ou privadas, que lidam com recursos pú-
blicos, de serem questionadas pelo Fisco, gerencialmente, e pelas 
responsabilidades dos programas que lhes tenham sido atribuídos, 
e de fazer relato àqueles que lhes tenham designado estas respon-
sabilidades.  É a obrigação de «prestar contas», decorrente de uma 
responsabilidade que tenha sido delegada. Presume a existência de 
pelo menos duas partes: uma, que delega a responsabilidade, e a 
outra, que a aceita, com o entendimento de efetuar o relato da for-
ma pela qual tenha sido cumprida. O controle da responsabilidade 
(Accountability Control) pretende assegurar que o dinheiro alocado a 
um propósito específi co não seja repassado a outro propósito, e que 
os responsáveis pelas respectivas despesas não realizem gastos em 
duplicidade. Alguns estudiosos vêm tentando utilizar um neologis-
mo, na forma de “responsabilidade”, que corresponde às noções de 
“responsabilidade” assumida e obrigatoriedade de “responder”, de 
prestar contas. A tendência atual é ampliar a liberdade dos admi-
nistradores públicos para realizarem suas operações, mas em cor-
respondência com suas responsabilidades em relação aos objetivos 
e metas. Há também uma tentativa de ligar a preocupação com efi -
ciência à performance das nações em implementar os objetivos das 
políticas governamentais. 
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Achados: Achados de auditoria são constatações, ou seja, fatos, atos 
ou informações signifi cativos observados durante determinada au-
ditoria. É a diferença observada entre a condição encontrada e o 
critério de auditoria. Fundamentam-se em evidências ou provas de 
auditoria, as quais devem ser adequadas, pertinentes e razoáveis, 
de modo a servirem de fundamento aos próprios achados e às con-
clusões do profi ssional de auditoria.

Amostragem: Técnica que permite extrair inferências sobre uma 
população após inspeção de apenas parte dela, a amostra.

Auditoria: Exame independente, objetivo e sistemático de dada ma-
téria, baseado em normas técnicas e profi ssionais, no qual se con-
fronta uma condição com determinado critério com o fi m de emitir 
uma opinião ou comentários. 

Auditoria Governamental: Exame efetuado em entidades da ad-
ministração direta e indireta, em funções, subfunções, programas, 
ações (projetos, atividades e operações especiais), áreas, processos 
ciclos operacionais, serviços, sistemas e sobre a guarda e a aplicação 
de recursos públicos por outros responsáveis, em relação aos aspec-
tos contábeis, orçamentários, fi nanceiros, econômicos, patrimoniais, 
e operacionais, assim como acerca da confi abilidade do Sistema de 
Controle Interno (SCI). É realizada por profi ssionais de Auditoria 
Governamental, por intermédio de levantamentos de informações 
seguras, devidamente consubstanciadas em evidências, segundo os 
critérios de legalidade, legitimidade, economicidade, efi ciência, efi -
cácia, efetividade, equidade, ética, transparência e proteção do meio 
ambiente, observar a probidade administrativa e a responsabilida-
de social dos gestores da coisa pública. 

Auditoria de regularidade: Exame e avaliação dos registros; das de-
monstrações contábeis; das contas governamentais; das operações e 
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dos sistemas fi nanceiros; do cumprimento das disposições legais e 
regulamentares; dos Sistemas de Controle Interno; da probidade e 
da correção das decisões administrativas adotadas pelo ente audita-
do, com objetivo de expressar uma opinião. Compõem as auditorias 
de regularidade as auditorias de cumprimento legal e as auditorias 
contábeis. 

Auditoria operacional: Exame de funções, subfunções, programas, 
ações (projetos, atividades, operações especiais), áreas, processos, 
ciclos operacionais, serviços e Sistemas Governamentais com o ob-
jetivo de se emitir comentários sobre o desempenho dos órgãos e 
das entidades da Administração Pública e o resultado das políticas, 
programas e projetos públicos, pautado em critérios de economici-
dade, efi ciência, efi cácia, efetividade, equidade, ética e proteção ao 
meio ambiente, além dos aspectos de legalidade. 

Auditoria de recursos externos: emite parecer, na condição de au-
ditores independentes, sobre as informações e demonstrações fi -
nanceiras e operacionais exigidas pelos organismos internacionais 
de crédito ou de cooperação avaliando se os registros contábeis e 
documentação de apoio relacionada a gastos, os processos de aqui-
sições de bens, obras e serviços, o Sistema de Controle Interno e a 
utilização dos recursos do projeto estão em conformidade com os 
termos e condições do Contrato de Empréstimo, Acordos, Convê-
nios e Termos de Cooperação Técnica fi rmados entre o TCE/TO e o 
Organismo Internacional.

Diligência: Procedimento que tem por objetivo obter informações 
saneadoras de falhas verifi cadas em processos ou transmitir deci-
sões do Tribunal relativas a determinações e recomendações de pro-
vidências a serem adotadas pelos entes jurisdicionados.

Documentos de Auditoria: Correspondem aos registros dos proce-
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dimentos adotados, dos testes realizados, das informações obtidas e 
das conclusões alcançadas ao longo de todas as etapas do processo 
de auditoria. Para tanto, podem ser empregados os mais diversos 
meios de registro, como formulários, folhas, fotos, áudio etc., tanto 
em papel como em meio digital.

Economicidade: Princípio que busca avaliar se a alternativa esco-
lhida foi a melhor em termos de gastos com os recursos emprega-
dos. Trata-se, aqui, de saber se o produto foi obtido com o mínimo 
dispêndio de recursos, ou seja, se apresentou a melhor relação cus-
to/benefício, sem descuidar da qualidade. 

Efetividade (1): É a conjugação dos parâmetros de efi ciência e efi -
cácia no cumprimento da fi nalidade que a sociedade espera do em-
preendimento.  Traduz um conceito de satisfação do consumidor 
dos bens ou do usuário dos serviços da organização. Refere-se à 
aceitação da entidade por seu ambiente operacional. Serve para 
mensurar o grau de correspondência da instituição aos anseios da 
sociedade.  É medida de avaliação de natureza política, de interesse 
interno e é indicador de sobrevivência institucional. 

Efi cácia: Pleno atingimento dos resultados planejados. Ser efi caz é 
cumprir o que foi prometido, atingindo os fi ns almejados. Grau com 
que os objetivos são alcançados. Relação entre os resultados preten-
didos e os resultados reais de determinada atividade. É medida pelo 
grau de realização dos objetivos organizacionais.  Pressupõe defi nição 
clara de objetivos e metas. Quanto maior a quantidade de objetivos e 
metas atingidas, mais efi caz é a instituição. A preocupação é com os 
resultados, qualquer que seja o custo. É uma medida de desempenho 
de natureza técnica e de interesse do ambiente operacional interno e 
externo da organização. (TCDF, Planest 1999-2003, Glossário). 

Efi ciência: Relação entre produto, em termos de bens, serviços e outros 
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resultados e os recursos utilizados para produzi-los. Mede a capacidade 
da organização em utilizar, com o máximo rendimento, todos os insu-
mos necessários ao cumprimento de seus objetivos e metas. A efi ciência 
preocupa-se com os meios, métodos e procedimentos planejados e orga-
nizados, a fi m de assegurar otimização dos recursos disponíveis. 

Equidade: Princípio pelo qual os responsáveis pela Administração 
Pública utilizam de forma imparcial os recursos que lhe são colo-
cados à disposição pela própria comunidade, a fi m de garantir da 
melhor maneira a justiça social, satisfazendo ao interesse público. 

Evidência de Auditoria: É a prova, ou conjunto de provas, coletada 
pelo ACE que lhe permite formar convicção acerca do objeto audi-
tado e, assim, subsidiar a emissão de opinião.
Exame de atos sujeitos a registro – Procedimento que tem por objeti-
vo apreciar a legalidade, para fi ns de registro, de atos de admissão, 
aposentadoria, reforma ou pensão e melhorias posteriores que alte-
rem o fundamento legal do ato concessório.

Folha mestra: Documento de auditoria no qual é registrado o re-
sumo ou sintetização do trabalho realizado em determinada área 
(assunto sob exame).

Folhas subsidiárias: Documentos de auditoria nos quais são regis-
trados desdobramentos e detalhes da matéria objeto de folha mes-
tra. Sua elaboração somente se justifi ca quando houver necessidade 
de a folha mestra ter desdobramentos.

Inspeção: é o procedimento que tem por objetivo verifi car o cum-
primento de suas decisões por seus jurisdicionados, obter dados ou 
informações sobre a ocorrência de fatos ou a prática de atos objeto 
de denúncia ou representação, suprir omissões e falhas ou esclarecer 
pontos duvidosos relativos a documentos ou processos, bem como 
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verifi car a ocorrência de fatos ou a prática de atos circunscritos a de-
terminadas situações e que não podem ser objeto de auditoria.  

Materialidade: Sob o enfoque da auditoria contábil, o valor de ma-
terialidade consiste na magnitude de uma incorreção ou omissão de 
informação contábil, cujo efeito, se conhecido pelo usuário, provavel-
mente modifi caria ou afetaria suas conclusões sobre a posição fi nan-
ceira e resultados das operações da entidade auditada. Trazendo o 
tema para o âmbito dos Tribunais de Contas, o valor de materialidade 
serviria de parâmetro técnico para fi ns de julgamento de contas, bem 
como para conduzir o procedimento de auditoria, especialmente o 
planejamento (quando da estimativa preliminar de materialidade) e 
a defi nição da extensão dos testes substantivos (erro tolerável).

Matriz de Risco (1): Resultado da identifi cação de aspectos impor-
tantes para priorizar melhor orientação na auditagem de uma em-
presa, levando-se em conta um conjunto de variáveis ou fatores que 
indicam as situações de risco dela.

Metodologia: Compreende as técnicas e os procedimentos utiliza-
dos na auditoria. Os procedimentos constam na Matriz de Plane-
jamento e, por conveniência, não há necessidade de listá-los neste 
tópico.

Papéis de Trabalho: São todos os documentos e informações 
captadas na realização da auditoria. Para a elaboração do mesmo 
existem regras e normas a serem seguidas, para tanto este servirá 
para usuários presentes e até futuros na realização da auditoria, 
uma auditoria completa e mais sucinta. 

Pasta corrente: Tipo de pasta em meio físico ou eletrônico que deve 
conter os documentos e informações referentes a determinada audito-
ria, nas etapas de planejamento e execução, e após o seu término.
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Pasta permanente: Tipo de pasta em meio físico ou eletrônico que deve 
conter informações que possam ser utilizadas em mais de uma audito-
ria, referindo-se, em geral, a um determinado jurisdicionado.

Planejamento de Auditoria: Documento no qual devem ser formal-
mente registrados os resultados do planejamento da auditoria. Sua 
elaboração requer o conhecimento e a compreensão adequada da 
entidade que se pretende auditar, incluindo os aspectos legais, ope-
racionais e administrativos.

Procedimentos de Auditoria: Tratam-se da explicitação formal dos 
procedimentos de verifi cação a serem aplicados a determinados ele-
mentos com a fi nalidade de se obter informações apropriadas (evidên-
cias sufi cientes e adequadas) que possibilitem ao ACE formar opinião. 
Os procedimentos de auditoria consistem, então, em um conjunto de 
tarefas (comandos) a serem levadas a efeito pela equipe de auditoria 
com a fi nalidade de confi rmar se os critérios de auditoria estão sendo 
atendidos e são materializados na Matriz de Planejamento.

Profi ssional de Auditoria: Servidor do quadro efetivo do TCE/TO, 
devidamente capacitado e designado para a realização de audito-
rias governamentais.

Proposições: São as determinações e recomendações pugnadas pela 
equipe de auditoria para a regularização da situação inadequada.

Relatório de Auditoria: Exposição detalhada de fatos e circunstân-
cias observados em auditoria. Deve conter, necessariamente, a ex-
posição propriamente dita, a análise dos achados, as conclusões e 
as proposições.

Risco da Amostra (RAm): Consiste na probabilidade de um erro ou 
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irregularidade não ser encontrado pelo ACE, por não estar incluso na 
amostra representativa de determinada população sob análise.

Risco de Auditoria (RA): É o risco de não ser detectada uma irregu-
laridade ou erro pelo ACE. Compreende três vertentes que devem 
ser analisadas individualmente em um primeiro momento e, em con-
junto, posteriormente.  É representado pelo produto resultante dos 
Riscos Inerente, de Controle e de Detecção, ou seja: RA=RI*RC*RD.

Risco de Controle (RC): É o risco de não haver um bom Sistema de 
Controle Interno que previna ou detecte, em tempo hábil, erros ou 
irregularidades relevantes. O Risco de Controle está relacionado à 
vulnerabilidade.

Risco de Detecção (RD): Ou Risco de Identifi cação, é o risco de não 
serem descobertos pelo ACE eventuais erros ou irregularidades 
relevantes.

Risco Inerente (RI): É a percepção da possibilidade de ocorrência 
de erros ou irregularidades relevantes mesmo antes de se conhecer 
e avaliar a efi cácia do sistema de controles da empresa. Ou seja, é 
aquele que decorre da própria natureza da operação, independen-
temente da existência de controle. 

Testes de observância: São testes que objetivam confi rmar se os sis-
temas de controle estabelecidos pelo auditado estão funcionando 
adequadamente.

Testes substantivos: Os testes substantivos visam à obtenção de 
evidência quanto à sufi ciência, exatidão e validade dos dados pro-
duzidos pelo sistema contábil da entidade, dividindo-se em: testes 
de transações e saldos e procedimentos de revisão analítica.
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MISSÃO DO TCE/TO

Garantir o efetivo Controle Externo, por meio de um sistema 

de �scalização, orientação e avaliação dos resultados da gestão e 

das políticas públicas, em benefício da sociedade.
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